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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO
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Processo Administrativo n° 011/2025

Dispensa de Licitação n° 005/2025

Fundamentação legal: Artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de

materiais de Expediente, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

KT

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ; 06.779.540/000I-00
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado do
Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do Processo
Administrativo n° 011/2025. Com este fim e para constar, eu, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado.

.  Coelho Neto (MA), 15 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira
Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

m

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'* - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ! CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moM: CQnTcircnTimídpoto8@grTX3t
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Coelho Neto (MA), 15 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Aíunicipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de licitação

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais, venho com

usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as providências necessárias

para abertura de procedimento licitatório para Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da câmara

Municipal de Coelho Neto - MA, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°

14.133/2021, nos termos e especificações constantes no Termo de Referência que segue

anexo a este expediente.

Atenciosamente,

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 001 /2025-GAB/PRK

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 (CNPJ: 06.779.540/0001-00
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PORTARIA N" OOi/2025-G AB/PRESCoelho Neto- MA. 02 de janeiro dc 2025

ê

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras

providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MÜNICIPAt DE COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de suas
inbuíções tegais e de acordo com o art. 19. inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Aít. 1®. NOMEAR para o Cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA do Poder Legislativo Muniapal. oía)
Sr(a) JOSEANE DA SILVA FERREIRA , CPF n® 001.551.503-16, com as atribuições inerentes ao caigo,

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições ̂
contrário.

Pubfique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de CoettK) Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

p. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
RüCi Rtc BrorKo, s/n« - Bairro Centro j CEP 65.620-000 } CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moit
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Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MAi

Lei N' "Ol-iJuiíí \ \<?"ü - MA.

EXPEDIENTE

Criado pela Lei N® T<.t9/20!'J . é uma publicação
exdusivamenLe eletrônica da Administração Direta

deste Município.
ACERVO

Você pode acessar as edições do Diiáno Oficial de

forma online através do seguinte endereço:
https:/7dom.coelhonei:o.uia.gov.br. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma pagina:
https.//dom.coelhoneto.ma.f;üv.br Importante
res.sôltar que todas as consultas, pesquisas e
dtnvníoads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tip^j de cadastro prevjo.
PERÍDIOCIDADE

.\s edições são publicadas diririamente. exceto nos

dias de sabado. domingo e fer ados.
RESPONSA\TL

Prefeitura Muniripai de Coelho Neto - MA
CNPj; üõ.2tJl 738/Ü001-98. Prefeito Bruno José
-Mmeida e Silva

Endereço; Praça Getuiio Vargas, S,^'. Centro
Telefone: |98) 34"3-U2Í e-mail:

díario{â)coelhoneto.ma.g"V.br
Site: https://www\coeihúneto.ma gov.br

0MÁRIO

1 - LICITAÇÃO
- DiSPENÇA DE UCÍ ÍAÇAO
2 - CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
- PORTARIAS

conhecimento dos interessados que fará realizar,, sob

a égide da Lei n." 14.133/2021, dispensa pjRtrónir.a

do tipo menor preço, para a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de telefonia
fixa comutada, no dia 10 de Janeiro de 2025 ás

08:30hs (horário de Brasília), através do uso de

recursos da tecnologia da informaçàri, .sit.e

htt.p://www.iicilacuelhoneto.coin.br/, sendo conduzida
pelo agente de contratação desta Prefeitura

Municipal. A integra do aviso e seu.s anexos

encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de
Compras - endereço
http://\vww.ljcitacoelhoneto.com.br/ e no Portal da
Transparência no endereço;
hitps://Ucilacoes.coelhonetü.raa.güV.br,-'.
Esclarecimentos adicionais pagina web do Porta! de
Compras ou através do e-mail:

cpi,coeihoneto.n7a@gmail.com. Coelho Neto - MiV, 06
de janeiro de 2025. Sérgio Ricardo Viana Bastos -
.Secretário Municipal de Gestão c Orçamento

bikt-ríMJí >1'' h>S: '-Jh jjci

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

PORTARIA N» 001/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 02 de Janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outras providências."

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AViSU DE DISPENSA ELETRÔNICA

DP N'' 001/2025. A Prefeitur-i Municipal de Coelho
Neto - MA; por meio da Se. retaria Municipal de
Gestão e Orçamento, torna público para

e9,^ carimbo de tempo conforme MP n- Z.:'Qt>-:>/2Ul.] cie yumcUúi. qiic iivstit.Ha/. ,ntroe.i, ulvr, je Ua. es Pubí.c^ Brascleif? - ICP-BrasU. Para consultar e voracidade da pobl.caçào acesse
mtp.s; 'düm.ccíelhünetu.a)a.gov.br/dianüüficud/92ü - Volume 3 NM37a/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranlião. usandu de
suas atribuicõe.s Ipqais e do acordo mm n ^.rt IQ.
incLso XIII, rto Regimento Interno.

RESOLVE:

Ari. l'\ NOMEAR para o Cargo de DIRETORA
ADMINISTRATIVA do Poder Legislativo Municipal,
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o(a) Sna) jOSEANE DA SILVA FEPvREIRA . CPF

001.551.503-1 b, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revagando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do més de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco

JOSE RIBAMAR DOS SANTOS ALVES jUNIOR
PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL

PORT.ARIA 002/2025-GAB/PRES

Coelho Neto/hLA, 02 de janeiro de 2025.
O
"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CAMAK.A MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19.
inciso XÍIÍ, do Regimento interno,

RESOLVE:

Art. NOMEAR para o Cargo de DIRETORA
financeira do Poder Legi.síativo Municipal, o(a>
Sría) FRANCÍNETE DIAS DE SOUSA , CPF
864 069.813-91, com as atribuições inerentes ao
cargo.

jflk 2^. Esta portaria entra em \ngor na data de sua
i^TOlicaçào. revoganrio-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do més de janeiro do
ano de dois mil e vinie e cinco

abaixo Indica e dá outras providências.'

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 1)C

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

inciso XIIl, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1^ NOMEAR para o Cargo de ASSESSORA

FIN.ANCEIRA do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Srlal. MARIA JOSE AGUIAR CRATEÚS, CPF
256.447.423-.34, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições cm
contráno.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores ae
Coelho Neto-MA, aos dois dias do més de janeiro do
ano de dois mii e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÜNÍOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

l"lílj I "iAj.Wi.i -iü.

JOSÉ RIBAMAR DOS S.ANTOS ALVES jUMOR
PRF.^IDFNjTF r>A "^ÁMARA MlJNICÍf^AL

PORTARIA N ' Ü03/2025-GAB/PRES
Coelho NetoAÍA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que

"«PS;: ̂íym.CüeífcuD*^tu ma gt>v,br/didnatíftcifti/920 - Vdum»3 !>í°1378r202fi
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ERR.ATA

F.rrata da Portaria 001/2025, de 02 de janeiro de 2025. publicada no Diário Oficia! do
Município de Coelho Neto-Ma volume 3 n" 1378/2025 de 06 de Janeiro de 2025.

Onde se lê: "001.551.503-16"

ia-se: ̂ '601.551.503-16'"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da C^nara^Municipal de Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de
2025.

-^0/
JO^: RlBAMA^^tKDS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA Ml.fNICIPAL

O

fX>, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Río Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0CK) ICNPJ; 06.779.540/000l-00

E-mall:
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EXTRATO DE CONTRATO 011/2025

Extrato do Contrato N® 011/2025 do Pregão
Eletrônico N® 001/2024. Contratante; FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 15.427.940/0001-39,

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 - 87.

Contratada: S T BORBA, inscrita no CNPJ sob o n®
63.411.730/0001-03, Representante da Contratada:

Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n-
376.302.293-72. Fundamento Legal: Lei n° 14.133, de
1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2025. Prazo de
«ência: 09 de Janeiro de 2025 a 31 de dezembro de

!5. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Valor total de R$ 189.508,61 (Cento e
oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

Cmlíi)o kleitlificatjor:

b6abca44c5215a3555Q2a3tHc66786fit33a02ccc4el{77a07bhdd913í7a7bàl70b7ü{6534J6
r7.Wdl675íí0c7(lS3BSc55a2127Ub576d59bfaSl03ÍBe49í»2e40<idfr

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria n® 001/2025. de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 n® 1378/2025 de 06 de
j|pro de 2025.
Onde se lê: "001.551.503-16"
Leia-se; "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Cúdigu idenciricador:

hSafac944o521SRa55S02Mrt4cGf.7SGGt33í02ccc4eir77a07óbtfd319l7«7hdí70b70IC&5d6
f739dl675cOc7d53B6c5Sa2]27lfbS76d59bb8103ffic4W2c40ddc

PORTARIA NS 020/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 09 de janeiro de 2025.

"Nomeia senadores para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8® da
Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e na

Resolução n® 06.2023, que dispõe sobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação pára que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipal possa dar efetividade às noniias contidas

na Lei Federal n® 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos Incisos I e II
do art75;

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG n® 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF n® 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2®. Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR
OLIVEIRA DA COSTA EJEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3®. Integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
impuisionamento do procedimento licitatório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

n"PsJ/dom.caüIhoneíii.ma.gov.br/dJarlooficial/923 - Volume 3 N°1381/2025 '
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DOCUMENTO DE OFICIAUZAÇÂO DA DEMANDA (DOD)

t IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE
ÓRGÃO:

Câmara Municipal de Coelho Neto/AL\

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA:

Joseane da Silva Ferreira Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

EMAIL: TELEFONE:

licitacaocamaracoeihoneto@hotinail.com (98) 98I25-522I

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA ÍURÍDICA PARA AOUlSICÃO DE MATERIAIS
DE EXPEDIENTE. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE COELHO NETO /MA

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Câmara Municipal de Coelho Neto/AÍA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as leis e
exi^ncia dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade premente da Administração
Pública dá continuidade as atividades administrativas roóneiras, em atendimento ao Art. 37, da
Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da administração
lública.

A Câmara Municipal, por meio da Direção Administrativa, apresenta a justificativa para a contratação
de empresa especializada para fornecimento contínuo de materiais de expediente, com o objetivo de
assegurar o bom fimciotwnento das atividades administrativas e legislativas da Casa, garantindo o
atendimento das necessidades dmnas de produção de documentos, comunicação interna e externa, além
de atividades essenciais aos servidores e vereadores.

Necessidade de Materiais para Atividades Administrativas: O fornecimento regular de materiais
de expediente, como papei, canetas, pastas, arquivos, toners, envelopes e outros insumos, é
imprescindível para o cumprimento das funções administrativas e legislativas da Câmara Municipal.
Estes materiais são utilizados dianamoite pelos servidores da Casa para garantir a produção de
documentos, correspondências, relatórios e demais processos internos necessários ao funcionamento
dos trabalhos.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moi: canrH3rarnmidpalcri8@grnQil.com



POOER
tSMSLAnVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

j COELHO NETO
Oò^-fFLS

Eficiência e Agilidade nos Processos: A contratação de uma empresa especiaIÍ2ada assegura o
fornecimento contínuo e adequado desses materiais, evitando interrupções no andamento dos trabalhos

administrativos. A reposição constante de materiais sem a necessidade de gestão interna constante

facilita o processo, permitindo que os servidores se concentrem em suas funções, sem interrupções que
possam afetar o ritmo das atividades da Câmara Municipal.

Qualidade e Garantia de Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de materiais de
expediente têm expertise para oferecer produtos de qualidade, que atendem aos padrões exigidos para o

bom desempenho das atividades, como papel de qualidade, equipamentos duráveis e outros msumos

que garantem o bom uso durante o ciclo de vida útil. Isso garante também a otimização dos custos,
evitando desperdícios e a necessidade de reposição constante.

Atendimento à Legislação e Economia de Recursos PúbHcos: A contratação de uma empresa

especializada propicia uma compra n^is efiaente, transparente e adequada aos orçamentos da Câmara
jy^Mumcipal, respeitando as exigências da Lei de Licitações (Lei n® 14.133/2021). Com o fornecimento

planejado, é possível realizar a compra de forma estrategica, adequando-se ao volume real de consumo

e evitando excessos no estoque, o que contribui para o controle e a economia dos recursos públicos.

Logística e Planeiamento: Ao contar com uma empresa especializada, a Câmara Municipal se
beneficia de um fornecedor capaz de garantir prazos de entrega mais curtos, além de ter a flexibilidade
de realizar ajustes nos volumes conforme a demanda. Isso facilita o planejamento das necessidades de
materiais ao longo do ano, evitando a falta de insumos essenciais ou o acúmulo desnecessário de

estoques.

Redução de Custos Administrativos e Operacionais: A gesâo interna de compras de materiais de

expediente exige tempo e recursos para a cotação, compras, armazenamento e controle de inventário.
Ao contratar uma empresa especializada, a Câmara Municipal reduz custos operacionais com esses
processos, permitindo que as equipes administrativas se dediquem a outras atividades essenciais,
resultando an mais agilidade e eficiência.

Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação de empresa especializada para

fornecimento de materiais de expediente se apresenta como a solução mais eficiente, econômica e

dequada, proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Municipal com
qualidade, segurança e cumprimento das normas legais.

Ainda, a necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos lidtatórios
anteriormente realizados para suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contraração está alinhada ao planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante Dispensa Eletrônica, com fulcro no ait^o 75, II, da Lei Federal n°
14.133/2021.

As despesas decorrentes da Dispensa Eletrônica de licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho Neto/NLA, que será informado no
ato de formalização do contrato.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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4. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

1

ALMOFADA P.\RA C\RIi\íBO N" 3 AZUL/PRETO: Peso:

58gr, Área útil da almofada: 105mm x 65 mm; Composição do
estojo: Resinas termoplásticas, tecido e feltro;

UND 10

2
APONT.-VDOR PL3.STICO COM DEPOSITO

RET.WGULAR
UNID 5

3

1

OVNETA ESFEREOGIC\FICA ;\ZUL: Corpo hexagonal que
assegura o conforto na escrita e transparente para visualização da
úntadiscnia macia; Caixa com 50UN;

CX 25

í

4

C\NETA ESFEREOGRÂFIC^ PRETAiCorpo hexagonal que
assegura o conforto na fôcrita e transpiarente para visualização da
tinta;Escrifâ macia; Caixa com 50UN;

CX 23

5

CANETA ESFEREOGRAFICA VERMELHA CX C/ 50ÜN:
Corpo hexagonal que assegura o conforto na escrita e
transparente para visualização da tinta; Escrita macia; Caixa com
50 UNID;

CX 23

6

CíANETA M^ARCA TEXTO AMAREI.A: Resina termoplástica;
Tinta à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda
quando pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com
linha grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12
UNÍD.

CX 22

7

CANETA MARCA TEXTO ROSA: Resina termoplástica; Tinta
à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda quando
pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com linha
grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12 UNTD.

CX 22

8

CANETA M;\RCA 1'EXTO VERDE: Resina termoplástica;
Tinta à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda
quando pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com
linha grossa ou sublinhar com linha fina; CiUXA COM 12
UNID.

CX 22

9

CLIPE AÇO NIQLTJ.ADO N"" 2; Diâmetro do arame: 1.00
mm; Largura aproximada do clipes: 11 mm; Altura aproximada
do clipes; 32 mm; CAIXA C/ lOOUN;

CX 152

10

CLIPE AÇO NIQüELADO N® 3: Diâmetro do arame; 1.25
mm; Largura aproximada do clipes; 11 mm; .Altura aproximada
do clipes: 36 mm; CAIXA C/ 50UN;

CX 151

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CLIPE ACO NIQUELADO N*" 4: Diâmetro do arame: 1.25
mm; Largura aproximada do clipes: 13 mm; Altura aproximada
do clipes: 40 mm; CX C/ 50UN

CX 153

i2

CLIPE AÇO NIQUELADO N"" 8: Diâmetro do arame: 1.70
mm; Largura aproximada do clipes: 23 mm; ̂Altura aproximada
do clipes: 57 mm; C^AIXA C/ 25ÜN;

CX 157

13
ENA^OPE SACO KRAFT 17X25; Sem furos; Pacote com

100 unidades.
PACOTE 60

14
ENATiLOPE SACO KJLAFT 24X34: Sem furos; Pacote com

100 unidades.
PACOTE 60

15
ENVELOPE SACO KJLAFT 26X36: Sem Eros; Pacote com

100 unidades. CAIXA COM 100
PACOTE 40

►
16

EXTJLATOR DE GiLAAÍPO TIPO ESPATULA:
Confeccionado em chapa de aço carbono galvanizado ou aço
inoxidável, possuindo ponta chata arredondada, abas laterais
dobradas; CAIXA COM 12 ÜNID.ADES;

CX 62

17 FITA GOMADA PAPEL KRAFl^ 50X50 ÜND 101

18
GILAMPEADOR PAR.A GRAMPOS 26/6 com barra de metal
como guia do ^lampo; UNID 25

19
Grampo para grampeador 23/10 em aço galvanizado; Caixa C/
1000 unidades;

CX 55

20
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 em aço galvanizado;
Caixa C/ 5000 unidades:

CX 51

21
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/6 em aço galvanizado;
Caixa C/ 5000 unidades; CX 34

22
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 em aço galvanizado;
Caixa C/ 5000 unidades; CX 52

'  23 LÁPIS PRETO Sexíavado N®2; Compinmento: 176mm; CAIXA
COM 144 UNIDADES; CX 15

24
IJATIO ATA SEM M^ARGEâM CAPA DURA: 100 folhas
numeradas,
Gramatura: 56 g/m^. Formato: 200mm x 298mm;

UND 52

25
PAPEL A4 cor branco: medidas 210X297MM;
gramatura:75G/NE; resma com 500 FOLHAS. RESMA 150

26
PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm; gramatura:
75G/M^; resma com 500 FOLIEAS. RESMA 18

27
PASTA ABA ELASTICA OFICIO 55MM na Cor Cristal.
Medidas: 335 x 245 x 55mm.

UND 120

28
PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACID.ADE 2,5MM:
Em metal, com dois foros e base de 11 cm. UND 18

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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29
PERFUIC\DOR DE PAPEL MÉDIO OVPACIDADE 5MM:
Em metal com dois furos;

UND 17

30
RÉGUA acrílica 30CM; Acrílico cristal importado;
Polimento perfeito e bordas chaníradas.

UND 85

31 BORlC\CHA PONTEIIC\ na cor branca. UND 100

32 PILHAS AA: Caixa com 52 unidades. UND 15

33 COLAisopor 90 GR.^M.4S UND 20

34
FITA .ADESrV^3 TR.4NSPARENTE 40X48: em filme

Poiípropileno, com adesivo acrílico à base água.
UNID. 70

35

MOLHA DEDO PASTA 12g: Dimensões: 1,2 x 6,9 cm (AsD);
Peso; 12 gramas: Composição: Ácido graxo, glicídios, corante
alimentíao e essência..

UND 42

36
BLOCO DE NOT\S ADESIVOS 76mmX102mm na cor

amarela com 100 folhas.
UND 138

37
PINCEL M.\RC^M30R ATOMICO PERMANENTE: Cor azul

ou preta a base de álcool de rápida fixação.
UND 30

38
PASTA ARQUIVO PI.ASTICO: Cor cinza, material
polipropüeno, gramatura: 130g/m-.

UND 180

39
Pi^STA AZ: Formato ofício; Lombo largo 80mm. Altura
345mm.

UND 200

40

GRAMPOS PLÁSTICO 1RILHO; Cor: Branco; Medidas: 19,5 x
0,7 X 5,8cm; Peso: 0.150 kg; Gramatura: l,4g; Pacote com 50
unidades.

PCT 98

41

LIGA ELASTICA FINA COM SLTPERESISTENCIA : Cor:

Amarelo.

Largura: Fino. Medida Aproximadas: l,5mm x 2mm x Bem.
Peso de cada EJásdco: Menos de 1g. Pacote com 100 unidades.

PCT 12

'  42 TESOUR\ GRANDE INOX; Tamanho aproximadamente
22CM, 8 POLEGADAS;

UND 16

43

TINTA PARA ALMOFADA CARIMBO 40ML nas cores azul,
preta ou vermelha: Composição da tinta: Água, giicerina,
corantes, glicóis e aditivos.

UND 15

44 TNT CORES DI\T:RSAS MT 30

45 PAPEL C.\RTAO A4 COLORIDO UND 50

46 PAPEL \T^RGE 180G A4 BRjANCO. Pacote com 20 folhas. PCT 50

47 P.APEL LINFIO A4 180G. Pacote com 20 folhas. PCT 52

48 Papel Couchê Brilho 170g A4 210x297. Pacote com 50 folhas. PCT 54

49 Papel Adesivo Branco Fosco A4 210x297mm UND 60

50 Papel Fotográfico A4 Brilho 180g. Pacote com 50 folhas. PCT 2
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51
P.\STA PLÁSTICA TíL\NSPARENTE; Em L, maten-al
Polipropileno, A4 UND 40

52
ENVELOPE CON^TTE CODDRIDO, Tamanho GRANDE.
Pacote com 100.

PCT 120

53 Pasta de Papelão formato Ofício com Tnlho UND 60

55 FITA rSOLANTE Uso Geral I9mm x 20m x 0.13mm UND 20

56 QUADRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO 1X1 UND 5

5. FONTE DE RECURSO

O ORGÃO UNIDADE

GESTORA

PROJETO/
ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSOS

IMPACTO NO

INDICADOR

01-

Câmam

Munidpai

01.01.00-

Câmara

Municipal

2001 — Manutenção e
Funcionamento da

Câmara Municipal

1500 - Recursos

não Vinculados

de Impostos

Favorável, já que essa
contratação implicará
na melhoria da

satisfação do público
interno.

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL?
(X) SIM AQUISIÇÃO
(  )NAO

Coelho Neto (MA), 14 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira
Portaria rf 001 /2025-G.\B/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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"TERMO DE REFERÊNCIA"

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIH, «a" e «i» da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de Expediente. p-.ira atender a.s
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabeleadas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

»  1

.^MOFAD;\ CARIAIBO N" 3 .^UL/PRETO: Peso;

38gr, i\rea útil da aJmofada: lOSmm x 65 mm; Composição do

estojo: Resinas termo plásticas, tecido e feltro;
UND 10

2
APONT.WOR PLÁSTICO COM DEPOSITO

RETANGULAR
UNID 5

3

CANETA ESFEREOGRAFICA AZUL: Corpo hexagonal que

assegura o conforto na escrÍQ e transparente para visualização da
tinta;Escrita macia; Caixa com 50UN;

CX 25

4

CANETA ESFEREOGRAFICA PRETAiCorpo hexagonal que
ass^ura o conforto na escrita e transparente para visualização da

tinta;Escnta macia; Caixa com 50 UN;

CX 23

5

C.\NETA ESFEREOGRÀF10\ WRMFTHA CX C/ 50UTN:

Corpo hexagonal que assegura o conforto na escrita e

transparente para visualização da tinta; Escrita macia; Caixa com

50 UNID;

CX 23

»

6

CANETA MARCA TEXTO AMARELA: Resina termoplástica;
Tinta à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda
quando pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com
linha grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12

UNID.

CX 22

7

CANETA MARCA TEX lO ROSA: Resina termoplástica; Tinta
à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não ahinda quando
pressionada; Ponta chanfrada para desmcar texto com linha
grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12 UNID.

CX 22

8

CANETA MARCA lEXTO VERDE: Resina termoplástica;
Tinta à base de ág^a sem cheiro; Ponta fixa que não afunda

quando pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com

linha grossa ou sublinhar com linha tina; CAIXA COM 12

UNID.

CX 22

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'' - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ; O6.77S.54O/0OOT-OO
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9

CLIPE AÇO NIQLELADO N® 2: Diâmetro do arame: 1.00

mm; Largura aproximada do clipes: 11 mm; Altura aproximada

do clipes: 32 mm; C\IXA 0/ lOOUN;

CX 152

10

CLIPE AÇO NIQUELADO N° 3: Diâmetro do arame; 1.25

mm; Largura aproximada do clipes; 11 mm; .iMtura aproximada

do clipes; 36 mm; 0\1XA C/ 501JN;

CX 151

11

aJPE AÇO NIQUEL.ADO N"4: Diâmetro do arame; 1.25

mm; Largura apro.ximada do clipes: 13 mm; .^Altura aproximada

do clipes; 40 mm; CX C/ 50LIN
CX 153

12

CLIPE AÇO NIQLEEADO 8: Diâmetro do arame: 1.70

mm; Largura aproximada do clipes; 23 mm; Altura aproximada

do clipes: 57 mm; CAIXA C/ 25UN;

CX 157

,3
ENA^OPE SACO KRAFT 17X25; Sem furos; Pacote com

100 unidades.
PACOTE 60

14
ENATELOPE SACO KJLAFT 24X34: Sem furos; Pacote com

100 unidades.
PACOTE 60

15
ENVELOPE SACO KRAFT 26X36: Sem furos; Pacote com

100 unidades. CAIXA COM 100
PACOTE 40

16

EXTRATOR DE GICAMPO TIPO ESPÁTULA:

Confeccionado em chapa de aço carbono galvanizado ou aço
inoxidável, possuindo ponta chata arredondada, abas laterais

dobradas; CAIXA COM 12 UNIDADES;

CX 62

17 FITA GOMADA RAPEL KRAFT 50X50 LTND 101

18
GRAMPEADOR PARA GRAMPOS 26/6 com barra de metal

como guia do grampo;
UNID 25

-

Grampo para grampeador 23/10 em aço galvanizado; Caixa C/

1000 unidades;
CX 55

20
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 em aço galvanizado;

Caixa C/ 5000 unidades;
CX 51

21
GRAMPO P^ARA GRAMPEjADOR 23/6 em aço galvanizado;

Caixa C/ 5000 unidades;
CX 54

22
GRAJVIPO P.;ARA GRAMPEADOR 26/6 em aço galvanizado;

Caixa C/ 5000 unidades;
CX 52

23
LÁPIS PRETO Sextavado N° 2; Comprimento: 176mm; CAIXA

COM 144 UNID.ADES;
CX 15

24

LIATIO ATA SEM MARGEM CAPA DURA: 100 folhas

numeradas,

Gramatura: 56 g/m% Formato: 200mm x 298miT^
UND 52

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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25
P^^PKL A4 cor branco: medidas 210X297MM;

gramatura:75G/M-; resma com 500 FOLH/\S.
RESNL\ 150

26
PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm; gramatura:

75G/ívF; resma com 500 FOLHAS.
RESMA 18

27
P.\STA ABA ELASTlCA OFICIO 55MM na Cor Cnsíal.

Medida: 335 x 245 x 55mm.
UND 120

28
PERFUÍC\DOR DE PAPEL AlEDIO CAPACIDADE 2,5MM;

Em metal, com dois furos e base de 11 ema.
UND 18

29
PERFURADOR DE PAPEL MEDlO CAPACID.ADE 5MM:

Em metal com dois furos;
UND 17

30
REGÜA ACRÍLICA 30CM: Acrílico cristal importado;

Polimento perfeito e bordas chanfradas.
UND 85

'  31 BORJL\CIL\ PONTEIRA na cor branca. UND 100

32 PÍLFLLS AA: Caixa com 52 unidades. UND 15

33 COLA isopor 90 GILAMAS UND 20

34
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 40X48: em fiime

Poiipropileno, com adesivo acrílico à base %ua.
UNTD. 70

35

MOLHA DEDO P^ASTA 12g: Dimensões; 1,2 x 6,9 cm (AxD);

Peso: 12 gramas; Composição: Ácido graxo, glirídios, corante
alimentício e essência..

UND 42

36
BLOCO DE NOE^ ADESIVOS 76TnmX102mm na cor

amarela com 100 folhas.
UND 138

37
PINCEL MARCADOR ATOMICO PERAL\NENTE: Cor azul

ou preta a base de álcool de rápida fixação.
UND 30

38
PASTA ARQUIVO PE^STICO: Cor cinza, material

polipropileno, gramaliira: 130g/m".
UND 180

'  39 PASTA AZ: Formato oficio; Lombo largo BOmm. Altura

345mni.
UND 200

40

GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO: Con Branco; Medidas: 19,5 x

0,7 X 5,8cm;Peso: 0.150 kg; Gramatura: l,4g; Pacote com 50

unidades.

PCT 98

41

LIGA EEVSTICA FINA COM SUPERESISTENCiA : Con

Amarelo.

Largura: Fino. Medidas Aproximadas: l,5mm x 2mm x 8cm.

Peso de cada Elástico: Menos de Ig. Pacote com 100 unidades.

PCT 12

42
TESOURxX GRASTDE INOX: Tamanho aproximadamente

22CM, 8 POLEG.\DAS;
UND 16

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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43

TINTA PARA .'\LiMOF,\DA CARIMBO 40ML nas cores azul,

preta ou vermelha: Composição da tinta: Água, glicerina,
corantes, glicóis e aditivos.

UND 15

44 TNT CORES DIVERSiVS MT 30

45 PAPEL C.\RTAO A4 COLORIDO LTND 50

46 PAPEL \^GE 180G A4 BR.\NCO. Pacote com 20 folhas. PCT 50

47 PAPEL UNTÍO A4 180G. Pacote com 20 folhas. PCT 52

48 Papel Couchê Brilho 170g A4 210x297. Pacote com 50 folhas. PCT 54

49 Papel Adesivo Branco Fosco A4 210x^7mm UND 60

50 Papel Fotográfico A4 Brilho 18(^. Pacote com 50 folhas. PCT 2

51
PASTA PD\STIC\ TRANSP.\RENTE: Em L, material

Polipropileno, A4
UND 40

EN\^ELOPE CONVITE COIXIRIDO, Tamanho GR.\NT3E.

Pacote com 100.
PCT 120

53 Pasta de Papelão formato Ofício com Trilho UND 60

55 FITA ISOLANTE Uso Gerai 19mm x 20m s 0.13mm LiND 20

56 QLL\DRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO 1X1 LTND 5

1.2. O objeto desta contramão não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

10.818, de 2021.

L3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na
forma do artigo 105 da Lei n° 14-.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

L4. O custo estimado total da contratação é de R$... ̂ or extenso), conforme custos unitários apostos

na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

I
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°,
inciso XXm, alínea da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal
n° 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução

Normativa n° 58/2022 - SEGES.

2.2. A Câmara Municipal, por meio da Direção Administrativa, apresenta a justificativa para a
contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de materiais de expediente, com o
objetivo de assegurar o bom funcionamento das atividades administrativas e legislativas da Casa,
garantindo o atendimento das necessidades diárias de produção de documentos, comunicação interna e
extema, além de atividades essenciais aos servidores e vereadores.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Boirro Centro I CEP 65,620-0001CNPJ; 06.779.540/0001-00
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Nece^^de de Materiais pam Atívidac^ Administrativas: O íc^ecio^nto regular de
n^eriab de expet^^ite, como p^>ei, pastas, ̂ n^ivos, tcmers, envelopes e outros insumos, é

ínf^:«re«dnífível para o cun^mmento das funçc^ acMnkttativ^ e l^islatir^ da Câmara Municipal.

Estes rrEateriais sio utáizados ífianamente pdos servidores da Casa para garantir a produção de
documentos, corresponcfênc^, rdaí^ios e destas processei mfiemos i»ecessáfk«i 20 funcionamento
dos trabalhos.

2.2.2. EfíciêEK^m e Agffid^e A cx^ntra^ão de mna. ec^^^a ̂p^ri^izada ̂ segura o

fornecimento contínuo e ̂iequado d&ses evttaa^ÍQ {o^cmq^ções no andamento dos trabalhos
administrativos. A reposição ojostaníE de sem a de gestão interna constante
facilita o processo, penraímdo aervKáores se ct^cenírem em suas tunçõ^, sem interrupções que
possam afetar o ri{7iK> das ̂ vàiadbs da Cantara MEmopat

2.2.3. Qualidade e GaiasAxa âe espeai^zaí^ em fomeòrr^iito de materiais de

pediente têm expertee para cfess»' i^oàitos de cpalkl^^ atendem ws j^drões êxodos para o
om desempenho d^ attvMãad^ oomo de e outros insumos

que garantem o lx>m uso <feneite o ckdo útâ. I^e ̂rante tan^>ém a otkniza^âo dos custos,
evitando cfesperdícios e a ítecef^iaàí cfc; repc^çào ccmstmte.
2.2.4. Atem&ne^» à LepdaçSo e Eceaicimia àe Recoisos PuMieoB A contratação de uma

empresa especiaii^ífe lasa con^íia efkâmte, tran^ssente e adecpiadbt aos orçamentos da

Câmara Municipal, resj^ta^Jo as ex^êiKias da Lei de Lka^òes ̂ jêí ri® 14.133/2021). Com o
fornecimento planef^^io, é po^v^ re^fezar a oon^sa de fomsa: aíie£piarafc>-se ao volume real
de consuriK) e evil^ido i^ícessos ao estoque, o q^ corará:»» para o mntrcáe e a economia dos recursos
públiccfô.

2.2.5. Logística e HascisBaeBaee Ao €^]SÈtxr omh ama ^eecricKKiaE, a C^fmra Municipal se
beneficia de um fometteífor de pt^ys de ems?^^ la^ láém de ter a flexibilidade
de realiza justes vxjÀmies conjfoBsrae a demstefa. feso o das necessidades de

materiais ao do a Êika de mssmm essemyáês cm o aakrado desnecessário de

estoc^es.

JÍ.6. Redução de Admínistratívrwi e Opemcto^a^ A gestão mtona de compras de
materiais de es%e e reoarsos pSKâ a o(^a^a, cosapcas, armazenamento e controle de
invent^io. Ao contrata un^ «n^sresa e^eci^^^a, a CâtreM-a Manêd^l r^tiz gusécs operacionais
com esses ^ocessos, penmtifKk) c^e as equ^Ks se dedM^tein a outras atividades
esseiKtais, p^tdfando em im» e eficrêm-Ta.

2.3. Portanto, com Ixsse ms nj^essKkdes acmia, a de em|»:esa especializada
para fomecm^ito ífe matenais de expediente se apres^^ como a sc^icâb mak rfict«ite, econômica e

adec^ada, jarc^ioracaiando a contimiidade do bom flmdonamento da Câmara Municipal com
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6\ inciso XXIÍI, alínea

a

#

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo

do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente.
3.2. A descnção da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, conforme

descrições deste Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade

eletrônica.

3.3. Justificativa para o agrupamento em lote e jul^unento global;

3.3.1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos

eguintes:
'3.3.2, Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas
capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a
licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por
eventuais descompasses no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa
linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de
todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração
pública.

3.3.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de
garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contratual.
3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2°, da Lei n® 14.133/2021, neste

;aso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da
Administração pública.

3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido
resguardando prindpios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com
as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade destt, licitação.
3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e conveniente,

aumentana a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII, alínea 'd' da Lei n*' 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais, tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual.

4.3. Poderá haver exigências de garantia de contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas característica e com base nas justificativas adma

mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além

da vigência prevista.

4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício;

.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) fomecedor(es)
que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

4.7. O produto deverá atender às seguintes características:

4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que deverá ser

minuciosamente observada pelo fornecedor;

4.8. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constante neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9. Os bens serâo recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes

da incorreta execução do contrato.

.12. A fiscalização ficará a cargo de servidor pertencente ao quadro do órgão contratante designado

para esse fim.

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser alegada como
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo

de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos bem como as demais condições estabelecidas.

4.14. Em hipótese al^ma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, ficando

sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, bem como a
repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e

resultados requisitados.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6% XXIII, alínea "e** da Lei n.

14.133/2021).

5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e solicitação da Contratante.

5.2. Os bens entregues fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será comunicado a

Contratada no prazo de 03 (três) dias contados a partir da notificação para substituição, esta que deverá
arcar com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado

inexecuçlo contratual. As substituições dos bens não eximem a Contratada da aplicação de penalidade
por atraso no fornecimento.

5.3. Os bens objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entr^;ues todo seu conteúdo no

prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho

Jeto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:00h ás 12:00h horário local, a
criténo da CONTRATANTrE.

5.4. Os prazos de entrega dos bens poderão ser prorrogados, a critério do Órgão requisitante desde que
a Contratada formalize o pedido por escrito e Rmdamentado em motivos de caso fortuito, sujeições
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
5.5. O prazo de entrega dos bens setá de até 05 rcinco^ dias, contados a partir do recebimento da

ordem de serviço.

5.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Cânwa Municipal de Coelho
Neto/M.!^, mediante emissão da ordem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ait. 6", XXIII, alínea "f" da Lei n" 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

^^otal ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução setá pmtrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5®).
6.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscai(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das táltas ou dos defeitos
observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1®).
6.13.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situ^ão que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®
14.133/2021, art 117, §2®).
6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem víaos, defeitos ou

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA ^
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mote carTXOTTimídpatcf^@^TX3iLcQm



POMR
IfMSiATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n'' 14.133/2021, art. 119).
6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art 120).
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n"* 14.133/2021, art. 121, caput).
6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121,
6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2*^.

.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3*^.
6.1.9. Antes do paggmento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.1.1L Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.1.12. Verificação da compahbilidade do produto entr^ue com o especificado na compra.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, alínea <h', da Lei n.
14.133/2021)

7.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará com a seleção
a proposta de menor preço global.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAF;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Gerai
da União - https: / /portaldatransparenda.gov.br/pagma-mtema/603245-ccis.
7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladona Geral da União -
https://porta!datransparencía.gov.br/pagitia-intf>ma/603244-cnep.
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritáno, por força do Art 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
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7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exbtência de Ocorrências impe
indiretas, p gestor diligenciará [^ra verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.

7.5. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento
similares dentre outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio

do SICAF, nos doaimentos por ele abrangidos.
7.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a fUiai, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

7.12, Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

7.12.1. Habilitação Jurídica:

7.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
junta Comercial da respectiva sede; OU

7.12.1.2. Mícroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

^^^Avv^,^porta]doempreendedor■gov.hr: OU
7.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU: inscnção do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU
7.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompinhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios
7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altereções ou da
consolidação respectiva.

7.12.3. Habilitações físcal, social e trabalhista:
7.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
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7.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Pi?ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresenfâção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título \TI-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n*^ 5.452, de de maio de 1943.
7.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exerrício contrata ou concorre;

-«>^.12.3.6. prova de regularitbide com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
^relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.12.3.8. declaração de que não empre^ menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.12.3.9. declamção de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n°

14.133/2021.

7.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art 63, IV da Federal n° 14.133/2021.
7.12.3.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

^^abaJhistas, nas normas inh^egais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § V da Federá n'' 14.133/2021.

7.12.4. Qualificação Econômico-financeira:

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física;

7.12.5. Habilitação técnica:

7.12,5.1. Compro-^çâo de ^tidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando tor o caso;
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7.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que prctenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado pre\'isto na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distrifâis relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domidiio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de re^ncia.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6^ XXIII, almea «f da Lei 14.133/21)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
.2. A contratação será atendida pela s^uinte dotação:

. Or^o:

II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:
rV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referencia estou

encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e
caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo

de Referência.

Coelho Neto (MA), 14 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n"^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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E-mafc corrtoi a> i »unidpcrfcn8@cpTTanrx3m
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DESPACHO

A Senhora

Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Prezada, em atenção a solicitação de demanda e tendo em vista a regulamentação em âmbito
municipal da Lei Federal n° 14.133/2021 por meio do Decreto Municipal n" 086/2023,

Q^)ublicado 12/06/2023 e via Normativo desta Casa Legislativa pela Portaria Legislativa n''
151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023, encaminho o presente autos, para que seja
realizada a pesquisa de preços dos itens descriminados na relação constante no Termo de
Referência, com vistas a realização de procedimento licitatório para Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da
câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 20 de janeiro de 2025.

José Ribamar

Presidente da Câmara

Sahfos Alves Júnior

kmEMe Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro! CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00

E-maã: ccnTKyQmmidpcitcri8@grTX3ilcorn
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto: Aquisição de materiais de Expediente

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto,

Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta subscreve, solicita a colaboração

dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços para a Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que envie a

proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

1

ALMOFADA PARA CARIMBO N'' 3 AZUL/PRETO; Peso:
58gr; Área útil da almofada: lOSmm x 65 mm; Composição do
estojo: Resinas termoplásticas, tecido e feltro;

UND 10

2
APONTADOR PLÁSTICO COM DEPÓSITO
RETANGULAR

UNID 5

3

CANETA ESFEREOGRÁFICA AZUL: Corpo hexagonal que
assegura o conforto na escrita e transparente para visualização da
tinta;Escrita macia; Caixa com 50UN;

CX 25

4

CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETA:Coipo hexagonal que
assegura o conforto na escrita e transparente para visualização da
tinta;Escrita macia; Caixa com 50UN;

CX 23

5

CANETA ESFEREOGRÁFICA VERMELHA CX C/ 50UN:
Corpo hexagonal que assegura o conforto na escrita e
transparente para visualização da tinta; Escrita macia; Caixa com
50 UNID;

CX 23

6

CANETA MARCA TEXTO AMARELA: Resina termoplástica;
Tinta à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda
quando pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com
linha grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12
UNID.

CX 22

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mali: CQrTKirannunicipalctT8@qrTKiiLcorn
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7

CANETA MARCA TEXTO ROSA: Resina termoplástica; Tinta
à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda quando
pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com linha
grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12 UNID.

CX 22

8

CANETA MARCA TEXTO VERDE: Resina termoplástica;
Tinta à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda
quando pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com
linha grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12
UNID.

CX 22

9

CLIPE AÇO NIQUELADO N° 2: Diâmetro do arame: 1.00
mm; Largura aproximada do clipes: 11 mm; Altura aproximada
do clipes: 32 mm; CAIXA C/ lOOUN;

CX 152

10

CLIPE AÇO NIQUELADO N° 3: Diâmetro do arame: 1.25
mm; Largura aproximada do clipes: 11 mm; Altura aproximada
do cUpes: 36 mm; CAIXA C/ 50UN;

CX 151

11

CLIPE AÇO NIQUELADO N" 4: Diâmetro do arame: 1.25
mm; Largura aproximada do clipes: 13 mm; Altura aproximada
do clipes: 40 mm; CX C/ 50UN

CX 153

12

CLIPE AÇO NIQUELADO N° 8: Diâmetro do arame: 1.70
mm; Largura aproximada do clipes: 23 mm; Altura aproximada
do clipes: 57 mm; CAIXA C/ 25UN;

CX 157

13
ENVELOPE SACO KRAFT 17X25; Sem furos; Pacote com

100 unidades.
PACOTE 60

14
ENVELOPE SACO KRAFT 24X34: Sem furos; Pacote com
100 unidades.

PACOTE 60

15
ENVELOPE SACO KRAFT 26X36; Sem fUros; Pacote com
100 unidades. CAIXA COM 100

PACOTE 40

16

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA;

Confeccionado em chapa de aço carbono galvanizado ou aço
inoxidável, possuindo ponta chata arredondada, abas laterais
dobradas; CAIXA COM 12 UNIDADES;

CX 62

17 FITA GOMADA PAPEL KRAFT 50X50 UND 101

18
GRAMPEADOR PARA GRAMPOS 26/6 com barra de metal

como guia do grampo; UNID 25

19
Grampo para grampeador 23/10 em aço galvanizado; Caixa C/
1000 unidades;

CX 55

20
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 em aço galvanizado;
Caixa C/ 5000 unidades; CX 51

21
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/6 em aço galvanizado;
Caixa Cf 5000 unidades; CX 54

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-moi: camaramunicipalcn8@cynQíLcQm
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GRAMPO PAJGV GRAMPEADOR 26/6 em aço galvanizado;
Caixa C/ 5000 unidades;

LÁPIS PRETO Sextavado N® 2; Comprimento: ITómm; CAIXA
COM 144 UNIDADES;

LIVRO ATA SEM MARGEM CAPA DURA: 100 folhas

numeradas,

Gramatura: 56 g/m^. Formato: 20Qmm x 298mm;
PAPEL A4 cor branco: medidas 210X297MM;
gramatura:75G/M-; resma com 500 FOLHAS.

PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm; gramatura:
75G/M-; resma com 500 FOLHAS.

PASTA ABA ELASTICA OFICIO 55MM na Cor Cristal.

Medidas: 335 x 245 x 55mm.

PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE 2,5MM:
Em metal, com dois furos e base de 11 cm.

PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE 5MM:

Em metal com dois furos;

RÉGUA ACRÍLICA 30CM: Acrílico cristal importado;
Polimento perfeito e bordas chanfradas.

BORRACHA PONTEIRA na cor branca.

PILHAS AA: Caixa com 52 unidades.

COLA isopor 90 GRAMAS

FITA ADF:SIVA TRANSPARENTE 40X48: em filme

Polipropileno, com adesivo acrílico à base água.

MOLHA DEDO PASTA 12g: Dimensões: 1,2 x 6,9 cm (AxD);
Peso: 12 gramas; Composição: Ácido graxo, glicídios, corante
alimentício e essência.,

BLOCO DE NOTAS ADESIVOS 76mmX102mm na cor
amarela com 100 folhas.

PINCEL MARCADOR ATOMICO PERMANENTE: Cor azul
ou preta a base de álcool de rápida fixação.

PASTA ARQUIVO PLÁSTICO: Cor cinza, material
polipropileno, gramatura: 130g/m^.
PASTA AZ: Formato ofício; l^ombo largo SOmm. Altura
345mm.

CX

CX

UND

RESMA

RESMA

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNID.

UND

UND

UND

UND

GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO: Cor: Branco; Medidas: 19,5 x
0,7 X 5,Bem; Peso: 0.150 kg; Gramatura: l,4g; Pacote com 50
unidades.

UND

PCT

PA N*.

n.S:

52

15

52

150

18

120

18

17

85

100

15

20

70

42

138

30

180

200

98

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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41

LIGA ELASTlCA FINA COM SUPERESISTENCIA ; Cor:

Amarelo.

Largura: Fino. Medidas Aproximadas: l,5mm x 2mm x 8cm.
Peso de cada Elástico: Menos de Ig. Pacote com 100 unidades.

PCT 12

42
TESOURA GRANDE INOX: Tamanho aproximadamente
22CM, 8 POLEGADAS;

UND 16

43

TINTA PARA ALMOFADA CARIMBO 40ML nas cores azul,

preta ou vermelha: Composição da tinta: Água, glicerina,
corantes, glicóis e aditivos.

UND 15

44 TOT CORES DIVERSAS MT 30

45 PAPEL CARTÃO A4 COLORIDO UND 50

46 PAPEL VtiRGE 180G A4 BRANCO. Pacote com 20 folhas. PCT 50

47 PAPEL LINHO A4 180G. Pacote com 20 folhas. PCT 52

48 Papel Couchê Brilho 170g A4 210x297. Pacote com 50 folhas. PCT 54

49 Papel Adesivo Branco Fosco A4 210x297mm UND 60

50 Papel Fotográfico A4 Brilho 180g. Pacote com 50 folh^. PCT 2

51
PASTA PLASTICA TRANSPARENTE: Em L, material
Polipropileno, A4

UND 40

52
ENVELOPE CONVITE COLORIDO, Tamanho GRANDE.

Pacote com 100.
PCT 120

53 Pasta de Papelão formato Ofício com Trilho UND 60

55 FITA ISOLANTE Uso Geral 19mm x 20m x 0.13mm UND 20

56 QUADRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO 1X1 UND 5

Q

O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior
a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

Iicitacaocamaracoeihoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora
Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h
(treze horas), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e

informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais

sinceros votos de consideração.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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ANEXO I - ORÇAMENTO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

m r.

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA ■  •

RAZAO SOCIAL: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL TCLEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

2. O Prazo de entrega/ execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da nota de
empenho;

3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obri^ções sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legai da

empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - EXPEDIENTE

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qua, 22/01/2025 11:31

Para Diferencial Comercio <diferenclalcomercio.ma@gmail.com>

Oco VIGOR MERCANTIL <ftcGmercíoltda2@gmail.com>

H 2 anexos (1 MB)

MATERIAL DE EXPEDiENTE_compressed.pdf; MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - EXPEDIENTE

De CÂMARA LICITAÇÃO <llcitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qui, 23/01/2025 11:29

Para paulobetogomesbenicio@gmail.CQm <pauiobetogomesbenicio@gmail.com>

§ 2 anexos (1 MB)

MATERIAL DE EXPEDIENTE_compressed.pdf; MODELO.ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

„... fíj 1

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos
serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MATERIAL DE EXPEDIENTE

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qua, 12/02/2025 14:05

Para comercial_make@hotmail.com <comercial_make@hotmail.com>

i 2 anexos (1 MB)

MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx; MATERIAL DE EXPEDIENTE_compressed.pdf;

Prezado(a),

Venho por melo deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços/fornecimento

discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

©
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Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realizada

com o objetivo de Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de

Expediente, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto -

MA, bem como o Mapa de apuração com a média de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 14 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portana n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Adrninistrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65,620-000 i CNPJ: 06.779.540/000I-00
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - EXPEDIENTE

De VIGOR MERCANTIL <ftcomercioltda2@gmail.com>

Data Qua, 29/01/2025 15:44

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

i 1 anexo (2 MB)

expediente vigor.pdf;

Em resposta ao ofício de solicitação de cotação de preços de material de expediente, segue em
anexo a proposta.

Nos colocamos à disposição para colaborar na medida do possível.

Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

Gerente do Vigor Mercantil

(98)9 8188 8447

Em qua., 22 dejan. de 2025 às 11:31, CÂMARA LICITAÇÃO
<licitacaocamaracoelhoneto@hotmail rom> escreveu:

Prezado(a),

Venho por melo deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

U serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Proposta de preços de material de expediente destinada a Câmara Municipal de
Coelho Neto - MA

PAN-J2Í
PLI:

AM

ITEM PRODUTO UNID. QUANTj R$ UNIT. RS TOTAL

1

ALMOFADA PARA CARIMBO N® 3 A2UUPRET0:

Peso: 58gr. Área útil da almofada: 105mm x 65 mm;
Composto do estoio: Resinas tennoDiàsticas.

UNO 10 RS 6,50 RS 65.00

2
APONTADOR PLÁSTICO COM DEPÓSITO
RETANGULAR

UNID 5 RS 2,99 RS 14.95

3

CANETA ESFEREOGRAFICA AZUL: Corpo
hexagonal que assegura o conforto na escrita e

transparente para visualização da tinta.Escrita

CX 25 R$1,00 RS 25.00

CANETA ESFEREOGRAFICA PRETAiCorpo
hexagonal que assegura o conforto na escrita e
transparente para visualização da tintaiEscrita

CX 23 RS 1,00 RS 23,00

5

CANETA ESFEREOGRAFICA VERMELHA CX C/

50UN: Corpo hexagonal que assegura o conforto na
escrtta e tran^arente para visualização da tínta:
Escrita macia: Caixa com 50 UNID:

CX 23 RS 1,00 RS 23,00

6

CANETA MARCA TEXTO AMARELA: Resina

termoplástica: Tinta à base de água sem cheiro:
Ponta fixa que r)ão afunda quando presskmada;

Ponta chanfrada para destacar texto com Knha

CX 22 RS 2,50 RS 55,00

7

CANETA MARCA TEXTO ROSA: Resina

termoplástica; Tinta à base de água sem cheiro;
Ponta ftxa que não afunda quarxio pressionada;
Ponta chanfrada para destacar texto com Nnha

CX 22 RS 2.50 R$55,00

8

CANETA MARCA TEXTO VERDE: Resina

termoplástica; Tinta à base de água sem chexo;
Ponta ftxa que não afunda quando pressionada;
Ponta chanfrada para destacar texto com linha

CX 22 RS 2,50 RS 55,00

y
CLIPE AÇO NIQUELADO N® 2: DiâmeUo do arame:
1.00 mm; Largura aproximada do clipes: 11 mm;
Altura aproximada do clipes: 32 mm: CAIXA C/

CX 152 RS 4,50 RS 684,00

10

CLIPE AÇO NIQUELADO N® 3: Diâmetro do arame:
1.25 mm; Largura aproximada do clipes: 11 mm;
Altura aproximada do clioes: 36 mm; CAIXA C/

CX 151 RS 6,50 RS 981,50

11

CLIPE AÇO NIQUELADO N® 4: Diâmetro do arame:
1.25 mm; Largura aproximada do clipes: 13 mm;
Altura aproximada do ctioes; 40 mm: CX C/ 50UN

CX 153 RS 6.90 RS 1.055,70

12

CLIPE AÇO NIQUELADO N® 8; Diâmetro do arame:
1.70 mm; Largura aproximada do clipes: 23 mm;
Altura aproximada do clipes: 57 mm; CAIXA Cl

CX 157 RS 7,50 RS 1.177,50

13
ENVELOPE SACO KRAFT 17X25: Sem furos;
Paojte 100 unidartes. PACOTE 60 RS 0,75 R$45.00

14
ENVELOPE SACO KRAFT 24X34: Sem furos;
Pacote com 1(X) unidades PACOTE 60 RS 0,75 RS 45,00

15
ENVELOPE SACO KRAFT 26X36: Sem furos;
Pacote com 100 unidades. CAIXA COM 100 PACOTE 40 RS 0,75 RS 30.CH}

Digitalizado com CamScanner



16

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA:

Confe^tonado em chapa de aço carbono

galvanizado ou aço inoxidáyel. possuindo ponta
chata arredofKlada. abas laterais dobr^tas: CAIXA

CX 62 R$4,50

■ ■ Twrf.

R$ 279,00

17 FITA GOMADA PAPEL KRAFT 50X50 UNO 101 R$4.99 R$ 503,99

18
GRAMPEADOR PARA GRAMPOS 26^ com barra

de metal como quia do grampo;
UNtD 25 R$ 21.90 R$ 547.50

19
Grampo paia grampeador 23/10 em aço
galvanizado; Caixa Cl 1000 unidades;

CX 55 R$ 3,50 R$ 192.50

20
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 em aço

galvanizado; Caixa Cl 5(X)0 unidades;
CX 51 R$ 3,50 R$ 178.50

21
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/6 em aço
galvanizado; Caixa Cl 5000 unidades;

CX 54 R$ 8,99 R$485,46

22
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 em aço

galvanizado: Caixa Cl 5000 unidades:
CX 52 R$ 8,99 R$ 467,48

23
LÁPIS PRETO Sextavado N® 2; Comprimento:

176mm; CAIXA COM 144 UNIDADES:
CX 15 R$ 0,50 R$ 7,50

24

LIVRO ATA SEM MARGEM CAPA DURA: 100

folhas numeradas,

Gramatura: 56 g/m*. Formato; 200mm x 298mm;

UND 52 R$9.^ R$ 514,80

u PAPEL A4 cor branco: medidas 210X297MM:

qramatura:75G/M': resma com 500 FOLHAS.
RESMA 150 R$ 29.90 R$4.485,00

26
PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm;

gramatura: 75GM'; resma com 500 FOLHAS.
RESMA 18 R$ 29,90 R$ 538,20

27
PASTA ABA ELASTICA OFICIO 55MM na Cor
Cristal.

UND 120 R$4.50 R$ 540,00

28
PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE
2,5MM: Em metal, com dois furos e base de 11 cm.

UND 18 R$12.90 R$ 232,20

29
PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE

5MM: Em metal com dois furos;
UND 17 R$ 14.99 R$254,83

30
RÉGUA ACRÍLICA 30CM: Acrílico cristal knpoitado;
Polimento perfeito e bordas chanfradas.

UND 65 R$1.00 R$ 85,00

31 BORRACHA PONTEIRA na cor branca. UND 100 R$ 0.25 R$ 25,00

32 PILHAS AA: Caixa com 52 unidades. UND 15 R$ 48.00 R$ 720,00

33 COLAisopor 90 GRAMAS UND 20 R$4.50 R$ 90.00

34
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 40X48: em filme

PoüpiopIlOTo. com adesivo acrilico à base água.
UNtD. 70 R$ 5,50 R$ 385,00

'5.

W

MOLHA DEDO PASTA 12g: Dknensões: 1.2 x 6.9

cm (AxD); Peso: 12 gramas; Composição: Ácido
graxo, qücfdk», corante alimentício e essência..

UND 42 R$ 12.80 R$ 537,60

36
BLOCO DE NOTAS ADESIVOS 76mmX102mm na

cor amarela com 100 folhas.
UND 138 R$ 2,50 R$ 345,00

37
PINCEL MARCADOR ATOMICO PERMANENTE:

Cor azul ou preta a base de álcool de rápida fixação.
UND 30 R$4.50 R$ 135,00

38
PASTA ARQUIVO PLÁSTICO; Cor dnza. material

poltproplleno, gramatura: ISOg/m*.
UND 180 R$6,50 R$ 1.170.00

39 PASTA AZ: Formato oficio; Lombo largo 80mm. Altur UND 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

40

GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO; Cor. Branco;

Medidas: 19,5 x 0,7 x 5,Bem; Peso: 0.150 kg:
Gramatura: 1.4g; Pacote com 50 unidades.

PCT 98 R$6.50 R$ 637,00

41

LIGA ELASTICA FINA COM SUPERESiSTENCIA:

Cor: Amarelo.

Largura: Fmo. Medidas Aproximadas: I.Smm x 2mm
x Bem.

Peso de cada Elástico: Menos de 1g. Pacote com
100 unidades.

PCT 12 R$ 2.99 R$ 35,88

nJÀ faOriáPA N

Digitalizado com CamScanner



■1 «

42
TESOURA GRANDE INOX: Tamanho
aorowmadam^te 22CM. 8 POLEGADAS;

UI*^ 16 RS 13.50 RS 216.00

43

TINTA PARA ALMOFAOA CARIMBO 40ML nas
cores azul. preta ou vermelha: Composição da tinia:
ÁQua. olicerina. corantes, qlfcóis e aditivos.

UNO 15 R$4.99 R$74,85

44 TNT CORES DIVERSAS MT 30 RS 3.50 RS 105.CH)

4S PAPEL CARTÃO A4 COLORIDO UND 50 RS 1.99 RS 99.50

46
FAPbL VtKVat iowj M4 tSKMWUU. Kacolô Côffl 2Ü

PCT 50 RS 18,99 RS 949,50

47 PAPEL UNHO A4 180G. Pacote com 20 folhas. PCT 52 RS 16.99 RS 683.48

48
rapeir;vuuic ptrnrtr' iiuy /v* ííuklsí . rauirus uuiii PCT 54 RS 76.90 RS 4 152.60

43 Papel Adesivo Branco Fosco A4 21Dx297mm UND 60 RS 78.00 RS 4.680.00

50
papei horogranco A4 am\o ifluy. pacote'a>m su PCT 2 RS 16.99 RS 33.98

51
PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE: Em L,
material Poliorooiteno. A4

UND 40 RS 3,99 RS 159.60

52
ENVELOPE CONVITE COLORIDO, Tamanho
GRANDE. Pacote com 100.

PCT 120 RS 0,99 RS 118.80

53 Pasta de Paj^ião f<Kmato Ofido com Trüho UND 60 RS 1.99 RS 119.40

55 FITA ISOLANTE Uso Geral 19mm x 2<kn x 0.13mm UND 20 RS 2.50 RS 50.00

^56 QUADRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO 1X1 UND 5 RS 239,00 R$1.195.00
TOTAL R$ RS 33.264,80

FT COMERCIO EIREU CNPJ 37.675.CM0/0001-43
AV. COELHO NETO 333 - SUBSTAÇAO - COELHO NETO - MA
ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA CPF 632.811.163-02

Coelho Neto. 29 de janeiro de 2025.

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA
SÒCfO AOMINiS-mAOOR

Digitalizado com CamSoanner



Outlook

Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - EXPEDIENTE

De paulo beto gomes benicio <paulobetogomesbenicÍo@gmai|.com>

Data Seg, 03/02/2025 19:37

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

ü 1 anexo (3 MB)

expediente .pdf;

Segue em anexo planilha de preços de material de expediente.

On Thü, Jan 23, 2025 at 11:29 AM CÂMARA LICITAÇÃO
<licitacaocamaracoelhonetoí5)hotmail.com> wrote:

Prezado(a),

PA M*.

fLS

AS».

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos
serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



PA

PLS

ASS.

N- flÀi IJ-OãS.

COMERCIAL AVENIDA

Preços material de expediente

ÍTEM PRODUTOS UN»)ADE QUANT VALOR UNI V^ORTOTiM.

1

AU10FA0A PARA CARIMBO N» 3 AZULPÍOO: Peso:

SSgr; Âreaúfida^ncrfadat 1(^mm x 65 mm; Con^^osição
do estcjo: Resinas termopláslicas. tecido e fe!^:

UND 10 F^6.5S F^6550

2 APCmADOR PLÁSTICO Cm DEPÓSITO f^TANGULAR ÜNU) 5 RS 3.50 17.50

3

CANETA ESreREOGRÂRCA AZUL Corpo hexagoná
^segura o consto na escrita e transparente para

visualização da tinta;Escnta rnada; Caxa com SOUN;
CX 25 1^1.50 RS 37.50

i'

4

CANETA ESFEREOGRÂFICA PRETA:C(Mpo hex^onal que
assegura o conforto na escrita e transparente para

visualização da tmta:E^ta macia: Cto com 5(HiN:
CX 23 RS 1,50 RS 34.50

5

CANETA ESFEf^OGR^iCA VERMEliíA CX 0/ 50UN:
Corpo hexagoná que assegura o conforto na escrita e

Uansparente para visu^izaçâo da tinta; Escrita mada; Caxa
comSOUNID;

CX 23 RS1.50 RS 34.50

6

C^ETA MARCA líXTO AMARELA: Re^a termc^às^;
Tmta à t)ase de sem cheiro; Ponta fixa que não afurxto

quarxto pressâ^tala; Ponta ct^frada para destaca ̂ do
com firtoa grossa ou sriMa com inha 6na; CAIXA COM 12

UNID.

CX 22 RSÍ75 RS 60,50

7

CANETA MARCA TEXTO ROSA: Restoa termoplàstka; Ttnla
à t}^ de água sem cheira; Ponta fixa qt^ não afunda

quarxto pressionada; Ponta chagada paa destaca texto
com linha grossa ou sübItíAa com Hnha tina: CAIXA COM 12

UNID.

CX 22 m2.7S f^K),50

00

WNETA MARCA TEXTO \^R[^: Restoa tefmofáâstic^
Tinta à t}ã$e de água sem chexo; Ponta Hxa que nâo afunda
quaxio pressionada; Ponta chanfrada paa destaca texto

ccxn Mii grossa ou subbnha com foiha fina; CAIXA CC^ 12

UNID.

CX 22 RS 2.75 RS 50.50

9

CUPE AÇO NIQUEIADO N» 2; Diâmeíro do arame: 1.00 mm;
Lagura aproximada rto c^: 11 mm; Atoara ̂ »o)»nada do

íápes: 32 rrxn; CAIXA Cf 100UN;

CX 152 R$4.80 R$729,60

10

CLIPE AÇO NICRJEIAÍK) N® 3: Kâmetro do arame: 1.25 mm;

L^uraaproximala<toc8pe$: 11 mm; Altura aproninada do
cSpes: 35 rnn-, CAIXA C/ 50UN;

CX 151 9$m RS 1.026.80

11

CUPEAÇONiaíELAOON»4:ffiâmetro(toarame: 1.25 mm;

{.ar^ra ̂ ximada do cTtoes: 13 mm; Aftora apraxinada do
c^:40mm,CXC/S)UN

CX 153 RS 7,00 RS 1.071,00
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ClP^AÇON*QU£l>00N*e {Mnetodoararr* t TOffrr
Lar9j'aaoroiinid4doclpe$ 7Írn K^tçeovfMáo

c4pM 57m CA?KAO^.

CX 157 R$7.75 RS 121675

13
ENVELOPE 54C0KRAFT 17X25 SfoVo? PíCC4íor*

lOOtrxlâdes
PACOTE 60 RSt.OO RS 60 00

14
ENVELOPE S4C0KtV.n 24X34 Sertj^. Pacote «n

lOOiíwíKJes
PACOTE 60 RS 100 R$6000

15
ENVELOPE SACOKRAFT2SX^ ScnXfcs Pacoteoyn

lOOoradaJes CAIXA COM 1W
PACOTE 40 f^lOO R$40.00

16

EXTRATOR 06 GRAMPO TiPO ESPÀIVJL- Coríeco<na(to
em chapa de cstono 9a^rar>^3do cu aço

possu ndo ponta ctiata arr?òonda5a. aPas 19*617$ âoíradas;

CAIXA 00412 UNOAOES.

a 62 RS 4.60 RS 2^20

17 FÍTA GOíADA PAPEL IWfT 50X50 u?a 101 R$525 RS 530 25

18
GRAMPEADOR PARA GRAMPOS 266 COT twra de rteüí

COTogutadoprarrpo.
UNO 25 RS 22.15 RS 553 75

19
Grampo para grarripeador 23^10 em aço pattfarxraio. Cata

C/1000 unidades:
CX 55 R$399 R$21945

20
0ÍMIPO PWW GRAMPEADOR 23^13 em aço pAana^.

Cftxa D 5000 ufMlades.
CX 51 R$399 RS 323 49

21
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 236 em aço çaííarvzado.

Cana 0/5000 undades
CX 54 RSSIO RS 49149

22
GRAMPO PARA 6RW.W*EADCXÍ OT a?o gahrau^ado

CataDSOOOindades.
CX 52 RS9t3 RS4n.20

23
LAPIS preto Seilavado N* 2. Comprmenío 176rrv

CAIXA COM 144 UN DAOES
CX 15 RSOSQ RS 1200

24
UVROAIA SEM MARGEM CAPA OURA lOOtoTas

numerada»

Gramatura 56 pW. Formai 200mm > 296TYn.
{m 52 RS 1050 7454600

25
PAPEL A4 cor branco meddfi 2tOX29rMM

gramalura 75G/M'. revna oom 500 F OLHAS
RESUA 150 Rsycc RS4K)0.00

26
PATO. (X^tCiO 2 mc<M« 2!6mm 133>T*n.

7504*. reviu com 500 FOLHAS
RESUA 18 R$3200 RS 578 00

^27 PASTA ASA EUSTICA OFlCK) MAR4 rj Ca Ovm

Medidas 335 * 2451 Í5mm
IW 120 R$499 RS 508 80

2$
PERFURADOR PAPEL MEOK) CAPACDAOE 2 5UU

Emmefai.comdctst^etwteede liem
1K3 18 RS 14 00 R$25200

29
PERFURADOR ÜC. PAPEL l^ttO CAPACíOADE 5W4 Em

metaJ com d>s
17 1500 74255.00

30
RECUA acrílica >3CM AOTOoORSMtrxo'^

PoMiteoio perliNo e bordas chjnàadai
&5 RSISC R$ 127 50

31 BOU^CKA PONTEIRA ru cor tranca IW 100 R30S0 RS 50 00

32 PILHAS AA Caia oom 52 mdades VfO 15 RS 48 25 74723.75

33 COLAisop^ SO gramas 20 RS4€a RS 92 CO

34
FlTAADÊSlVATRAN^ARENTE40^A4fl em Une

Pofepropdeoo, com «desnro acréoo à tuse àpu
USt) 70 RSS93 RS 419.30

35

MOÜU DEDO PASTA 12g Dnensòes Ut69cm^^L
Peso 1297ma3.Compc«SiÇà) Aadogrmg^cà^.OQrarte

aIrrKebQoeessènoa.

UNO 42 741310 RS 550.20

36
BLOCO DE NOTAS ADESIVOS ̂rvnX1Q2mm r4 cor

amarvUcom lOOlohas
UNO 138 *4299 RS412«
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V
1W,|t MAPCAOWAIOMKJ3Píf'M4f<f N» nMtn

pí«íta a bav; âV/4 dn ri^a
UHíJ y> PT'iW M IW.W

PA'>IA AFÍ/)l/0 KA'>TKX). Cor on/a.

pr4í>rr^V«0. líOlért'
UNO 1W M/W PS 1 y/1,00

P4',TAA7 r'/rrftav> Ir^/íla^joO^rfrTI /«m
34'#fnm.

UNO ym M14;^ PJ28'/J,W

40

Gí<AI/PÜ3PLAM!fX> TRILHO Cor fátsstrj), ÍM.44^-i 1'i.5
/0,7*5A/n;Pr;oo.01V)l'q Grafpatora l/g.Py/^com

V) uf idadí.-í

Pa w RJ 7.00 PSW6.W

41

LIGA ELAGTICA FlflA COM CUPCP£ClCTÊÍíClA

(ÀrfAmaíeto Largura ím.lPh^4v*^fí*(iWVifUí\A,Um*
Tirm 1 ecm Pev) do w43 Shstf* do Ig PaoJo com

lOOwTHdados

PCT 12 RS 3.60 PS 42.00

42
TESOURA GRANDE ttlOX Tamaftho apro/imadamonte

22a4.8PaEGADAS;
UNO 16 R$14.25 RS 228,00

43

TIHTA PARA At MOPADA CAPIÍJlBO 40W wrt oim a/ul.

preta ou vermelha- ConH»''iÇâo da bila: Agua. gkedna,
coranieí, qScóí^ 0 adilivoi.

UND 15 RJ 5.50 RS 82.50

44 THT CORES DIVERSAS MT 30 RS 3,50 RSíl/.W

45 PAPEL CARTAO A4 COLORIDO UND 50 R52.a R$112.50

46 PAPEL VERGÊ leOG A4 BRANCO. Pacote com 20 ío^as. Pa 50 P.S 13,00 RS 350,00

47 PAPEL LtNHO A4 IfiOG. Pacote com 20 folhas. PCT 52 RS 17,50 RS 910.00

48
Papel Coochô Bíifbo 170g A4 210)c297. Pacote com 50

fc^as.
PCT 54 RS 78,00 R$4.212.00

49 Pape! Ar^vo Brvrco Fosco A4 210x297mm UND 60 RS 80,00 RS 4.800.00

50 Papel Fr^ogrãfico A4 Briio ISOg. Pacote com 50 foteas. PCT 2 R$18,00 RS 36.00

51
PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE Em L. material

P(^{)n^teno.A4
UND 40 RS4Í0 RS 180.00

52
ENVEL(M»E CONVITE COLORIDO, Tamanho GRANÍ^

^cotecomlDO.
PCT 120 RS 1.00 R$120.00

53 Pasta de Papelão formato Ondo com Tritoo UND 60 RS 2.00 RS 120,00

55 FITA IS(XANTE Uso Gerai l&ivn x 2kn x0.13mm UND 20 RS 2.75 RS 55,00

56 QUAKÍO BRANCO ESCOíAR TAMANHO 1X1 UND 5 R$245,00 RS 1 225.00

'  TOTAL R$ R$34.973,06

Geovane Pereira e Cia LTOA CNPJ; 40.1(^.300/0001-74

AV. José S3va, 216 - Bloco A - Mulirão - (^ho Melo - ÍM

Geovane Pereira da sava CPF;602.082.353-96

CoeftK) Neto, 31 de janeiro de 2)25.

U
4Á

140.106.300/0001-74

Insc. Est. 126759308

6E0VANE PEREIRA DA SILVA

Ph, Antonio GuimM-âes. 603

Centro-CEP 6S&2D-00Ü

,  Coelho Neio-MA
j
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MATERIAL DE EXPEDIENTE

De Comercial Make <comercÍal_make@hotmail.com>

Data Qua, 12/02/2025 17:08

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoeihoneto@hotmaií.com>

§ 1 anexo (2 MB)

make expediente .pdf;

Segue em anexo solicitação de cotação de preços: MATERIAIS DE EXPEDIENTE

1^^ De: CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmait.eom>
Enviado: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 15:05

Para: comercial_make@hotmail.com <comercíal_make@hotmail.com>

Assunto: SOLIOTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MATERIAL DE EXPEDIENTE

Prezado{a),

Venho por melo deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



PA N*

ASS.

COMERCIAL MAKE

Orçamento de material de expediente

ITEM PRODITO UNID. QUANT RS UNIT. RS TOTAL

1

ALMOPADA PAR/\ CARIMBO N* 3 AZUL/PRETO; Pcw.

58^: Área úlü da aUnofada: 105mm \ 65 mm: Composição do
estojo: Resinas (ermoplásticas, iccido c feltro;

UND 10 RJ 6.55 R$65.50

2 APONTADOR PLÁSTICO COM DEPÓSITO RETANGULAR UNID 5 RS 2.99 RS 14.95

3

CANETA ESFEREOGRÁFICA AZUL: Corpo hexa^nal que
assegura o conforto na escrita e trsmsparente para visualização da
(inta:Escrita macia; Caixa com 50l)N;

CX 25 RS 1.10 RS 27.50

t

4

CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETArCorpo hexagooal que
assegura o conforto na escrita e trans{Kuenle para vistmiizaçiki da
tinia:Escríta macia; Caixa com 50UN;

CX 23 RS 1.10 RS 25,30

5

CANirTA ESFEREOGRÁFICA VERMELHA CX O 50UN:

Corpo hcxagortal que assegura o conforto na escrita e transparente
para vísuali/ação da tirHa; F-scrita macia; Caixa com 50 UNiD;

CX 23 RS 1.10 RS 25.30

6

CANETA MARCA l EXTO AMARELA: Resina icrmoplástica;

Tinia à ba&c dc água sem cheiro; Ponta fixa que náo afunda
quaiKk) pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto ccun

linha crossa ou sublinhar ccmr linha fina: CAIXA COM 12 UNID.

CX 22 RS 2.55 RS 56.10

7

CANK1A MARCA 1EX10 ROSA: Resina tcrmopláslica; finla

á base de ógua sem cheiro; Ponta Hxa qiK náo afunda qu^o
{KCSsioniKla; Ponta chanfrada para destacar texto com liidta grossa
ou sublinhar cckh linha fina: CAIXA COM 12 UNID.

CX 22 RS 2.55 RS 56.10

8

u

CANETA MARCA TEXTO VERDE: Resina termopláslica:

Tinta á base dc água sem cheiro; Ponta fixa que náo afunda
quando ̂ ssionada; Ponta cl^nfrada para destacar texto com
linlia crossa ou subliidiar com liidta fina; CAIXA COM 12 UNID.

CX 22 RS 2.55 R$56,10

9

CLIPE AÇO NIQUELADO N* 2: Diâmetro do arame: 1.00 mro;

Largura aproximada do clipes: 11 mm; Altura a|ax>xtmada do
clipes: 32 mm; CAIXA O lOOUN:

CX 152 RS 4.60 RS 699.20

10

CLIPE AÇO NIQUELADO N* 3: Diâmetro do armne: 1.25 mm;

Largura aproximada do clipes: 1! mm; Altura aproximada do
clipes: 36 mm; CAIXA C/ 50UN:

CX 151 RS 6.60 RS 996.60

11

CLIPE AÇO NIQUELADO N® 4: Diâmetro do arame: 1.25 mm;

Largura aproximtKla do clipes: 13 mm; Altura aproximada do
clipes: 40 mm; CX O 50UN

CX 153 RS 6.99 RS 1.069.47

12

CLIPE AÇO NIQUELADO N® 8: Diâmetro do arame: 1.70 mm:

Largura aproximada do clipes: 23 ntm; Altura aproximada do
clipes: 57 mm; CAIXA Cf 25UN:

CX 15? RS 7.55 R$1.185.35

U
ENVELOPE SACO KRAFT 17X25; Sem furos; Pacote com 100

unidades.
PACOTE 60 RS 0.99 RS 59.40

14
ENVELOPE SACO KRAFT 24X34: Sem furos; PíKOtc com 100

unidades.
PACOTE 60 RS 0,99 RS 59.40

15
ENVELOPE SACO KRAFT 26X36: Sem furos; Pacote com 100

unidades. CAIXA COM 100
PACOTE 40 R$0.99 R$39,60

Digitalizado com CamScanner
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1 \IR\10R01- 0IC\M1H) nniISPAH l A ConIcvxhMudo

cm ihipà Jc ̂ 0 corKw ou a^> íro\i44vc!.

{v^vuinJo ponu chau anv\k>ndkiaL Liicrai%
r \!\\co\i i2iMi>\in s

CX 62 RS 4.60 RS 285.20

n riTA GOMADA PAPLL KR-MT 50X50 UNO 101 R$5.10 RS 515.10

18

19

GR.\MPC-\IK)R PARA GR/\MPOS 266 com Kwnde meul

como cuíâ do crifHíXí.
UNID 25 RS 22.10 RS 552.50

Grampo para ̂ nBopcador 25'10 cm aço çaJ\^i/jdo; CaivaO
}0(K) unidade^:

CX 55 RS 3.55 RS 195.25

20
OR/\MPO PARA GRAMPC ADOR 25'15 cm açt> galvanizado.

Cai\a r 50ÍK1 unidadcN.
CX 51 RS 3.55 RS 181.05

21
GR;\MPÜ PARA GR-AMPh ADOR 25 6 cm aço galvanizado:

Coiva C 5000 unidades:
CX 54 RS 9.10 RS 491.40

22
GILVMPÜ PARA üR/\MPD\DÜR 26 6 cm aço galvanizado.
Caivj C 5000 umdaJcv;

CX 52 RS 9.10 RS 473.20

23
1 APIS PRt iO Scxiav odo N' 2; Comphmimio; 176mm; CAIXA
COM 144 l/NIDADI-S;

CX 15 RS 0.90 RS 13.50

24
LIVRO ATA SCM MARGEM CAPA DURA: 100 folhas
numcradw.

ÜND 52 RS 12.00 RS 624.00

25
PAPhl. A4 corl^onco- medidos 210X297MM;
cramalura:75G M\ rcvmacom 500 lOI llAS.

RCSSU 150 RS 32.00 RS 4.800.00

26
PAPLL OFICIO 2: medidas 216mm N 33ítoun: giamatma;
7<G Al* re^ma com 500 FOLHAS.

RESMA IS RS 31.00 RS 558.00

27
PAS1A ABA hl-AS 1ICA OFICIO 55MM na Cor Crisiol.
Medidas 335 x 245 \ 55mm.

UND 120 RS 4.60 RS 552.00

28
PLRllIRADOR DE P.VPLL MÉDIO CAPACIDADE 2J5MM:

Fm metal, com dois íurov e Kive de 11 cm.
UND 18 RS 13.10 RS 235.80

29
PFRFURADOR Dl. PAPFL MhDIO CAPACIDADE 5M.M; 1 m
metal com dois furo*:

UND 17 RS 14.10 RS 239.70

30
RLGUA acrílica 30CM: Acrílico cnsul importado.
Polimcnio ocrfcilo c bordas ch.infradas.

UND 85 RS 1.00 RS 85.00

3! nORIG\CHA PONI LIRA na cor branca UND 100 RS 0.30 RS 30.00

32 PILHAS A A: Caixa com 52 unidades. UND 15 RS 48.10 RS 721.50

33 COLAÍM>por % GRAMAS UND 20 RS 4.60 RS 92.00

34
UFA ADESIVA TiG\NSPARr.Nlt 40X48; cm filme

PoürropilcfM). com adesiva acrílico 3 base .ieua
UNID. 70 RS 5.60 RS 392.00

35

MOLHA DEDO PAS FA I2g Dinwisòcs: U x6.9cm(AxD).
Peso: 12 granus: Compivsiçio: Ácido graxo. glicidtos. corante
alimentício e csM^ncía.

IIND 42 RS 12.99 RS 545.58

BLOCO DE NOTAS ADESIVOS 76mmX102mm na c\»f amoivb

com 1(^ folhas.
UND 138 RS 2.80 RS 386.40

37
PINCEL MARCADOR AlOMICÜ PI RMAN! NIl: Cor a/ul

Oii preta a base de álevxvl de rápida fíxocdo
UND 30 RS 4.80 RS 144.00

38
PASTA ARQUIVO PLASIICO; Ciwcmza. maieiial

txilipropileno. eromaiuru: 13(bi m'.
UND 180 RS 6.80 RS 1.224.00

39 PASTA A/.. Formato oficio; Lombo largo SOmm. Altura 345mm. UND 200 RS 13.75 RS 2.750.00

40
GRi\MmS PlASilCO IRIl.HO: Cor Branco; Medidos: 19.5 x

0.7 \ 5.8cm; Peso; 0.150 Lc: Granuiura; l.4g; PacvMc «»m 50
PCI 98 RS 6,80 RS 666.40

41

LIGA 11 ASTICA UNA COM SUPFRFSIS1FNCIA : Cor:

Amaa*lo.

1 orgura: Fino Medidos Apfoxinudos: 1.5mm \ 2mm \ Sem.

Peso de coda Elástico; Menos de Ig. Pacote com 100 umdales.

ix:r 12 R$3.00 R$36.00

42
1 rS()UR/\ GRANDE INOX: Tanmho aproximadamente

22CM, 8 POLEGADAS.
ÜND 16 RS 12.10 RS 193.60

43

tinta PAR.\ ALMÜF/VDA CARIMBO 40ML nas corts azul.

pneu ou xermeiha: Composiçdo do ünu; Água. gjicerina.
corantes, elicòis r niitivos.

UND 15 RS 5.10 RS 76,50

Digitalizado com CamScanner
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44 INl CORI.S DIVhRSAS
MT 30 RS 3.60 RS 108.00

45 PAPt-1 C AR r Ao A4 COLORIDO LíND 50 R$2.10 RS 105.00

46 'APEL VCRGÚ 180G A4 BRANCO. Pacolr com 20 folha\ PCT 50 R$ 19.10 RS 955.00

47 PAPEL LINllO A4 ISOCi. Pacote com 20 folhos PCT 52 RS 16.10 RS 837.20

48 Papel Couchê Brilho 170g A4 210x297 Pacote com 50 folhas PCT 54 RS 77.10 R$4 161.40

49 Papel Adesivo Branco Fosco A4 210\297mm UND 60 RS 78.10 RS 4 686.00

50 Pape! Fotográfico A4 BHÜk) 180g. Pacote com 50 folhas. pcr 2 RS 17.10 RS 34.20

51
PASIA PLASnCA FRANSPAREN lE: Em L. material

Polipropilcno. A4
UND 40 RS 4.10 RS I64.1KÍ

52
ENVELOPE CONVITE COLORIDO. Tairanho GRANDE

Pacote com 100.
PCI 120 RS 1.00 RS 120.00

53 Pasta de Papeláo formato Oficio com Trilho IWD 60 RS LIO RS 66.00

55 FITA ISOLANTE Uso Geral Í9inm x 20m x 0.13mm UND 20 RS 2.60 RS 52.00

56 QUADRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO IX! UND 5 RS 243.00 RS\.2\SM

TOTAL RS RS 34.001.35

JOSÚ I RANCISCO MAGAIJIÀHS DA SILVA 78574110353 CNPJ: 45.189.275^0001-5:
RUA 14 DL ABRIL. N' 180- BLOCO A - CHNTRO - 65 620-000 - COnLUO NLTO - MJ

JOSÍ: I RANCISCO MAGALllÀnS DA SILVA CPI- 785.741.103-53

JOSÚ ! RANCISCO MAGALHÂHS DA SILVA
COLLHO NLTO - MA - 12/02/2025

Digitalizado com CamScanner
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dispensa de licitação N" 012/2024

Processo Administrativo n" 013/2024
Dispensa de Licitação n" 012/2024

f.ONiRATO AOMiNLSíRA-nvO N" (,n/^024 D|.- n\W

rtprthcntado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar d S '' at"
•nscnto no Cl'].' n» 0116,165.97 V80 doravtnte d ca.sado,
COMERCIO LTDA (COMERCIAL vicoRr'"'" e a empresa FT
C.N.1>.J sob o n° 37.675.040/0001-43 com sede 1' TT T ""
Neio - MA, neste ato rcprescn.ada pc^r seu ren ' "" Coelho
Almeida Filho, brastletro, ciesado. Lscnto n,> rw''"'lí? ' de
CONTRATADA, tem entre si aiustal " '^"™7tnte denominadada Dispensa de Licitação n° oÍ2/202/fo^T d
013/2024, submetendo-se as cláusulas e cond r-^ • Processo Administrativo n"
Federal n" 14.13,5/2021, em seu art. 75, inciso II.' prccdtos instituídos pela Uá

CUUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Octo/.MA,n.cond.çAesestabelcodasnoTc.m:^^^^^^^^^^
1.4.2. A .Autonzaçào de Contratação Direta;
1.2.3. A IVopostn do c:ontratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos dtKumemtos supraatados.

Receb^iIÍ^nto^doSbjeto"® execução E forma de

recebimento da ordem de serr.tçripdattmraaZ"^ '"«■•ns.ilmenie .tpós o
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0

2-3.o nà(, cumpnmcntt. cic. dispr.sto no .tc-m 7.i acarn.tTH a -mi ^ . .
cntcno da Administração, a cxtmcào uniHnm,! 'ipí't-açao dc multa d.- mora c, a
14.133/2021. ' contrato, com fundamento no art. 162 da Ui n°
2.4. A administração rejeitará fundamentadamente todo .
desacordo com o cspcdficadí) no teniKj de mfe ' ' " objeto executado em
§ 1 da U-i n° 14.133/2021. fundamom.. no art. 140,
2.5. O contratado .será obrigado .i ararar corri»,
cxpcnsas, no total ou em parte no prazo d"c 3 íf '• \ "" s"l>««uir, a .suas
vcnficarem vícios, dcfato.s ou incora-còcs resultles^dr'"' "
empregado.,, com fund.amcattt, no ait. 119 da UinM4n3/^ '™" ""4.6. () nao cumprimento do dism)srf) nr» ú/m. - i - ^ '
cnténo da Administração, a extinção unilateral do'con3 a™ f ^
14.133/2021. "trato, ct >m fundamento no art. 162 da I xá n°
2.7. O objeto contratado será recebido-

contratu^com fundamento no art. ,4., inciso 11, alínea V,'da u' " Ti'!;'':,™

ct^^ndamenm .i„ art. 140, inciso .1, lea
lim.tando.ra'rrffil"TsÍTn1lTd'' "bjeto, fará o recebimentoreferência e na p„,pc,stal Ip t.T^^^^^ T ^ "o tenno dc
..adaentmga:srforo;ar:::X:^^^^^^^^^
■nc.:

^USULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
r/vnt r* '"«rumento dc c..ntnuo a ( ()\TR \T vvTfí-f)N lliA IAOA, o valor global dc R$ 40 911 7fl rn !, ^ - P^garaa
setenta centavos). * (Quarenta mil novecentos e onze reais e

\Zri '.'AmilX 1 N" 3
M-\Kr-\/K\BR},;,v\ ,j: ; r.\iD

Piixn / ni.tji-

\ .Vi.OK
rxrr

L'.VD
lOTAI.

PdU 1 RS 1.2fU.8l)

PSr-HRliCKiRAFIC.v V/Al. 1.S.I"
PlC/ HíC

r.WH TA J-RFí M õ-it-1
BI'"' RR"

227.8.S

KS i.721,t4

c m.ii. Telefone 98)347^:1107
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PA H*_
«joe»

teoisiATtvo : r>?J

PRí :T,\ (:\- r/ 5fi{-;v^
< -A\I-1 lASJ-KRRt K ÍR.Arir A
^ CKMÍ^UIA f V Í7 51)1 -v^
C BICV BJCAXE Ia m arca J-pA-IX )
a\larrl.a caixa
COM 12

1-721,76

CíS/CfS

í>ti7,68

CLVCIS

6(«40

CÍS/CÍS

608,4f)
ACC7 ACC

759,00
ACC/ACC

R5 l.'.'l2,5o
ACC/ACC

KS 1.254,00
ACC/ACC

scRrnv scRin-
RS 1.582,5tí

41.36 RS 2 <X»8.ot.)
RS 2.447..5Õ

4'»Wi

LÇAÍXACÜM j2

9  CUPK AC(3 \IXH:W..ADoV^
c/10oc.\ ■ - '

t:urR .v;(i NiQria..\Dov^

'./ siirx

. r, - - - - »\j i(

scRí ny scRíTA-

HTA0( VM.AD.a .5<t\-50

SOUIV/SCRITA'

ACC/ACC

26/ 6

UXJO

.lOf^AR/ Í^C^ORA

RS_ 1 7«)2,80

''-'C I KS ].f>40AKj
i' RS {.9.A5(mT

3.

50(X>

ACC/ACC

,5<*.«)

ACC/ACC

26/6 CXc/ 5o(»;,

ACC/ACC

ACC/ACC

^  I CMD.snox

I I-IVHO AIA 1<X)F(KJ1A';
K-AfíCR-íAASnoy"
fabi-:r-ca.stí.:l

f APHL A4 2lO\-297\i:\I 7.5G/\Í^ S<«»
K)J.ILAS

17I.ÍBRA/ TiJJfíXA
TIMBXÃ/ -nUfiRÃ"

C}4A.\[riX7

INTHXNAIIONVU-
PAPER DO BR.ASÍÍ

LHDA

PAr.m.UFI(:i0 2 75ü/M=.S,,,
FC7I.1ÍA.S

CH.A.MKX/

ÍN.THR\AriO\A|.
PAPKR DO BX\Sn

LI1>A

DEU.O- DELIa I

Í-M.OO

358,.5r)

7.-^ RS 367.00

7.H5 ! RS 392.50

RS ,j,,7Ro

19.33 i RS
%6,ÍHt

12.Z3 ; RS
244.60

24.'>o • ití 747,(H)

422.00

cis/ CIS

>-'X. i RS 1,1,12,,*,

CCS/ CiS

34

PILHAS VA CX c/ ̂2 I NiDADrS

V^ ALHC/\T-ALEr
CIS/ CLS

^^-A BX\.\CA 9f, r,n \^I X<

E-m.il.- £âm«aj5,,M.p.icn8gim.;iir ' '
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36

37

38

f lIA ADHS1\'A TR.\\SP\RE\'rt
4f)X48

nh:iuia dkdo

3M/ 3M

B].cx:ci r3fi XOTAS adi-í;jvc:6
76X102

\X-AI.Ei;/ vc ALKl

PfXCEI. ATOMJCO
39

40

41

42

43

O

PASTA ARQi n O PLAS77CO

PAST A a:7

nURRA/ TTlTBft\

INÍD

CXD

IXD

O*

48

144

RS -t.M

3,37

PIíDIV Híl.tvr

DEI.1.0/ DKLLO
l'XD

GR.\MPC3S PL3STTCO TRÍLMO í /Ao
rxiD

FTt\MA/ FRAAÍA

LICiA {-LASTPXS C/ Pb) I 'Xfl")
PORT A CAXr-TA C/ 2 Dl\ iS( )R| AS
f71

44

45

46

>SITOOmiAVr/ \D<7R
f-OKM,\](J

4 j 7x311 )x24f *íTjiTi

AGC/ ao:

L-XD

i^XD

24

3.K>

24U

100

MEROTR/ MF-Rí.TR

TilK V TRR7
l>íT

rXD

KTUBR.\S/ KTLIBRAS I rXD

TESOCRA GRAXDF, 21KAÍ 8
!^9U£GAD.\S

TíXTA PAR.\ CARIMBGi 4(jM]
.10CAR/ LHONGRA

R.IDKX/ H.\DHX
VALOR T OTAL

LXD

IND

10

3.37

RS 27»,4ií

RS 161,76

R$ 3.79

RS 8.112

RS 2í).I3

!4.-'7

RS Ti6

RS 485.28

^10,96

RS LW.M.Oí.)

RS 4831.20

RS l,477.i»>

RS ■71/4.)
-3.55 [ R$ 188.40

20

15

5o

RS 16.79

R$ 15.11

RS 5,49

RS 335.80

RS 226,65

RS 274.50
RS 40.911.704^2. O pagamento .era reafeado pelo setor competente da Câm.ara Muntcpal de ( odho Neto

: dl; ei ' "T acompanhada dn nt.t^fiicaT
dtfer ml 7T " ' tjue rcspctada a ordem cronológ.ca para cada fon,'ed. ere^aada de recur«,., com fundamento no art, 141, caput, daLe. n» U.mnnv
4.d. orgao disponibilizará, mensalmente, cm secào específica de ares.,, à io f -
na «a ordem cp>no.6gica de seus pagamentos, com fundimtentit m, art.

4.4. .A nota fiscal dcr erá especificar de forma detalhada o objeto adquindo.

< -
m = í X N X VP, sendo:
KM = l'.ncargí)s moraoWios;

1 - Índice dc compensação financeira = 0,m,X)!64.AS, assim apurado:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRARua Rio Branco, s/n» - Ba.iro Centro 1 CEP « W0«» | CNPi: «.-«9.540/0001-00 | Telefone: .98)3473.318 7
E-rYi4il; cafD8fãrnun!ci^ãk_nSjg^mai í

.-/3
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I = (TX)

fAm /6LCJL^
FLS: 0^

J = (6 / 100) I = 0,00016438

4.10. A>;sim fr.i ^ ~ Percentual da taxa anual = 6%
6^ mdso XXIII, ahnco Pagamento, conforme dctcmuna o art.

CUUSULA quinta- recursos FINANCEIROS
de rccu.s,.s específicos

5.2 A comra,aç.o sc-rá atcnd.da pela segu.„te dotação: ' '
I. C)rgao; O! _ (.amara Municipal
li. Umdade Ciestora: dl.O! - Câmara :Mu„.cipal

orçamcntános c/ou d^ÍsdccrtreÍ T''
dos recursos espccmcos co„s.g„ados „T:; ™^^^^de aditamento de contrato. ■''™ detidamente classificada.^ em temio

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
^•.ncuiada à dlÍdl^oriml^íTe^tL^d^^^ -"e.es da data base
da 1.1 „» ,4.133/2021. ' ' ««■ ^5, S 7°, c/c art. 02, inciso V.

>HCi|.: (Institui. LlllZ --uido pcl
k)

^-^^L=Jü = ondc:
In

R V alor d<j rcaiusíamento calculado-
V - Valor contratual do objeto a ser reajusrados;
I - índice (IPO\), corrc.sp<>ndentc à data base.

o =>d.mptoelm -™ci'-.do e caso
6.4. No caso de atraso ou não Id c ^
contratada a importância cíücul-ida nclf ' f " contratante pa^ará à

c m.ii. '' j^/uuui-oo f Tetefone" f98t^á7^ íibÇ?í!wajTu^^(ç^^ !á/3 3l8
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6.5. Caso o índ,cc e.stabclccd., p^ira rcaiustamc-nto venha a ser cxnnto on de qmdquvr fonna não
possa ma.s ser ut.l.zado, sera adotado cm substitu.çã,t, mcdtante aditamento do contrato, o oue
\ icr ü ser defcrminado pela legislação entàf) em vi^)r.
6;6. Na ausência de prevtsào legal quanto ai ind.ce substituto, as partes ciegerào not,. índtce oficial,
para rcajustamento do preçí> do \'alor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. l«c contrato adm.m.strativo terá v,genc.a de até .TI de dettembro de 2024, conõ.rme Termo
ue Rctercncia e determina Ixíi n° 14.133/2021.
7.2. Caso o objeto do contrat, ■ adm.n.,stmt.vo nàt> se,a c.xaundo até,. final de .sua ragencia a mesma
sera autonrattcamemte prorn.gada, desde que haja disponibtltdade de crédttos orcamentános
conlorme possibilita O art. !09c/cart. 105daUin° 14.133/2021.
7 3 O contrato poderá ser alterado unUateralmente pela Admtn.straç.ào, conforme di,spòe o art
124, inciso I, da í.ci n® 14.133/2021:

7.3.1. (Juando houver modtftcaçào do projeto ou das espccficacões, pan, melhor adequação
técnica a seus objetivos; «uccjuavao
7.3.2. Quando for necessána a modtftcaçào do valor contratual em decorrênoa de acrésctmo ou
c iminuiçao quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta íaA'

——-"""■ •—'-m. ■■ - «e
7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessána a modificação do regrmc de execução da' obra ou do scrvtço. be-m como
r.i°áí:r~" -pUcnb.Udade dos .erm^ contratei7 4.3. Quand.i necessária a modificação da forma de pagamento por tmpostçào de crcunstãnctas-

Z IT . l ' cortespondemtc contmprestação de fomecmento de b nsk>u e.xecuçao de obra ou ser\Tço;V4.4. Para restabelecer o cqutKbno ccon,im.co-r.nancc,r,.. tn.an! do contrato c-m caso dc forca
ator, caso hirtutto ciu fato do ptfnctpe <,u em decorrénca dc fato.s tmprevisiveis ou prev.sívcás dc

con.sequcnc.a tncalculavc.s, que tnvtabtlutem a execução do contrato tal como pactuado,
ctn qu.alquer caso, a repartição objenva dc risco estabelectda no contrat,.

a acenar ZT" ^ contratado setá obrigadoaceitar, na.s mesmas condiç,x.-s contratuais, acréscimos ou suprcssties de aré aS" , ,por cento) do valor inicia, atual.ado do contmto, não sendo ^sj^el a tra::fiír;::i
conlorme dispõe o art. 124 c/c an. 125 da J xa n° 14133 ■ a,,,, S" C ,et i,7^ Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado ,á houver adqu.ndo , ,s materiais e
cm o " 7' '-^cào pelos custos dequtsiçao m^larmente comprovados e monelanamente reaju.stados, podendo caber indem.açã.i

^ir outros danos eventualmente decorre-ntes da supressão, desde que re.gularmente cmprovadls
conforme dispõe o art. 129 da la:i ii° 14,i33/2(Pl '

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRARua Rtt, Branco, s/n. - Batiro Contto | CEP 65 620CKK1 | CNP, Q6.779.540/0001-t» | Tetefono: (98,3473-,187
camar<muniapalcnSfflgmati_t;^f>jy
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7.7. (.aso haja alteração umlateral do contrato tjuc aumente ou diminua os encargos cio contratada,
a Admuustração de^-crã restabelecer, no mesmo tcnno aditivo, o equilíbncr econAmico-f.nancem)
inicial, conforme disptàe o art. ISü da Lei n® 14.133/2021.
7.8. hventual pedido de restabelecimento do equtlíbrio econdmicofínancuro deverá ser
formulado durante a x-igcnaa do contrato e antes de eventual prorn.gacào, conforme dispòe o art.
131, parágrafo único, da Jxá n° 14. Í33/2(}21.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.L Çj^lpçffl 3^, contratante, alrip lias obripacõc^ nrevi^tas n,. AVISO e nn Termn
referencia:

8.1.1. Nomear Uc-stor e lascais Técnicos, .Xdmini.strativo e Reniiisitantc df, cmniifi para
acompanhar e fiscalí/iar a c.\ecuç;uí do(s) fà>niratf>(s);
8.1.2. Vetar o emprego de tjualquer produto que considerar inctimpatívcl eram as especificações
apresentadas na proposta da C:ONTR..Vr,\U.\, para exccuçà.. dos scnrços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus ben.s patrimoniais, ou ser prejudicial à saüdc dos usuários'
8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utifear os serviços da Contratada
caso a mcsmn não cumpra o estabelecido no Gmtrat.i, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Ixn n" 14.133/2021;

o/" condições pmMstos na Le. n"
8.1.5. Efetuar o pagamcmto à Contratada de acordo com a,s disptasiçéics do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às pcmdidades cabíveis ,ms
termos da Lei n" 14.133/2021;
8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos caso.s preo iscos na Ui n" 14. H V apa,.
8.18. Preencher e enviar a Ordem de sen-.ço de acordo com os criténos estabelcod, ,s n., Tcrmo"dc"
referencia;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRA T.áDA, que es,c,am em conformidade coma

cssrDmNníwr"""" """■ """ "*""
piüiilüí"" ' substituição imediata dc serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da (iOMTlAT.ADA; ^
8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à (X>N'i RATADA
ccorrentes do mau u,so ou ..peniçào imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadodj

forma inadequada;
8.1.13. l iquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela Cf)NTRATAD\
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.14. Comunicar à CO.NTILVrAOA ualas/ quaisquer ocorrências miacionadas com o
fornecimento dos scnaços.
8.1.15. Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto contratado, sob os a.spe-«„s

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRARua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro I CEP 65 6204100 | CNPJ 06,779,640/0001 00 i Telefone: (98)3473-3187
E-mall; cornar ! ,çorn
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8.2.

referência-

14.133/2021; ' " transcrição, s„b as pma.s dal.ci n"

-ponsabi^dadc de natu.. c.eil.irabalh.sra

-cntn^raentc contratado para a

podendo ntracascranfcnoral; '' espec.ftcaçt>s definidas no Termo de rea.r/ncia, n.ào8.2.5. Manter capacidade mimma de e.xecuçào para atender as demandas contratadas-

cstabciccido; ' ' ̂ cxpensas, dentro do prazo áv execução
8-2.8. (Comunicar à rcjNlTí A'l'A VTf

nüicar, formalmente, proposto apto a representá-la junto à f-ONTR AT \ VTi a -
responder pela fiel execução do Contrato; ■• "i'"-' "'" '''"t

Cr, —. •« ^relação contratual, não e.xclumdo ou^TeduXdTEr
aciimpanhamento da execuçãt. do obiet<> pela C( )NTR.\T.\NTK.' "" "

de Arrecadação Mun.dpiü D Á M ' " P^fCamento de Documentoao dano, ~d I ̂  pl™ "" -"'—Pt-t^entc8.2.12. Propiciar todos os mEE '"r"*"™""
CONTRA-í-ANTb- cuio n-n ' "tccssanas a fiscalização da execução d.> obictopehou parcialmente, a'c,ual4urr tr^rErprc"''"E""' fornecimento dos scn iços. total
ntateria,sempm^d,::t,i:,ul«:Zi:r ^8-2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, can compatibüidade com as obn«aç, .s por

RnaR«.R /. VEREADOR FRANCISCO FERREIRACO. ^/n» - 8a.rroCentm^P««03KX, | CNPl. 06.77.SacV000T0a , Telefone: ,9R,3473-3,87
E-mM. camj_fgm.t<i icipaicnS^gmati^^m
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ele acuradas, todas as condições dc habtl.taçào e 4ual.ficaçà<t cx.g.das na l.c.taçào;

V -ON 1 KA1 /\N 1 í*. para pagamento;

8.2.15. Substituir os scrr-,ço,s reprovados na aceitação, dentro do pra», estabelc-cido n„ ■fermo de
referencia, sem ônus para a CONTOATANTI-";

6. c"ubstitLur os seniços tjuc :tpresentarem falhas, sem ônus para a (X)N*1'RATAN'I'}' no
prazo de demais condições previstas no Tenn, i dc referencia.
8 2.17 Apresentar o.s empregados devidamente uniformizados e identificados por meu ■ de crachá

em dc prove-los com os f-.Huipamentos de Proteção Individual - liPl, c,uando for o caso-
.  .18. iLxecutar, nos locais deteiminados pelo CONTRATANTP: na Ordem de .Scaico objetoda

prcscmtc contratação, as sua,s expensas, dentro do prazo de c.xecução estabeleado;.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete seguro
^ impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. '

8.2.20. Os .Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadies todas as normas e
exigências do f.odig<a de Defesa do fionsumidor

aitnto rr"'" T' ^e mrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrcmte esteia previsto para oco,ver apfiso
fcnnmo dc sua \Tgcnaa. iiti ajiusd8 2.22. Tomar todas as proxádôncias necessánas para o fiel cumprimento das dispôs,ç.xs contidaso Termo dc referencia e no(s) respcctivo(s) contrato(s). inclusive quanto ao compromisso d"
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados- P de
tnt; ^ dos

■'"t ^ contrato, detendo ser entregue ao CONTIUTANTI Havendo
P- c-rito c o-  - . 24 horas para completar o restabelecimento do que ne-ccs.sári„ restaurar.

CUUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
d^,rS H m com o disposto nos arts. 155 a

9 2 O r,nt ' f ~ '■\'l-"-"nitivas".•  . contratado fK,dera .ser penalizado pela,s seguintes infrações administrativas conforme
dctcrmma o arr. 155 da Ui 14.153/2Ü21: coniormc
9.2.1. Dar causa à mexecuçào parcial do contrau*;
9.2.2. Dar causa à inexccução parcial do contrato que cause graie dano à Administração ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; '
9.2.3. Dar causa à inexccução total do contrato;
9.2.4. Dcaxar de entregar a documentação e.xigida para o certame-
9.2.5. Nao manter a propista, salvo em dccorrC-nc.a dc fato superveniente devidamente mstificado-

•  . . ao celebrar o contrato ou nao entregar a documentação cxtgida para a comrataçao, quando
convocado dentro do pra-z.o de validade dc sua proposta;
9.2.7 hnseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk> Branco, s/n»-Bairro centro | CEP65 6204K)0 | CNPi 06,779,540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-maIt: caniafami^igígdqiggjrrnaii



^MARA MUNICJPAL DE
COELHO NETO

M M* OJJ / 5
"J: Qãl.

1CMP0 Ot f^OVAS CONQU!STft'sPOOEB
lEotsunvo

9.2.8. Apresentar declaração ou dr>cumcntacn(> f-ík-, i
falsa durante a Hcitação „u a c.xccuçã» do contrato;' ̂  "" 'l>--=l.->«ção

9 210 roí' ' '"""d" "" fntudulcnto na exccucào do contrato-9.2.10. f-omportar-se de modo midónaa ou cttmctcr fnude d i
9.2.11. Praticar atos Uíc.t,«con, ■ r Hualsucrnaturcza;
9 2 11,, e . ™'^'''™»fraf"S"bjetlv,,,sdal,Cltaçik,■9.2.12. Prattcar ato Icsn-,, previsto no art. 5° da U-i n"!'' M4r 1 , ,
9.3. l'„derào ,scr apitcadas at, contra, ' ' ' ' ^■

14.133/2021: J^-'ermtna o art, 156 da U-.
9.3.1. Advertência;
9.3.2. Multa;
9.3.3. impedimento de licitar e Cíjiirratar;
9.3.4 Dedaraçàt, de tn.donetdade para Itdtar ou contratar.

.eticonada no
determina o art. 156, § 2°, da n° Í4.U\/20'>Í penalidade mais grave, conforme
cntcno da administração, X'fÍ nicncionadas „o iiem 9.2 c, n
;  por cenu, do vdor do

mencionadL'lf.,rS"rb!LÍ.?22"'"r '"^"Oes>4.133/2021, quando nào sc ,ust.ficar a d ' ' ''
rcspon.sávci de lic.tar ou contratar no àmb.3a'W ntai.s grave , c impedirá ofcdemtno que ttr.r ap.tcado pÍ maÍ WbKca direta e md.reta do ente
art. 156, § 4°, da l.ci n° 14.133/2021. " »nt«tmo 3 conforme dctvmiina o

mencionadas no .,cm nTcÍlTnÍÍi^"
ffienc,onada,s no item 9.2, sub.tens "9 a 7" '"®== b^trc, c na.s infrações

Op-nsávd de Itcttar ou contratar no ãmtaJ da Í'n -" T-r"'" "'," '"'•■''«^tivo.s, pd„ prazo minimo de 3 (t'rcs> m ""determina o art. 156, § 5°, da U-t n= 14.1,3,3/2021 ' ™"'™'
para I,citar ou ct.ntratrpX™ sÍTXad''' '""V de ,n,done,d.,de
d<tterm.„aoap. l56,5ndaU..n=14,535S, ^ de multa, confomtc
etentualmen.edctTdo"pdaVItr^^^^ supe-note. ao va,.,r Jc pagamento
; jí
obrigação de reparação tmegrttlTlnt, clUS.Tà "â" exclut. em hiptiresc alguma, a
art. 156, § 9® da iaci n° 14.13.^/2021 ' ^"^'*'^^^""í''nnedeUrminao

„  ferreiraCt j CNPJ 06 779 S40/0007 m I T.^í
(9813473-3187
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9.12. Da p()ssibilidadc dc defesa:
9.12.1. Na aphcaçào da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias utees, contado da data de sua intimaçào, conforme determina o an 157 da 1a:Í n°
14.133/2021-

9.12.2. Na aphcaçào da pe-na de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar será instaurado prricesso de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta dc 2 (dois) ou mais sen idores estáveis, que axaliará fatos e circunstâncias
conheados c intimará o licitante ou o contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias mds, contado
da data dc int.maçào, apresentar defesa escrita e espc-cificar as pn>^■as que prctcaida produzir,
conforme determina o arr. 158 da Ixá n® 14.133/21121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
_  10.1. A e.xeciiçao do conrraK, deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fi.scai.s do

represcntamcs da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçAcs
pertinentes a essa atnbuiçào, conforme determina o an. 117 da I.eá n° 14.133-/2021.
10.2. O fiscal do contrato anotará cm registro pnipno todas as ocorrincias relacionadas a execução
do contrato, de,erm.n,ando o que for necess.ário para a regularização das faltas ou do.s defeitos
Observados, conforme determina o an. 117,f l®,dal,dn® 14.133/202110.3. O fiscal do contrato informará a seus supenores, em tempo hábü para a adoçà., das medidas
com enientes, a situaçao i,ue demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
conforme determina o art. 117, § 2°, da laá n° I4.1.3,3/2(I'>110.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente .à Administração ou a
terceiros em razao da e.xccuçào do contrato, e não excluirá nem reduziní essa responsabilidade a
H nSlir contmtantc, conforme determina o art. 120 da Ui
;iÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

e no' I '"«nimento dc contrato dar-scá dc acordo com os artiff.s 137 138c 139 da íxi bcdcral n°. 14.133/2021.

ClXUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
de /(PlTl"'' P'-'- -P-sas na I,d n" ,4.133. de ,» dc abri,
gcr"ü d, . r ? P"'''""'- ^uplctn-ameme os pnncíp.os da tconagenü dos contratos e as dispôs,Cf,cs de d,reato pnvado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
I3.I. Os casos omissos seriio re.sohidos .à luz da 1 ci n" 14 1 33 aini i ■ •
direito. uzu.i i.«n 14. i.3,3 _(I21, e dos pnncipios gerais de

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRAR« Braaco, s/nt ■ Ba.rroCcatlo i CiP 6S 62Q4K» | CNPl: 06,779,S40/0001-QO | Telefone: (98)3473.,187
E-mall: camararnunícipâicngg^ma.^^f^
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em confon„,dadc com a Ixa n" 14.1,T3/2(.2!. a publ.cnçào rcsum.da dc.stc .n.s.rumcnto de
conrrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o lá.ro da Comarca de COIÍLIK) NETO- MA, para d.nmir HuaiSHuer dúvidas
onundas da interpretação dc.ste contrato com exclusão de qualijucr outro. p,r mais priiilegiadocjuc

E, por estarem de acordo com as disposições amtidas na preste ata, as partes assinam <.
prcscnteinstrumento, que foi impresso em (B (trús) vias de igual tear, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

í.oelho Neto (MA), 26 dc fc\xTctro de 2024

7

/

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
José Ribamar dos Santos Alves Júnior

CONTRATADO
FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)

Francisco Tcones Lobo dc Almeida Filho

TESTEMUNHAS:
I-

Nomc

CPf' n"

2-

Nome

CPI-n'

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n.-Bairro Centro I CEP 65 620-000 | CNPJ: 06 779,540/0001-00 ITetefone: |981347.ttl87

E-mcM: can>aFRman<ip8[cn8g>^mAij
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CÂMARA MUMICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÊ

EXTRATO DE TERMO ADÍTIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO m 007/2023 - CMAAP

CONTRATANTÊ; CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO F1N'-ARC/Ma
CONTRATADA: A3S ASSESSOR,A E CONSULTORfA
FazenL"" C^EÍastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério daFazenda sob o n» 40.037.085/0001-05. OBJETO: 1? Prorrogação do
prazo de vigência do Contrato 007/2023-CMAAP, por mais li íonzei
meses, para prestação de serviços de assessoria contábil à Câmara
unicipal de Alto Alegre do Pindaré/MA. PRAZO- o prazo de vigência

de TT T 2024 até a data de 31dezembro de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA i tímada
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DQ PíNDARE; 01 PODER LEGISUTIVO 01
01 CAMARA MUNICIPAL: 01 01 00 CAMARA MUNICIPAL: 01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa: 01 031 0010 PROCESSO LEGISLATIVO ni n3i

3  ADMINBT^rç.» SiPrAi . .? Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica BASE
PERaRÁ"sÍNTOS P^e^id" f d"r- ^'«ATARIOS: RIVALDO0:_H ■ da Gamara Municipal de APo Aleore dn
A ™TO AT?n7 A^ ^ SANTOS A/RES
#4 XpIp í' "•"'"WMA, em 16 de fev^ed^de*4, AGLAENE DE ALMEIDA NOBRE - OAS;MA 11 nod a
Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré - MA,

Publicado por: FERNANDO ARAÚJO LOPES
Codigo idenmcador 13a53ac8dt91dJbfbcf2ee734Sldc92S

fíZZZ^H

^^^^®®5-693-68Coelho Neto - MA. 26 de tevereiro de
wcTo!, rz ^CAMARA MUNICIPAL OE COELHONE < Ojose Ribamar dos Santos Abres Jumor

Publicado por ANA CARiDLfNE BLAMIRES BATALHA
Codigo Identificador: e3666a09eb4870e30bd3213dba76338S

CAMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ

Câmara municipal de coelho neto

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATOCONTRATO N^: 012/2024 DEPRnrPC<^
ADMINISTRATIVO 0I2/2024DISPENSA DE UCíTAÇÃO

Neto - mI 26 d\";v" "5.865.693-68Coe,6o
2024

MPToiore^o FÍ CAMARA MUNICIPAL DE COELHONETOjose Ribamar dos Santos Ah/es Júnior «-otLHO

r™,,. w ''"íí"''" SMM/Rfs BATALHACMgo .dmtihcaaor: Mb73426eedjrí)9a6<í46920í,i7ae4a,r

extrato do contrato NB 001/2024/CMJ.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n^ 061 3010/2023/SFrAF

Contratacao de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente e matenal de limpeza desEÍnados a atender a demanda
cíwraoonal deste Poder Legislativo Municipal, conforme especificações
descritas no Termo de Referência. AMPARO LEGAL: Lei n' lo 520/02
e subsidianameníe nos termos da Lei n'J S.666/93 com alterações

oÜbo» ^RpVIGÊNCIA. 11 (onzej meses VALOR R$ 39 13^ lo ^
mil cento « trinta e quatro reais e dez centaJos) SIGNATÁr*!"

S=F—A CenVo S brandão, m' 428-A. Cenvro - Coímas-MA, representada por seu representante lenai
Ana Gorete Martins Lustosa. portador da CPF n f ̂97956 fg. na™a. 26 de ,ne.m de 2024. R.de.o Mat^.Sfd^a

SAlfTOS DE CASTROCod,go HienMcador: ned74SSae0ed01a70ad28bb3356ae7l,

extrato do contrato N? 002/2024/CPL.

SRGÃVpARTlapTNTP 061.3010/2023/5ECAF -
Cor^tratacáo Municipal de Jatobá-MA. OBJETO:eontrataçao ae empresa para o fornecimento de materraic h»

mM duJêoíÔs . '
SIGNATÁRIO- Rr « quInze centavos),
Municioai de' ■atobrMr'' - Presidente da Câmara/9t00ô-MA. peia LONTRA-aNTE- CONTRATAísa.MENEZES Sr SANTOS LTDA. CNPJ n» 29.707 931/0001 06 ríl í"na Av, coronel Tro.ano Brandão, „» 501 fenfro c„linr «a'

Câmara. ^ Presidente da

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATOCONTRATO N^: 0013/2024 D£PfinrF^<;n
012/2024OBJETO; Contratação de empresa especializada oara

jovecemoseonae reais e selenla centevosF7,GÉ,/aA

Publicado por: MÁRCIO PEREIRA 005 SANTOS DE CASTRO
Codyo :donmcadp,. eba2b46b76Sf6Se7c24dScecc6b9lac4

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAs"
mangabeiras

AUTORIZAÇÃO OE CONTRATAÇÃO DIRETA
AUTí^lZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE UCITAÇAO - ARTIGO 75 INCISO H DA LFI lA i «n,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 00.004/2024
OiSPENSÂ OE LICÍTAÇÃO N^ 004,2024
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - MATERIAL DE
EXPEDIENTE

COTAÇAO 01 - VIGOR
MERCANTIL

COTAÇÁO 02.
GEOVANE PEREIRA

E CIA LTDA

COTAÇÃO 03 - COMERCIAL
MAKE

COTAÇÃO 04 -
CONTRATO N"

013/2024 . CÂMARA
MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA

PREÇO MÉDIO

HEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

AI,MOFADA PARA

CARIMBO

AZUL/PRETO: Peso:

58gr; Acea útil da
almofada: lOSmm x 65

tran; Composição do
estojo: Resinas
fernioplásticas, tecido e
feltro; _____

UND 10 R$ 6,50 R$ 63,00 R$ 6.55 R$ 65,50 RS 6,55 R$ 65,50 R$ 10.04 RS 100,40 Rf 7,41 RS 74,10

APONTADOR

PLÁSTICO COM
DEPÓSITO
RETANGULAR

UNID R$ 2,99 RI 14,95 RS 3,50 RS 17,50 R$2,99 R$14,95 RS 0,00 R$0,00 R$ 3,16 R$15,80

CANETA

ESFEREOGRÁFICA
AZUL: Corpo hexagonal
que assegura o coafocto
na escrita e transparente
para visualização da
fjnta;Escuta macia; Caixa

com 50UN;

CX 25 RS 0,00 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RI 0,00 71,71 RS 1.792,75 RS 71,71 RS 1.792,75

u

■v

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'> - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: camQramunicipalcn8ri^9maÍl.com
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CANETA MARCA

TlíXTO ROSA: Resin»

tetmoplástica; Tinta à
base de água sem cheiro;
Ponta fixa que náo afimda
quando pressionada;
Ponta chaafrada para
destacar texto com linha

grossa ou sublinhar com
linha fina; CAIXA COM
12 UNID.

CX 22 R$ 0,00 R$0,00 R$0.00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 23,35 R$ 557,70 R$ 25,35 R$ 557,70

8

CANETA MARCA

TEXTO VERDE; Resina

termoplástica; Tinta à
base de água sem cheiro;
Ponta fixa que náo ailinda
quando pressionada;
Ponta chanirada para
destacar texto com linha

grossa ou sublinhai com
linlia fina; CAIXA COM
12 IINID.

CX 22 R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 25,35 R$ 557,70 R$ 25,35 R$ 557,70

9

CLIPE AÇO
NIQUELADO N'' 2:
Diâmetro do arame; 1,00
min; Largura aproximada
do clipes; i 1 rmn; Altura
aproximada do clipes: 32
mm; CAIXA C/ lOOUN;

CX 152 R$ 4,50 R$ 684,00 Ri 4,80 R| 729,60 R$ 4,60 R$ 699,20 R$ 5,06 R$ 769,12 R$ 4,74 R$ 720,48

10

CLIPE AÇO
NIQUELADO N® 3:
Diâmetro do arame; 1.25
mm; Largura aproximada
do cl^es: 11 mm; Altura
aproximada do clipes: 36
mm; C.VIXA C/ 50UN.

CX 151 R$ 6,50 R$ 981,50 R$ 6,80 R$ 1.026,80 R$ 6,60 R$ 996,60 R$ 6,75 R$ 1019,25 R$ 6,66 R$ 1.006,04

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n-» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: camaramunicipalcn8r6)gmaíl.conn
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CLIPE AÇO
NIQUELADO N° 4;
Diâmetro do arame; 1.25
mm; Largura aproximada
do clipes: 13 nui); Aln.m
aproximada do clipes; 40
mm; CX C/ 50UN

CX 153 R$ 6,90 RI 1.055,70 R$7,00 R$ 1.071,00 R$ 6,99 RI 1.069,47 R$ 8,36 R$ 1.279,08 R$ 7,31 R$ 1118,81

12

CLIPE AÇO
NIQUELADO 8;
Diâmetro do arame: 1.70
mm; Largura aproximada
do clipes: 23 nun; Altura
aproximada do clipes: 57
mm; CAIXLA C/ 25UN;

CX 157 R$ 7,50 RI 1.177,50 R$ 7,75 R$ 1.216,75 R$7,55 R$ 1,185,35 R$ 10,55 RS 1.656,35 R$ 8,34 R$ 1308,99

13

ENVELOPE SACO

KRAPT 17X25: Sem
furos; Pacote com 100
unidades.

PACOTE 60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 41,36 R$ 2.481,60 R$4136 R$ 2.481,60

14

ENVELOPE SACO

KRAFT 24X34: Sem
fiiros; Pacote com 100
uttidades.

PACOTE 60 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 48,95 R$ 2.937,00 R$ 48.95 R$ 2.937,00

15

ENVELOPE SACO
KRAFT 2ÓX36; Sem
furos; Pacote com 100
umdades. CAIXA COM
100

PACOTE 40 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$0,ÜO RI 0,00 R$ 0,00 R$ 49,80 R$ 1.992,00 R$ 49,80 R$ 1992,00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'» - Bairro Centro \ CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail:
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16

EXTRATOR DE

GRAMPO nPO

ESPÁllJLA:
Confeccionado em cliapa
de aço carbono
galvanizado ou aço
inoxidável, possuindo
ponta chata arredondada,
abas laterais dobradas;
CAIXA COM 12

UNIDADES;

CX 62 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$ 32,92 R$ 2.041,04 R$ 32,92 R$ 2-041,04

17
FITA GOxMADA

PAPEL KRAFT 50X50
UND 101 R$ 4,99 R$ 503,99 R$ 5,25 R$ 530,25 R$ 5,10 R$ 515,10 R$ 19,33 R$ 1.952,33 R$ 8,67 R$ 875,42

18

GRAMPEADOR PARA

GRAMPOS 2(5/6 com

baeta de metal como guia
do grampo;

UNID 25 R$21,90 R$ 547,50 R$ 22,15 R$ 553,75 R$ 22.10 R$ 552,50 R$ 0,00 R$Ü,00 R5 22,05 R$ 551,25

19

Grampo para grampeador
23/10 em ac/o
galvanizado; Caixa C/
10(X) unidades;

CX 55 R$ 3,50 R5 192,50 R$ 3,99 R$219,45 U$ 3,55 R$ 195.35 R$ 5,82 R$ 320.10 R$ 4,22 R$ 231,83

20

GRAMPO PARA

GRAMPEADOR 23/13
em aço galvanizado; Caixa
C/ 5000 unidades;

CX 51 R$ 3,50 R$ 178,50 R$ 3,99 R$ 203,49 R$3.55 R$ 181,05 R$ 7,17 R$ 365,67 R$ 4.55 R$ 232,18

21

GRAMPO PARA

GRAMPEADOR 23/6
ein aço galvanizado; Caixa
C/ 5000 luiidades;

CX 54 R$ 8,99 R$ 485,46 R$ 9,10 R$ 491,40 R$9,10 R$ 491,40 R$ 7,34 R$ 396,36 Rf 8,63 R$466,16

22

GRAMPO PARA

GRAMPEADOR 26/6

em aço galvanizado; Caixa
C/ 5000 unidades;

CX 52 R$ 8,99 R$ 467,48 R$9,10 R$ 473,20 R$ 9,10 R$ 473,20 RI 7,85 R$ 408,20 Rf 8,76 R$ 455,52

fi

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, - Boírro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.5-40/0001-00

E-maii: camarQmunicÍpalcn8fp)9mail.com
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23

LÁPIS PRETO

Sextavado N° 2;

Comprimento; 176mm;
CAIXA COM 144

UNIDADES;

CX 15 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 57,39 RS 860,85 RS 57,39 RS 860,85

24

LIVRO ATA SEM

MARGEM CAPA

DURA: 100 folhas

numeradas,

Gramatura: 56 g/m',
Fonnato: 200mtD x

298tniii;

UND 52 R$9,90 RS 514,80 RS 10,50 RS 546,00 RS 12,00 RS 624,00 R$ 19,33 R$ 1.005,16 RS 12,93 RS 672,49

25

PAPEL A4 cor branco:

medidas 210X297MM;
grainatura:75G/M'; resma
com 500 FOLHAS.

RESMA 150 R$ 29,90 RS 4.485,00 RS 32,00 RS 4.800,00 RS 32,00 R$ 4.800,00 RS 24,90 RS 3.735,00 R$ 29,70 RS 4.455,00

26

PAPEL OFICIO 2:

medidas 2 lónim x

330inníi gramatura:
75G/M'; resma com 500
FOIJiAS.

RESMA 18 R$ 29,90 RS 538,20 R$ 32,00 Rf 576,00 RS 31,00 R$ 558,00 RS 21,10 RS 379,80 RS 28,50 RS 513,00

27

PASTA ABA ELASTICA

OFICIO 55MM na Cor

Cristal.

Medidas: 335 x 245 x

55inin.

UND 120 RS 4,50 RS 540,00 R$ 4,99 RS 598,80 RS 4,60 R$ 552,00 RS 5,06 RS 607,20 R$ 4,79 R$ 574,50

28

PERFURADOR DE

PAPEL MÉDIO
CAPACIDADE 2,5MM:
Pim metal, com dois foros
e base de 11 cm.

UND 18 RS 12,90 RS 232,20 RS 14,00 RS 252,00 RS 13,10 RS 235,80 RS 8,02 RS 144,36 RS 12,01 RS 216,09

2 J

Do

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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29

PERFURADOR DE

PAPEL MÉDIO
CAPACIDADE 5MM;

Em meta) com dois furos;

UND 17 RI 14,99 R$ 254,83 RI 15,00 Rí 255,00 Rí 14,10 Rí 239,70 Rí 18,48 R$314,16 Rí 15,64 R$ 265,92

30

RÉGUA ACRÍLICA
30CM: Acrílico cristal

iinportíido; Poliitiento
perfeito e bordas
chaitfcadas.

UND 85 RI 1,00 RI 85,00 R$ 1,50 R$ 127,50 Rí 1,00 R$ 85,00 RI 1,68 Rí 142,80 R$ 1,30 R$ 110,08

31

BORRACHA

PONTEIRA na cor

branca.

UND 100 RI 0,25 R$ 25,00 Rí 0,50 Rí 50,00 R$ 0,30 R$ 30,00 Rí 0,42 Rí 42,00 R$ 0,37 R$ 36,75

32
PILHAS AA: Caixa com

52 unidades.
UND 15 R$ 48,00 R$ 720,00 RI 48,25 R$ 723,75 R$ 48.10 R$ 721,50 Rí 65,83 R$ 987,45 Rí 52,55 R$ 788,18

33
COLA isopor 90
GRAMAS

UND 20 R$ 4,50 R$ 90,00 Rí 4,60 R$ 92,00 Rí 4,60 R$ 92,00 RI 2,45 R$49.00 Rí 4,04 Rf 80,75

34

FITA ADESIVA

TRANSPARENTE

40X48: eni filme

Polipropileno, com
adesivo accüico à base

água.

UNID. 70 R$ 5,50 RI 385,00 R$5,99 Rí 419,30 Rí 5,60 R$ 392,00 Ri 4,64 Rí 324,80 R$ 5,43 R$ 380,28

35

MOLHA DEDO PASTA

12g: Dimensões: 1,2 x 6,9
cm (AxD); Peso: 12
gramas; Composição:
Ácido graxo, gíiddios,
corante alimentício e

essência.,

UND 42 R$ 12,80 R$ 537.60 R$ 13,10 R$ 550,20 R$ 12,99 R$ 545,58 R| 3,37 R$ 141,54 RI 10,57 R$ 443,73

36

BLOCO DE NOTAS

ADESIVOS

76mmX102nim tia cor

amarela com 100 folhas.

UND 138 Rí 2,50 RI 345,00 R$2,99 Rí 412,62 R$ 2,80 R$ 386,40 R$ 3,37 R$ 465,06 R$ 2,92 Rí 402,27

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro I CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00



uc»iS!8!^Rvo

CÂMARA MUNICIPAL OE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCâl

37

PINCEL MARCADOR

ATOMICO

PERNLWENTE: Coí

azul ou pceta a base de
álcool de rápida fixação.

UND 30 R$ 4,50 RS 135,00 R$ 5,00 R$ 150,00 RS 4,80 RS 144,00 RS 3,79 RS 113,70 RS 4,52 RS 135,68

38

PASTA AR(2UIVO
PLÁSTICO: Cor cinza,
maletial polipropíleiio,
griunatuia: 130g/m'-'.

UND 180 RS 6,50 RS 1,170,00 R$ 7,50 RS 1,350,00 RS 6,80 RS 1,224,00 R$ 8,02 RS 1.443,60 RS 7,21 RS 1.296,90

39

PASTA AZ: Formato

ofkiioi Lombo largo
80i«ni. .Mwra 345nim.

UND 200 RS 13,50 RS 2.700,00 RS 14,25 RS 2.850,00 RS 13.75 RS 2.750,00 RS 20,13 R$ 4,026,00 RS 15,41 RS 3.081,50

40

GRAMPOS PLAS'nCO

TRILHO: Cor: Branco;
Medidas: 19,5 x 0,7 x
5,8cm; Peso: 0.150 kg;
Graniatura: 1,4^ Pacote
com 50 unidades.

PCT 98 RS 6,50 R$ 637,00 R$7,00 R$ 686,00 RS 6,80 RS 666,40 R$ 14,77 RS 1.447,46 Rf 8,77 RS 859,22

41

LIGA ELASnC^A FINA

COM

SUPERESISTENCIA:

Cor: Amarelo.

Largura: Fino. Medidas
Aproximadas: l,5nun x
2mm X Sem.

Peso de cada Elástico:

Menos de Ig. Pacote cotn
100 unidades.

PCT 12 RS 2,99 R$35.88 R$3,50 R$ 42,00 RS 3,00 RS 36,00 RS 7,16 R$ 85,92 Rf 4,16 RS 49,95

42

TESOIIR.^ GRANDE

INOX: Tarnaiüio

aproxúnadamente 22CM,

8 POLEG-r\DAS;

UND 16 RS 13,50 RS 216,00 RS 14,25 R$ 228,00 RS 12.10 R$ 193,60 RS 15,11 RS 241,76 RS 13,74 RS 219,84

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro ( CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mall: camaramunicIpalcnS/^moiLcxDm
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TINTA PARA

ALMOFADA

CARIMBO 4ÜML nas

cores azul, preta ou
vetmellta: Composição da
tinta: Água, gliceiina,
corantes, ̂ cóis e
aditivos.

UNO 15 R$ 4.99 R$ 74,85 R$ 5,50 R$ 82,50 R$ 5,10 R$ 76,50 R$ 5,49 R$ 82,35 RI 5,27 RS 79,05

44
TNT CORES

DIVERSAS
MT 30 R$3,50 R$ 105,00 R$3,90 R$ 117,00 R$ 3,60 R$ 108,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,67 RS 110,00

45
PAPEL CARTÃO A4

COLORIDO
UND 50 R$ 1,99 R$ 99,50 R$ 2,25 R$ 112,50 11$ 2,10 R$ 105,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,11 R$ 105,67

46

PAPEL VERGÉ 180G
A4 BRANCO, Pacote

com 20 folhas.

PC7' 50 R| 18,99 R$ 949,50 R$ 19,00 R$ 950,00 R$ 19,10 R$ 955,00 R$ 0,00 R$a,oo R$ 19,03 R$ 951,50

47

PAPEL LINHO A4

180G. Pacote com 20

folhas.

PCT 52 R$ 16,99 R$ 883,48 R$ 17,50 RS 910,00 RI 16.10 R$ 837,20 R$0.00 R$ 0,00 RS 16.86 R$ 876,89

48

Papel Couchê Brilho 170g
A4 210x297. Pacote com

50 folhas.
PCT 54 R$ 76,90 R$ 4.152,60 R$ 78,00 R$ 4.212,00 R$77,10 R$4.163,40 R$ 0,Ü0 R$ 0,00 RS 77,33 RS 4.176,00

49
Papel Adesivo Branco
Fosco A4 210x297nim

UND 60 R$78,00 R$ 4.680,00 R$ 80,00 RI 4.800,00 R$78,10 R$ 4.686,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 78,70 R$ 4.722,00

50

Papel Fotográfico A4
Brilho 180g. Pacote com
50 folhas.

PCT 2 R$ 16,99 R$ 33,98 R$ 18,00 R$ 36,00 R$ 17,10 R$ 34,20 R$ 0,00 RS 0,00 RS 17A6 R$ 34,73

51

PASTA PLÁSTICA

TRANSPARENTE: Em

L, material Poliptopleno,
A4

UND 40 R$ 3,99 R$ 159,60 R$ 4,50 R$ 180,00 R$ 4.10 R$ 164,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,20 R$ 167,87

^ ̂  ̂

í f ̂

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00
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ENVELOPE CONVITE

COLORIDO, Tamanlio

GRANDE. Pacote com

100.

PCT 120 R$ 0,99 R$ 118,80 R$ 1,00 R$ 120,00 R$ 1,00 R$ 120,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 1,00 RS 119,60

53
Pasta de Papelão fonnato
Ofício com Trilho

UND 60 Rí 1,99 R$ 119,40 R$ 2,00 Rf 120,00 R$ 1,10 R$ 66,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 1,70 RS 101,80

55

FITA ISOLANTE Uso

Geral 19mm * 20m x

O.lSmm

UND 20 R$ 2,50 R$ 50,00 R$2,75 R$ 55,00 R$ 2,60 R$ 52,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 2,62 RS 5233

56

QUADRO BRANCO
ESCOLAR TAMANHO

1X1 UND 5

R$ 239,00 R$ 1.195,00 R$ 245,00 RI 1.225,00 R$ 243,00 R$ 1,215,00 R$ 0,00 RS 0 ,00
RS

242,33
RS 1211,67

VALORES TOTAIS R$ 32.622,30
R$

34.22736
R$ 33.297,85 R$ 41123,70 R$ 51425,49

CONSIDERAÇÕES PERTINENTES SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS;

1. Os preços aqui apresentados foram analisados de forma crítica, balizados pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N" 65, DE 7 DE
JULHO DE 2021;

2. A presente pesquisa realizada através de fornecedores do mesmo ramo e de Portal da Transparência da prefeitura municipal de Coelho
Ncto/MA.

3. Valor global médio de referência R$ 51.425,49 (Cinqüenta e um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos).
A

Coelho Neto (MA), 14 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreim

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail:
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PA N*

DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Rubrica

Orçamentária suficiente para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais

de Expediente, para atender as nec^sldades da câmara Municipal de Coelho Neto -

MA, no valor de RS 51,425,49 (Cinqüenta e um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e

quarenta e nove centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José Ribamar dos Sant^Alves Júnior
Presidente da Câmara MhnicipalaèiCoelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mate cxirrH3rQrnuriictpatcn8@grnQiirorn
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PORTARIA NsOZS/aiS-GAB/PRES

CÂMARA MUNKTIPAL DE

COELHO NETO

Coelho Neto/MA. 13 de janeiro de 2025.

PA N* 0-^J '

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras

providências."

ca

D PRESIDENTE DA CÂIttRA kHMHaPAl DE CKUR} NETD. Estado do Maranhão, usando de suas

tribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso Xlll. do Re^mento Interno,

RESOLVE:

Art.!®. NOMEAR para o Cargo de CONTADOR do Potfer legisiativD Municipal o(a) SKa). AUGUSTO

CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES CPF n- 034.85B.333-D3, com as atribiações inerentes ao cargo.

Art 2^. Esta portaria entra m vigor na data de sua publicação, [33m seus efeitos s^do p^dos a
partir de dois janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Püblit^B-se B cumpra.

^lâmara de Vereadores de Coelho Neto-MA aos treze dias tki mês de janeiro do ano (te dois mil e vinte e
cinco.

jsé Ribantb^dos Santos Alves Júnior

ISIIÚNTE

\

ED. VEREADOR ERANCiSCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/rr® - Bairro Centro f CER 65.620-000 \ CHPã: 06.779.540/0001-00
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O presente Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de de janeiro de 2025. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto^A. com as devidas justificativas.

Publique^se.

Coelho Neto (MA), 06 de janeiro de 2025.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Pubiicddo por: JCfSEME DA StLVA FERREIRA
Código identificador d39€d29499^69elc4a(35eda40c9c6f

l»ORTARiA H9 022/2025

PORTARIA N« 022/2Q254ÀAB/PRES Coelho Neto/MA 13 de janeiro
de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESmENTC DA CÂMARA MUNICIPAL DE CCSLHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso Xilt. do Regimento Interno.

RESOLVE:

Alt, l». NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder
Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). MAXIMILLER RUFINO DE SOUSA CPF
n' 026.973.143-18. com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 21. Esta portaria entra em vigor na data de sua {Hiblicação. com
seus efeitos sendo gerados a partir de dois janeiro de dois mil e vmfe e
cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA. aos tre2e dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Ah/es JúfMor
PRES^MTI

PublicadQ por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código /derrfTficatfor bc9bf2e5c?8aê9d731a70bel093d5844

PORTARIA N» 023/2025

PORTARIA Ni 023/202S-GAB/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.

ViVi'.'N llTrfnWCniTN »Ti
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"Dispõe sobre a nomeação do servidor pue abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando (te suas atribuições tegás e de acordo com o art.
19, inciso XJH, do Regimento interno.

RESOLVE:

JUt. 1>. NOMEAR para o Cargo de CCWFAOOR do Poder Legislativo
Municipal. o(a) Sr(a). AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES CPF n»
034,856.393-03, com as atribuições inerentes ao cargo.

Alt. 2B. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos sendo gerados a partir de dos j^etro de dois mil e vinte e
cinco, revogando-se as disposições em contrário.

PuWique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA. aos treze dias do mês de

janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

^^Ribamar dos Santos AlvesJúnior
t^msiDENTE

Publicado por: jOSEANE OA SILVA FERREIRA

Codigo tdentifícador: a45247b8390d520509m3e8fc506915

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDATA

PORTARIA 034 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDATA. ESTADO DO
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA 00 MUNldPK>.

RESOLVE:

Art. 1» - Exonerar o Senhor MAYRON VEIGA DOS SANTOS CPF Ns

"*.630. ""-50, ao Cargo Comissionado de Contador, da Câmara

^u^ipal de Coroatà para o biênio 2025/2026.

ArTT 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior pubãcação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Art, 3B • Dé-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CORDATA, EM TREZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO
- ALEXANDRE CÉSAR TROVÃO- PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE COROATÂ.

RESOLVE:

Art. is - Nomear a Senhora MARIA ARAÚJO XIMENOES inscrita no CPF
N® *".812. *"-91, ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo
Mível-H. na C^nara Municipal de Coroatá-MA. para o biênio 202S/2026.

Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior publicação, fkando revogadas todas as disposições em
contrarie.

Art. 3* - Dê-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÀM/OIA MUNICIPAL DE COROATÀ. EM
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS E VINTE E CÍNCO-ALEXANDRE CÉSAR
TROVÃO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

Publicado por PATRÍCIA KAREMBLE ARAÚJO MATOS
Código identificador dddS4a0643e820c4fb9238fb87902f01

PORTARIA/GP CMC m 036/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ. ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. IB - Nomear a Senhora NEUZA RODRIGUES DE SOUZA inscrita no

CPF N9 "M05. *"*-63. ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo
Ntvel-li. r>s C^nara Municipal de Corcatá-MA, para o biênio 2025^2026.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior publicação, ficando revogadas todas as disposições em

contrário.

Art. 3* • Dè-se ciência, registre-se, publique-se e cumi^a-se.

GABINETE DO PRESIDEffTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ. EM
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS E VINTE E CINCO-ALEXANDRE CÉSAR

TROVÃO - PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL.

Publicado por PATR/CW KARDIELE ARAÚJO MATOS
Código identificador 4aaaf711B459cba41cf3dt^7le4c88f

PORTARIA/GP CMC N9 037/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ, ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDAK COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO.

RESOLVE:

Publicado por: PATRÍCIA KARDIELE ARAÚJO MATOS
Código identificador: 367536cc4a403629a23308739f5d8664

PORTARIA/GP/CMC N® 035/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÀ, ESTADO DO
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

Art. 1» - Nomear a Senhora LIDINALVA DOS SANTOS PEREIRA inscrita

no CPF N® "**.601. ***-72. ao Cargo Comissionado de Assessor
Legislativo NiveMl. na Câmara Municipal de Ccvoatá-MA. para o biênio
2025/2026.

Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior publicação, fícando revogadas todas as disposições em
contraio.

Art. 3» - Dè-^ ciérKía. regi^re-se, puWique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ. EM
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n® 101

de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária

Anual n® 823/2024 de 20 de Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de

Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a

previsão de despesas para o exercício de 2025 era que ocorrerá a despesa

de licitação, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÃO; 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 79.943,24

ORÇAMENTO ANUAL 2025: R$ 4.245.000,00

FONTE DE RECURSOS: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS; RECURSOS ORDINÁRIOS

VALOR DA DESPESA: R$ 51.425,49 (Cinqüenta e um mil quatrocentos e vinte e

cinco reais e quarenta e nove centavos

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 1,2%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento

orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de Coelho

Neto corresponde a 1,2%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos

dois exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 17 DE

FEVEREIRO DE 2025.

AUGUSTO C^SAS^ARAÚJO GONÇALVES
Portaria n" 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mai: conxiramunlcipQÍcneígxgnnaiLconn
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento as determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de

maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas

Dotações Orçamentárias:

ORGÃO.OJ -CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

51.425,49 (Cinqüenta e um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove

centavos).

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

O
José Ribamar dos Sai

Presidente da Câmara Musjicioí

Alves Júnior

e Coelho Neto/MA

m

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-nrtai: corrKH cirnunkâpcrtcriB/SCTTiaRcorn
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos í e 11 do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para atender

as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto — MA, possui adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma n^ ultrapassará os

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José Ribamar^oXSantos Alves Júnior
Presidente da Câmara Muruéipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moR: carriQrQn^unfcipQ(ciT8@Qrr)Qiir<3mi
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"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA"

A vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais

para realização do Procedimento de Contratação Direta.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José Ribamar aos Saíhos Alves Júnior

Presidentè^da Câmara Munícipaide Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco. s/n° - Bairro Centro | CEP 65,620-000! CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-rreiit: CQrncffcrnmk^pcfen8@9TTanrom
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições legais,
e na conformidade do art. 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021.

AUTORIZO:

A Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para atender

as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, por meio de Processo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo n® 011/2025,
conforme Art. 75, Inciso ÍI da Lei Federal n® 14.133/2021, para o OBJETO a seguir

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de pessoa iuridica para aquisição de materiais de Expediente, para
atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

03. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

04. Valor Total Estimado: R$ 51.425,49 (Cinqüenta e um mil quatrocentos e vinte e cinco

reais e quarenta e nove centavos).

05. Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto

Municipal n® 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portana Legislativa n® 151/2023-GAB/PRES,

publicada 26/06/2023.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José Ribamar

Presidente da^ Câmara

Alves Júnior

e Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n*" - Bairro Centro t CEP 65,620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mafe CQrrxiramunidpcácrt8<^grnQa.corn
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo n" 011/2025, que deu origem ao
presente processo nas condições abaixo:

O

DA LICITAÇÃO
- Processo Dispensa de licitação n® 005/^25.

- Dispensa de Lidíação, nos termos 75, Inciso ÍI da Lei Federal n® 14.133/2021, Decreto

Mumcçal n'' 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa n® 151/2023-GAB/PRES,

publicada 26/06/2023.

- Requisitante: Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

DO OBJETO DA UCITAÇÃO
- Descrição: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para
atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de preços realizadas por fornecedores do ramo deste objeto e

abalizados em preços atuais de mercado, no valor estimado de R$ 51.425.49 ÍCingiienta e um mil
quatrocentos e vinte e cinco reais c quarenta c nove centavosL

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:
Órgão: 01 — Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Coelho Neto (MA), 18 de fevereã» de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moft: corrx3rciirtunidfx:^cn8@CTrK3f!rx3
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ASS.

A

Assessoría Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo

Administrativo n° 011/2025. que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da câmara

Municipal de Coelho Neto - MA, para análise e emissão de Parecer Jurídico do Edital da
Dispensa de Licitação, com o respectivo termo de referência e minuta de contrato, nos termos

do art. 72, inciso III da Lei Federal n*^ 14.133/2021.

Após, encaminlie-se para pubhcacào.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Joseane daS^^^rreira
Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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PORTARIA N5 0j8/2025-GAB/PRES Coelho Heto/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que áiaixo indica e dá outras
providências."

^  D PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de suas
^ribuIçõBS legais e de acordo com o art. !S, inciso XIII. do Regimento Interno.

RESOLVE;

Art. I-. NOMEAR para o Cargo de ADVOGADO do Poder Legislativo Municipal, oía) Sr(a). PEDRO

ALEXANDRE BARRADAS SILVA CPF 0D4.4S7.8I3-80. inscnto na OAB/MA n^ 8.70Z com as atribuições
Inerentes ao cargo.

Art 2®. Esta portaria entra em vipr na data de sua fmblicação. revogando-se as disposições em
contrário.

^  Publique-se e cumpra.
O
Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA. aos dois áas do mês de janeiro do ano
de dois mil e vinte e cinco.

,  \
\  \

I  \

\  , ^ • ;

José Ribarna;r dos Santos Alves Júnior

PRESIDENTE

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65,620-000 (CNPJ: 06.779.540/000!-00

E-maÜ:
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Página 2

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outxas providências."

Diário Oficial Volume 3 N' 1380/2025 Publicação: 08/01/2025

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1*'. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sr(al. JEFFERSON COSTA SILVA CPF n''
031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra era vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
intrário.
O

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves júnior
PRESIDENTE

PORTARIA N» 018/2Ü2D-GAB/FKES

Coelho Net,o/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

^^RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OÜELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de ADVOGADO do
Poder Legislativo Municipal, 0(2) Sría). PEDRO
ALEXANDRE BARRADAS SILVA CPF n?'

004.497.813-80, inscrito na OAB/MA n^ 8.702, com as
atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESIDENTE

PORTARIA N« 019/2025-GAB/PRES

Neto/M A. 02 de janeiro de 2025.

Coelho

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outros providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

inciso -Xlll, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1^. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR

ESPECIAL do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a).

JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA CPF
063.595.563-67, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2^. Esta portaria entra em \igor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESIDENTE

CcMljjji'» actcr

j«.t5Õ3ü-'9Af4cõé'86òf A3atf2cec4elP780"hò(f(fcíl»t 7a7bílt 7iA7HH55(l6
r:VMlÔ7j<íef7«J-,,í86riV»25J7ID>:'."bé59W)«Ift,V8í4W2f4(Mr»í.

Publique-se e cumpra.

ICP Documento assinado digItaJmcnte e com carimbo de tempo conforme MPn" 2.2üü-2/2«Ül de 2'1/08/2Ü01. que instüu!
infraestrulura de Chaves Púfahcas Brasiieira - iCP-Br^l. Para consultar a veracidade da publicação acesse

^  http!.://dom.ci>rihunetu.ma.giiv,bT/cliiinoofic»aí/?^22 - Volume 3 N'l 380;202b
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EDITAL DE DISPENSA DE IJCITAÇÃO ELETRÔNICA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N^ 005/2025

Processo Administrativo N® 011/2025

L PREÂMBULO

Ot

Toma-se público que a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, CEP 65.620-000, Coelho Neto/MA,

por meio da Agente de Contrafação e Equipe, nomeadas peia Portaria n® 020-2025, realizará Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei

Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, do

Decreto Municipal n® 086/2023, publicado 12/06/2023, e da Portaria L^slativa n® 151/2023-
GAB/PRES, pubUcada 26/06/2023 e demais legislação aplicável.

Data de Início das Propostas; 21/02/2025 às 21:00h

Data Final das Propostas: 26/02/2025 às 08:01h

Data Final de Lances: 26/02/2025 às 14:lDh

Link: http: / /\^^w.portaldecompraspublicas.com.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1, O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de pessoa
jurídica para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por dispensa de licitação, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2, A contratação ocorrerá em lote/global, conforme tabela constante abaixo.
.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigênciascontidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. O valor global estimado para contratação é de R$ 51.425,49 (Cinqüenta e um mil quatrocentos

e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras
Públicas integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
http: / /www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Compras Públicas,
para acesso ao sistema e operaaonalizaçào.

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante na plataforma, não cabendo ao provedor do Portal de Compras Públicas ou ao órgão
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entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno
porte;

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linlia reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de
dezembro de 1976. concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista;

e) Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta

Dispensa de Licitação;

Q  Servidor de qualquer óígão ou entidade ríncul^a a Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico.

^  Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
4.133/2021.

2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econòrmco',

2.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
contixiladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandonessa condição (Acórdão
n° 746/2014-TCU-Plenáno);

2.6. Será permitida a partiapaçao de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lein" 14.133/21.

2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no
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art. 34 da Lei n" 11.488, de 13 de junho de 2007.
2.7. Juntamente com a proposta de preços e os documentos de habilitação, as empresas proponentes

deverão apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia de propiosta, de no máximo (1%) um
por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modalidades previstas no art. 96 da Lei
n® 14.133, como condição de classificação de sua proposta e conseqüente classificação.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a daia e o horáno estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entr^ das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variáveis, a

otação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatonedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, às s^;uintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências postenores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Ixi Complementam® 123, de 2006, estando
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.8J. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiênaa e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n"' 8.213/91.
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7*^,
XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:02h da data estabeleada neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistenm.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores aolance que esteja vencendo
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a mellior oferm é de R$ 0,01 (um

^l^entavo).
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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5.1. Encerrada a íase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acirm do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao fôtimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fom«:edores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.23. Em qualquer caso, concluída a negociação, o r^ultado será re^strado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao últinK) lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposto vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem adma do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando ecigido pela Administração;
5.6.5. apresentar desconformtdade com quaisquer outras exigências desteaviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.6.6. deixar de apresentar proposto readequada no prazo previsto pelo Agente de Contratação;
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexeqiúvel a proposta de preços ou menor lance que:
^ 5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encaras, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2, apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibtlidade da proposto de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
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5.9,1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar em» ou falhas quenao aitmím a sul»tância
das prop(»t:fê;

5.9JL Conskfea-se erro no preenchiniento da p^nilha |»issivd de correção a kKÜcação áe r«:olhimento

de impostos e contr&uiç&s m forma do Simi^es Nacional, c^uamio nâo cahív^ esse regime.
5.10. Para fins de ̂ táhse da proposta <|u3ato ao cimnçrâtMxito das espcdiscaçõ« doobjeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor tetpaáíKtte do sendço <k área especiafezada no objeto.
5.11. Se a proposto chi hstce vencedor for descÍass&:^io, s«á esananada a proposta ou lance
subsequente, e, a^im au^ssvaiTKnte, na ordem de ciass&toçãb.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será s^persa, í^bonando-se fio "chat^a nova dato e horário para
a sua continuidade.

5.13. Encen^k a qi^mo à ̂ r^açâo da proposí^ se «ttrwrá a deh^Mlitação, observado o

disposto neste Avéo de Conírat^o D^eto.

6. DOCUMENTAÇto PARA HABIUTi^:ÃO
6.1. O fornecedor será sek5CK>n^io pcar mdo da rpalÍ7.;^ão âe procedimenÉo cfe (hsftensa de licit^ão,
com fundamento na ̂ ótese ̂  2rt. 75, mdso O da Lei o." 14.133/2021, cpe cukranará com a seleção
da proposto cfe mencH- preço
6.2. Previamente à cel^>raç^ do cc^^i^o, a ver&si o eventual descumprimento das
condições para ccmtrata^o, esp&xàmeme cftxmto à esistèncb tfe sanção qifô a impeça, mediante a
consulta a cackstros mfrmmáãvxxs o6o^, como:

a) SICAF;

b) Cakstro NtotKsá de Eirpresas taloneas e - CEIS, mantido pela
G)ntroiadOTÍa-Ger5y da Ut^o fwww4XHt^»ldg»r^»T^3arEiid3-gov.lg/Ge«^i
c) Catke^o NaÒGStá de C(»%defia0es Ovm por Aâss de In^jrofãdade Administrativa,
mantido p^ ConseSK) Naó^i^ de Justiça
{yr9^.C^^Jtxrimprr^^iãxift ^lm/con^d>ar

d) li^ de í^lõfses» mmáda pdo Trá^tmai de Contas da União - TCU;
)e) Cadastro N^ãcml ík Em^es^ 'Pomâas - CNí^ mantido pdb Coniroiadoria Geral
da üraio -

6.2X Para a coRsáta âe Scxnec&iores pessoa poderá hstrar a adashançâo das consultos das
alíneas "b", "c" e "d" ^ãma. pela Oxía^ta Conso&iada de P^oa Jurshca do TCU
(httjK://ceitidoesapf.apps.ccu.gov.bc/).
6.2.2. A condito aos cad2s&os será ceaüzatk em nome da esí^cesz fot&ecedoGi e tanfoém de seu sócio

majoritário, por força do ar^o 12 da Lei n° 8.429, de 19^ cpie i^evê, dentre ̂  sanções impostas ao

responsável pek prátka de ̂  de H^>rc43»Í3de achnhástraíxva, a pr<ábéção<k contratar com o Poder
Público, incfaisive por artear^ho de pessoa jimífica da í^ial seja sódo majortíário.

6.2.2.L Caso conste na Consulto de Situaç^ do Fornecedor a «ostencia cfe Ox^rências Impeditivas

Indiretas, o gester <h%era::i^á para se houve femide por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrêncrâs In^^editivas tecketos.

6.2.2.1.L A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.
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6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para naanifestação previamente à sua desclassificação.
1.1.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação,

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçao do fornecedor, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidâo(ões)

válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exi^dos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
(xitrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuaosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exi^dos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

16.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o ór^o ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabilitado.

6.10. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que seràosolicitados do fornecedor mais
bem classificado da fiise de lances, são:

6.10.1. Habilitação Jurídica:

6.10.1.1. Empresário individuad: inscnção no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; OU

6.10.1.2. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedQr.gov.br: OU

6.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifícada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscnção do ato constitutivo.
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU

6.10.1.4. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.10.1.5. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF)

6.10.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
6.10.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.10.2.1. Prova de uíscnção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

6.10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, mclush'e aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VH-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, apro\^da pelo Decreto-Ixi n® 5.452, de 1® de maio de 1943.
6.10.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.10.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

6.10.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n°

14.133/2021.

6.10.2.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Sodal, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal n® 14.133/2021.

6.10.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integrali^de dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas intfal^ais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Federal n° 14.133/2021.
6.10.3. Qualificação Econômico-fínanceira:

6.10.3.1. Balanço Patrimonial do ultimo exercício com DHP do Contador,
6.10.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
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jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

6.10.4. Habilitação técnica:

6.10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;

6.10.5. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n'' 123/2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.10.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumentoequivalente, conforme o caso, sob pena de
decair do direito à contraração, sem prejuízo das sanções prevista neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer pCTante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de engenho ou instrumento

O equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, em conformidade com Termo

de referencia, prorrogável conforme prerisão legal e nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equi^raiente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agêndae conta

corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos síbos eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n** 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretandoqualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do p^amento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara

pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no Termo de referência.
10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade

fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação r^^lar,
salvo por motivo de economicidade, s^urança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o p^;amento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

lO.lL Nos casos de eventuais atrasos de pa^mento, desde que a Contratada não tenhaconcorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moiatórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
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1 — índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = rrx) r = (6/ 100)7365 ^ 1 = 0,00016438
rx taxa

= PercentuaJ da

anual = 6%

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail
licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de COELHO NETO - MA, classificada conforme
abaixo especificado:

Órgão: 01 — Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal
Projeto/Atividade; 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.
12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estntamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contiato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será pelo período de até 31 de
dezembro de 2025, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art 105 da Lei n°

14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n'' 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
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com a execução e determinando o que for necessário à regularização de talhas ou defeitos observ^^ados.

13.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anofórá em registro própno todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Q referência:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais lécnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução do(s) Contraro(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n*' 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n° 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateraimente o Contrato nos casos previstos na Lei n*" 14.133/2021;
^^14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de

referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRAT.\DA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Soliatar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entr^ue fora das especificações constantes
na proposta da CONTRATADA;

Í4.L12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTIL\TADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objetonão tenha apresentado defeitos;
14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTR.^TADAdentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Certtro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00



POOER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
3Z3

PA H».

FLS:.

14.1.14. Comunicar à CON' 1 tC\TADA todas e quaisquer ocorrênaiis reVacionadas com o fornecimento
dos serviços.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
perito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

Q

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

14.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referência, nâo

podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mínima de execução pata atender as demandas contratadas;

14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as especificações dos serviços;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTR.\TANTE na(s) Ordem(ns) de serviços objeto
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
14.2.5. Comunicar à CONTRAT^\NTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objeto do Contrato e presfór os esclarecimentos necessários;
14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientoções e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

14.2.8.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
lesta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRAEANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequados:

14.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRASTANTE para pagamento;
14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
14.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, noprazo de
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demais condições previstas neste Termo de referência.
14.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
14.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.17. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.
14.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vi^nciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término
de sua vigência.

14.2.19. Tomar todas as pro\ãdências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de referencia e no(s) respectivo(s) contrato{s), inclusive quanto ao compromisso de execução
dos quantifâtivos contratados;

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada
que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serviços dalicitaç^ sem motivo justificado;
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. comportar-se de modo midôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n'' 12.846, de l"" de agosto de 2013.
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATtVDA as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação diretae será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.1.
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens
15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.
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15.2.4. Declaração de midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelasinfrações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações

administrativas previsQs itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, tjue justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas àCONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe

K de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.
15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de 2021, as empresas
ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilíatos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n'" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n"" 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

^JJpagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
15.9.1. Caso a Contrafiinte determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,
15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

15.IL A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,observado
o princípio da proporaonalidade.
15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeirí^ cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instouração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - P^AR.

15.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de l*' de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unid^e administrativa.

15.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento pre\àsto na Lei Federal n® 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999.

15.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no endereço

http: / /www.portaldecompraspublicas.cQm.br e no Portal daTransparênciada Câmara Municipal.
16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:
16.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

16.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiçõesde habilitação exigidas.
16.2.2.1. No caso do súbita anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
16.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou dadocumentaçào de habilitação,
conforme o caso.

16.3. As providências dos subitens 16.ZI e 16.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
^Jcomparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável p>elo ônus decorrente da
penda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

16.7. Os horános estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horáno de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
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lÉu^ No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atnbuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifícs^ão.

16.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seraosempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por ̂ ses custos, independentemente da
condução ou do resultado doprocesso de contratação.
16.IL Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
* ^.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
^T6.13.1. i\nexo I — Termo de referência.

16.13.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.

16.133. Anexo III - íí-íinuta do Contrato.

José Ribamar

Presidente da Câmara

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

tos Alves Júnior

nicipa^e Coelho Nem/MA

Joseã^ da SüvãPerreira

Portanan" 020/2025

i^nte de Contratação
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII, «a" e «i" da Lei a. 14.133/2021).
1.1. Contratação de empresa especializada pata aqiiistção de mattriais de Expediente, para atender as
necessidades da Câmata Municipal de Coelho Neto/IVtA. nos termos da. tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

O

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

1

ALMOFADA PARA CARIMBO N" 3 AZUL/PRETO: Peso: 58gr;

Área útil da almofeda: 105mm x 65 mm; Composição do estojo:
Resinas tetmoplásticas, tecido e feltro;

UND 10

2 APONTADOR PD^STICO COM DEPOSITO RETANGULAR UNID 5

3

CANETA ESFEREOGRÁFÍCA AZUL: Corpo hesagonal que
assegura o conforto na escrita e transparente pata visualização da

tinta3sccita macia; Caixa com 50UN;

CX 25

4

C.MSÍETA ESFEREOGRÁFÍCA PRETA;Coq)o hexagonal que
assegura o conforto na escrita e transparente para visualização da

tintadíscrita macia; Caixa com 50LW;

CX 23

5

CANETA ESFEREOGIL4fIC^ VERMELHA CX C/ 50UN; Corpo
hexagonal que assegura o conforto na escrita e transparente para

visualização da dnta; Escrita macia; Caixa com 50 UNID;

CX 23

6

CANETA MARCA TEXTO AMARELA: Resina termoplástica; Tinta

à base de á^a sem cheiro; Ponta fixa que não afunda quando
pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com linha grossa ou

sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12 UNID.

CX 22

7

CANETA MARCA l EXTO ROSA: Resina termoplástica; Tinta à base
de água sem clieiro; Ponta fixa que não afunda quando pressionada;

Ponta chanfrada para destacar texto com linha grossa ou sublinhar com

linha fina; CMXA COM 12 UNID.

CX 22

8

CANETA M.\RCA TEXTO VERDE: Resina termoplástica; Tinta à

base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afonda quando
pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com linha grossa ou

sublinliar com linha fina; CAIXA COM 12 UNID.

CX 22

9

CLIPE AÇO NIQUEEM50 N° 2: Diâmetro do arame: l.(X) mm;

Largura aproximada do clipes; 11 mm; Altura aproximada do clipes: 32
mm; CAIXA C/ lOOUN;

CX 152
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CLIPE AÇO NIQUELADO N° 3: Diâmetro do arame: 1.25 mm;

Largura aproximada do clipes: 11 mm; Altura aproximada do clipes: 36

mm; CAIXA C/ SOUN;

CX 151

11

CLIPE AÇO NIQUELADO N° 4: Diâmetro do arame: 1.25 mm;

Largura aproximada do clipes: 13 mm; Altura aproximada do clipes: 40
mm; CX C/ SOUN

CX 153

12

CLIPE AÇO NIQUELADO N" 8: Diâmetro do arame: 1.70 mm;

Largura aproximada do clipes: 23 mm; Altura aproximada do clipes; 57
mm; CAIXA C/ 25UN;

CX 157

13
ENVELOPE SACO fCRAFT 17X25: Sem furos; Pacote com 100

unidades.
PACOTE 60

14
ENVELOPE SACO KRAFT 24X34: Sem furos; Pacote com 100

unidades.
PACOTE 60

15
EN\^LOPE SACO KRAFT 26X36: Sem furos; Pacote com 100

unidades. C^AÍXA COM 100
PACOTE 40

16

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA: Confeccionado em

chapa de aço carbono galvanizado ou aço inoxidável, possuindo ponta

chata arredondada, abas laterais dobradas; CAIXA COM 12

UNIDADES;

CX 62

17 FITA GO^L^DA PAPEL KIL\FT 50X50 UND 101

18
GRAMPEADOR PARA GRAMPOS 26/6 com barra de metal como

guia do grampo;
UNID 25

19
Grampo para grampeador 23/10 em aço galvanizado; Caixa C/ 1000

unidades;
CX 55

20
GRAiMPO PARA GR.4MPEADOR 23/13 em aço galvanizado; Caixa

C/ 5000 unidades;
CX 51

21
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/6 em aço galvanizado; Caixa

C/ 5000 unidades;
CX 54

22
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 em aço galvanizado; Caixa

C/ 5000 unidades;
CX 52

23
LÁPIS PRETO Sextavado N° 2; Comprimento: 176mm; CAIXA

COM 144 UNIDADES;
CX 15

24
OVRO ATA SEA,l ALARGEM CAPA DURA: 100 folhas numeradas,

Gramatuca: 56 g/m", Formato: 200mm x 298mm;
LTND 52

25
PAPEL A4 cor branco: medidas 210X297MM; gramatura:75G/M-;

resma com 500 FOLíLAS.
RESMA 150

26
PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm; gramatura: 75G/MA

lesma com 500 FOLHAS.
RESMA 18
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27
PASTA ABA ELASTlCA OFICIO 55]VIM na Cor Cristal.

Medidas; 335 s 245 x 55mm.
UND 120

28
PERFUR.\DOR DE PAPEL MÉDIO CAPACID.MDE 2,5MM: Em

metal, com dois fiiros e base de 11 cm.
UND 18

29
PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE 5MM: Em

metal com dois fiiros;
UND 17

30
RÉGUA ACRÍLICA 30CM: Acrílico cristal importado; Polimento

perfeito e bordas chanfeadas.
UND 85

31 BORRACHA PONTEIRA na cor branca. UND 100

32 PILHAS AA: Caixa com 52 unidades. LTND 15

33 COLA isopor 90 GRAMAS UND 20

34
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 40X48: em filme Polipropileno,

com adesivo acrílico à base água.
UNID. 70

35

MOLHA DEDO PASTA 12g: Dimensões: 1,2 x 6,9 cm (AxD); Peso:

12 gramas; Composição: Ácido graxo, glicídios, corante alimentício e
essência..

UND 42

36
BLOCO DE NOTAS ̂ADESIVOS 76mmXI02mm na cor amarela

com 100 folhas.
LTND 138

37
PINCEL MARCADOR ATOMICO PERMANENTE: Cor azul ou

preta a base de álcool de rápida fixação.
UND 30

38
PASTA ARQUIVO PLÁSTICO: Cor cinza, material poiipropífcno,

gramatura- 130g/mC
UND 180

39 PASTA AZ: Formato oÉfcio; Lombo largo SOmm. Altura 345mm. UND 200

40
GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO; Coc: Branco; Medidas: 19,5 x 0,7 x

5,8cm; Peso: 0.150 kg; Gramatura: l,4g; Pacote com 50 unidades.
PCT 98

41

UGA ELASTlCA FINA COM SUPERESISTENCIA : Cor: Amarelo.

Largura: Fino. Medidas Aproximadas: l,5mm x 2mm x 8cm.

Peso de cada Elástico: Menos de Ig. Pacote com 1(X) unidades.

PCT 12

42
TESOURA GRANDE INOX: Tamanho aproximadamente 22CM, 8

POLEGADAS;
UND 16

43

TINTA P.AILA ALMOFADA CARIMBO 40ML nas cores azul, preta

ou vermelha: Composição da tinta: Água, glicerina, corantes, glicóis e
aditivos.

UND 15

44 TNT CORES DIWRSAS MT 30

45 PAPEL CARTÃO A4 COLORIDO UND 50

46 PAPEL VERGE 180G A4 BRANCO. Pacote com 20 folhas. PCT 50

47 PAPEL LINHO A4 180G. Pacote com 20 folhas. PCT 52

48 Papel Couchê Brilho 170g A4 210x297. Pacote com 50 folhas. PCT 54
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49 Papel Adesivo Branco Fosco A4 210x297mm UND 60

50 Papel Fotográfico A4 Brilho 180g. Pacote com 50 folhas. PCT 2

51
PASTA PLASTICA TIUVNSPARRNTE: Em L, material

PoUpropileno, A4
UND 40

52
ENVELOPE CON\TTE COLORIDO, Tamanho GÍL\NDE. Pacote

com 100.
PCT 120

53 Pasta de Papelão formato Oficio com Trilho LIND 60

55 FITA ISOLANTE Uso Geral I9mm x 20m x 0.13mm UND 20

56 QUADRO BRANCO ESCOR\R TAMANHO 1X1 LTND 5

L2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de !uxo, conforme Decreto n" 10.818,

de 2021.

. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na forma
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

14. O custo estimado total da contratação é de R$ 51425,49 (Cinqüenta e um mil quatrocentt^ e vinte

e cinco reais e quarenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela descrita no item

1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ait. 6°,
inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1 O procedimento lidtatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal n®

14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem prejuízo a

necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução Normativa n® 58/2022 —

SEGES.

2.2. A Câmara Municipal, por meio da Direção Administrativa, apresenta a justificativa para a contratação

>de empresa especializada para fornecimento contínuo de materiais de exp«iiente, com o objetivo de

%Pseg^rar o bom funcionamento das atividades administrativas e legislativas da Casa, garantindo o
atendimento das necessidades diárias de produção de documentos, comunicação interna e externa, além de

atixádades essenciais aos servidores e vereadores.

2.2.1. Necessidade de Materiais para Atividades Administrativas: O fornecimento regular de materiais

de expediente, como papel, canetas, pastas, arquivos, toners, envelopes e outros insumos, é imprescindível

para o cumprimento das funções administrativas e legislativas da Câmara Municipal. Estes materiais são

utilizados diariamente pelos servidores da Casa para garantir a produção de documentos, correspondências,

relatórios e demais processos internos necessários ao funcionamento dos trabalhos.

2.2.2. Eficiência e Agilidade nos Processos: A contratação de uma empresa especializada assegura o
fornecimento contínuo e adequado desses materiais, evitando interrupções no andamento dos trabalhos
administrativos. A reposição constante de materiais sem a necessidade de gestão interna constante
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facilita o processo, permitindo que os ser^^dores se concentrem em suas funções, sem interrupções que
possam afetar o ritmo das atividades da Câmara Municipal.

2.2.3. Qualidade e Garantia de Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de materiais de
expediente têm expertise para oferecer produtos de qualidade, que atendem aos padrões exigidos para o
bom desempenho das atividades, como papel de qualidade, equipamentos duráveis e outros insumos

que garantem o bom uso durante o ciclo de vida útil. Isso garante também a otimização dos custos,
evitando desperdícios e a necessidade de reposição constante.
2.2.4. Atendimento à Legislação e Economia de Recursos Públicos: A contratação de uma

empresa especializada propicia uma compra mais eficiente, transparente e adequada aos orçamentos da

Câmara Municipal, respeitando as exigências da Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021). Com o
fornecimento planejado, é possível realizar a compra de forma estratégica, adequando-se ao volume real
de consumo e evitando excessos no estoque, o que contribui para o controle e a economia dos recursos

O públicos.
2.2.5. Logística e Planejamento: Ao contar com uma empresa especializada, a Câmara Municipal se
beneficia de um fornecedor capaz de garantir prazos de entrega mais curtos, além de ter a flexibilidade
de realizar ajustes nos volumes conforme a demanda. Isso facilita o planejamento das necessidades de
materiais ao longo do ano, evitando a falta de insumos essenciais ou o acúmulo desnecessário de

estoques.

2.2.6. Redução de Custos Administrativos e Operacionais: A gestão intema de compras de
materiais de expediente exige tempo e recursos para a cotação, compras, armazenamento e controle de
inventáno. Ao contratar uma empresa especializada, a Câmara Municipal reduz custos operacionais
com esses processos, permitindo que as equipes administrativas se dediquem a outras atividades
essenciais, resultando em mais agilidade e eficiência.
2.3. Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação de empresa especializada
para fornecimento de materiais de expediente se apresenta como a solução mais eficiente, econômica e
adequada, proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Municipal com
qualidade, segurança e cumprimento das normas legais.

O

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6", inciso XXIU, alínea 'c»)

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo
do limite previsto para a contrafâçào de bens e serviços, conforme disposto na legislação vi^nte.
3.2. A descrição da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, conforme descrições deste
Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade eletrônica.
3.3. Justifícativa para o agrupamento em lote e julgamento global:
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3.3.1. Tendo em vista a simüaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos

seguintes:

3.3.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas
capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a

licitação ser por valor gjobal também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores
contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por

eventuais descompassos no fomecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa

linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de

todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa

eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração
pública.

3.3.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos devem

ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de

garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contratual.
3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2®, da Lei n° 14.133/2021, neste

caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a g^encia segara da contratação, e

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo liaQtório, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

Administração pública-
3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido

resguardando princípios fundamentais, teiis como, ig?jaldade e competitividade, e em conformidade com
as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.
3.3.6. Isto posto, optou-se por íuiotar uira dispensa eletrônica do tipo menor preço ̂ obal, ao invés de

menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vant^osa e conveniente,

aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea da Lei n" 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,

tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4.3. Poderá haver exigências de garantia de contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além
da vigência prevista.
4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício;

4.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) fomecedor(es) que
entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

4.7. O produto deverá atender às seguintes características:
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4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que deverá ser

minuciosamente observada pelo fornecedor;

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.9. Os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, qíós a verificação da qualidade e quantidade do
material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
teputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos pmjuizos resultantes da

incorreta execução do contrato.

4.12. A fiscalização ficará a cargo de servidor pertencente ao quadro do ótgão contratante designado para esse
fim.

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser ale^da como motivo de
força maior para o atraso, má execução ou inexecuçào do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não
eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumpnmento dos prazos bem como as demais
condições estabelecidas.

4.14. Em hipótese a^uma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, ficando sob
responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, bem como a repetição às suas
próprias custas para correção de felhas, \'isando a apresentação da qualidade e resultados requisitados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea «e» da Lei n.
14.133/2021).

O

5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e solicitação da Contratante.

5.2. Os bens entregues fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será comunicado a

Contratada no prazo de 03 (três) dias contados a partir da notificação para substituição, esta que deverá arcar
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inexecuçào contratual.

As substituições dos bens tião eximem a Contratada da aplicação de penalidade por atraso no fornecimento.
5.3. Os bens objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo no prédio da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto, Maranhão em

dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:0()h ás 12:00h horário local, a critério da CONTRATANTE.

5.4. Os prazos de entrega dos bens poderio ser prorrogados, a critério do Órgão requisitante desde que a
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.5. O prazo de entrega dos bens será de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço.

5.6. Os serviços dei^erão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
mediante emissão da ordem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6% XXIII, alínea "f da Lei n° 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Boírro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-rnc& ccinrxTOrTUJ>kàpata^i8@<y^^



POO»
UCWLAtltfO

CAMARA MUNiQPAL DE

COELHO NETO

da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei n®
14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei n® 14.133/2021. art. 115, §5®).

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das feitos ou dos defeitos observados (Lei n®
14.133/2021, art. 117, §1®).

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil pata a ado;ão das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®
14.133/2021,art. 117, §2®).

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, mconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificaiEm vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados (Lei n® Í4.Í33/2021, act. 119).

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluim nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

6.1.6. Somente o contratado será responsáw! pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).
6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encai^s trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n®
14.133/2021, art. 121, §1®).
6.1.7. As comunicações entre o òtgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmeníe, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2®).
6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3*^.
6.1.9. Antes do pagamento da noto fiscal ou da fatura, devera ser consultada a situação da empresa junto ao
'SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negatrea de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.1.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.1.12. Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na compra.

O

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea *h', da Lei n.
14.133/2021)
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso lí da Lei n ® 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço global.
7.2. Previamente à celebração do contrato, a administração venficará o eventual dcscumpnmento das
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condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAFi

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União

- https; //portaldatransparencia.gov-hr / pagin3-interoa/603245-ceis.

7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da União -

https: / /portaldatransparencia.gov.bf / pap^'Tia-intema/603244-cnep.
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por
fiarça do Art. 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inchisive por intermédio de
pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas indiretas, p
^stor dili^nciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indireta.

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento similares dentre
outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual ne^riva de contratação.
7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilifâção do fiamecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.8. E dever do fornecedor manter itualizida a respecriva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPj/ CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
7.10. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos devemo estar em nome da matriz, e se o fornecedor for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto pata atestado de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos regstix) de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de recolhimento dessas

contobuições.

7.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação;

7.12.1. Habilitação Jurídica:
7.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro PúbKco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; OU

7.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de b-íicroempceendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

wwv.portaldoempreendedor.gov.br. OU

7.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU

7.12.1.4. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7.123. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.123.1. Prova de mscnção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

7.123.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.123.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.123.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de cerodâo negativa ou posim^a com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

7.12.3.5. prova de r^ularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atiGdade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.123.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicOio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.123.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.123.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na cond^io de aprendiz, nos termos do arti^ 7®,
XXXIII, da Constituição;

7.123.9. declaração de que não está incmso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n°
14.133/2021.

7.123.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, preréstas em lei e em outras normas específicas, conforme exigência
do art. 63, IV da Federal n" 14.133/2021.

7.123.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a int^^aUdade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de traballio e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, conforme
exigência do art. 63, § 1" da Federai n° 14.133/2021.

7.12.4. Qualificação Econômico-financeira;

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fistca;

7.123. Habüitação técnica:

7.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexid^e
tecnológica e operaaonal equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
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pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso;
7.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123/2(X)6, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ait. 6% XXIII, alínea «i» da Lei n^ 14.133/21)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/M^\.
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou encaminhando
esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e caso aceite, para que

proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto ífeste Teimo de Referência.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Jose^e' da^ãvaTarèira
Portaria n" 001/2025-G.\B/PRES

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 005/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 63620-000

L IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
^\ZAO SOCL\L: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

E-NL\IL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

V.\LOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

O.

5. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
6. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sedais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
8. Declaro conhecimento do Termo de Referenda e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da
empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Río Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000I-00

E-mail: comTOrTUjnk^palcr6@grTX3tl.com
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DISPENSA DE LICITAÇÃO NT 005/2025
ANEXO 111

«MINUTADO CONTRATO»

Processo Administrativo n®

Dispensa de Licitação n° _ J.

CONTRATO ADMINISTRATIVO K™ / , QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÁMAR.\
MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA E A EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

O
Por este instrumento particular, A CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.PJ. sob o n® 06.779.540/0001-00,
com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato representado
pelo seu Presidente Sr. Jo^ Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n®

(K)6.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxx , pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n® xxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxjcxxx, neste
ato representada por seu representante legai Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF n®

xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente
CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de Dcitaçào n® /2025, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® /2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 14.133/2021, em seu art 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Li. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de
Expediente, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contradição;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO
DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de
Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n® 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de sen-iço pela Contratada.
2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Boirro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fiandamenfò no art 162 da Lei n°
14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará flindamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fiindamento no art 140, § 1°,
da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resulontes de sua execução ou de materiais nela empregados, com fundamento

no art. 119 da Let n° 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério
da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n°

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais, com

fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das e.xígêndas contratuais, com

fiindamento no art. 140, indso II, alínea "b", e § 3° da Lei n° 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando-
se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de referenda e na

proposta da empresa vencedora, fazendo consfâr no canhoto e no verso da nota a data da entr^a e, se
for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6°, indso

XXIII, ALÍNE.-V "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CXÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado, pelo

prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONTIL^TADA, o valor global de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRUNIT VLR TOTAL

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto — MA,
no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal e dos
documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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diferenciada de recursos, com fundamento no art 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.
43. O órgão mensalmente, em seção especifica de acesso à informação em seu sítio na

internet, a cadem de seus p^amentos, com âiodamento no art. 141, § 3°^ da Lei n°

14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá es^i^soâcar de kmna deiaíftada o db^iG a^^ikido.

4.5. A noa fiscal tpc apresenta oto sks devoinda p^ra cocreção e n^pr^ent^o, oportunidade em
que será reaberta a centrem do pcszo |wevTsto no òon 8.1.

4.6. O pagamento a^>enas será efetuado ̂ 3Ós a e^>edfkaçâo Equidação da cfespesa, conforme previsto
no art 63 cb Lei n° 4320/1964, q^ terá por base o a3mr^}i, a oota de esi^^sho e comprovantes
da entrega do objeto.

4.7. O pagam«ito ^jenas será efetuaio ^>ós a en^^nsa cor^jrovar a mamitençâo de todas as

condições de habò&tação es^ds rao teono de icfeiê^oa, ccan fisidsuento no art 92, inciso XVI, da
Lei n° 14.133/^)21.

4.8. Quamk) do p^anento, será a leiEf^âo prevista na leg^bção a^ícável.
4.9. Nos casos de even&x^ atr^os de p^anie^), desde cpe a Ccfftmfacb não tenha concorrido, de
alguma forma, pMa. tsmio, fica conveiKáonado c|ue a tasa <fc compeusí^io financeira devida pela
Contratante, entre a dtta do veismesio e o efetivo íb p^rela, é cakuiada mediante a
aplicação da seguinte f^ü^da:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos mMatórkss;

N = Número de cÊas entre a data prerbta pastz o pa^mtsf^ e a do efetivo ffâgamento; VP = Valor da
f^rcela a ser p^a.
I = índice de compensação fiimiceka = 0,000164^, a^im ̂)u£ado:

i = <TX) l = fé/ljC^ 1 = 0,00016438

TX = PceccBtBdl da tíssat jWHwH = 6%

4.10. Assim, foi der^f^este e^secScado os critérios de ps^saeitto^ co^ocme íktermina o art 6®,
, inciso XXHI, "g", da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA <^ÍN1A- HECUSSOS FINANC^^OS
5.L As despesa decorrentes da piesense contrataç^ correiio à conta de recursos específicos
constados no Orç^nento da. IVfemicipai de Coelho Neto/MA
5.2. A contrat^áo será ̂ enefida peb s^iMe dotação:

I. Orgâo:

II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Aíividsuie;

IV. Classificação Econôrraca:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de ccaitralual cm sà^tra/^ãio/mjtkissBO dos re^jectivos orçanentários
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de

ED. VEREADOR ERANCiSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.$20-CM>0 j CNPJ: 06.779.540/0001-00
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contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base

vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art 25, § 7®, c/c art. 92, inciso V, da

Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da s^;uinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo IBGE

(Instituto Brasileiro de Geogratla e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a s^umte fórmula:

R = V X I — Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajust^os;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste f>ara as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada
a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

O 6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência de até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de
Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme
possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art 124,
inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a
seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rfo Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ; 06.779.540/0001-00
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diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da

Lei n° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pa^mento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor iniciai a&ializado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equiíilirio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniciai atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme
dispõe o art 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os
colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme
dispõe o art 129 da Lei n° 14.133/2021.

7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inidal,
conforme dispõe o art 130 da Lei n° 14.133/2021.
7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo
único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8T. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas nn AVISO e nn Ternio de
referência;

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A Contratante deveiá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratadacaso a
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n°
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8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pavimento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei n° 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"^ 14.133/2021;
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de

referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

O 8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;
8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das ̂ pecificações constantes

na proposta da CONTRATADA;
8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATAD^\,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executado de
forma inadequada;

8.1.13. Dquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro

dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento

dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por

escrito à CONTTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe prazo
paia corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

^8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência;

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, indepiendentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n°

14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não podendo
nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicirados pelo contratante, relacionados com as
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especificações dos serviços;
8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estobelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur^nte em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiei execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Conatos e/oudos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

doio de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, es&

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais

empregados que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigdas na licitação;
8.2.14. Emitir fatura no v-aior pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pavimento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de

referência, sem ônus para a COiNTRATANTE;
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de

demais condições previstas no Termo de referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando foro caso;
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e ex^ências do
Código de Defesa do Consumidor.

8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término
de sua vigência.
8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
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Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2*23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos serviços

e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo necessidade de
restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o CONTRATADO terá até 24 horas

para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da
Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "I — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina

oart 155 daLein^ 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa ã inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entr^ar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentado exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. da Lei n°12.846, de 1 / de agosto de 2013.

(^9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei n°
14.133/2021;

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item
9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina o art 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.
9.6. A sanção de muita será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a critério da
administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7" da I.ei n°
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14.133/2021, quando não se justihcar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirefâ do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4°, da Lei n^
14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações

mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.29", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seís (anos), conforme determina o
art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art.

156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será

descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art 156, § 8°, da
Lein° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese algema, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art.

156, § 9° da Lei n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

I intimação, apresentar defesa escnta e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina
o art 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCAUZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
conforme determina o art 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021,
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.
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10.4. O contxawdo será responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,138 e 139

da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n® 14.133, de 1° de abril de

2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei rf 14.133/2021, e dos prinapios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1, Em conformidade com a Lei n^ 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), de de 2025.

TESTEMUNHAS;

1-

Nome

CPF n^

Representante legai do CONTRATANTE

Representante legal do CONIRATADO

2-

Nome

CPF n^
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PARECER JURÍDICO

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Processo Administrativo n- 011/2025 - Dispensa de Licitação n- 005/2025.

Exame e Aprovação da Minuta do Edital, Termo de Referência e Minuta de Contrato

acerca da Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de expediente,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por

meio da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fase interna

do Processo Administrativo n- 011/2025 - Dispensa de Licitação n- 005/2025, que

versa sobre a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de expediente,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização de

Demanda (DOD) formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e

justificando sua pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços, Setor Contábil e

Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações

preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o presidente da Casa Legislativa

autorizou que o procedimento ocorrese via Dispensa de Licitação, em razão do valor de

R$ 51.425,49 [cinqüenta e um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove

centavos).

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob

prisma estritamente jurídico, nos termos do Art 8^, §3^ e da Lei 14.133/2021 [Nova Lei

de Licitações e Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e
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à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária

do administrador público legalmente competente, e tampouco examinar questões de

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

A análise jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das

minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que

precedem a solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas responsáveis

atentem sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública.

Passa-se então ao parecer opinativo.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será

processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

A Constituição Federal determinou, no art 37, inciso XXI, que em regra, as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por

licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado.

Art 37.

(...)

XXI - ressalvados os casos especificodos na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulos que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação,

demonstrando que existem situações nas quais a administração pública se deparará

com contratações prescindidas de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tomou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da

contratação pretendida permite a dispensa do certame licitatório.

De acordo com a Lei n- 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para

contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),

conforme estipulado no Art 75, inciso II, da referida lei:

Art 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serufços e compras;

Outrossim, o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou

os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei 14.133/2021,

alterando o valor do inciso H de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para até R$

62.725.59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos).

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja

vista seu valor diminuto.

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor

estimado para o presente certame, infere-se que o referido valor de R$ 51.425.49

fcinquenta e um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove

centavos"! está dentro do limite previsto pela legislação para realização de
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contratação por meio de dispensa de licitação.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Outrossím, há a

exigência de documentos a serem apresentados para a realização de contratações

diretas, conforme determina o ArL 72 da Lei 14.133/2021

Assim vejamos:

An 72. O processo de contratação direta, que campreende os casos de

inexigíbilídade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

segutntes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se foro caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI • razão da escolha do contratxido;

VII - justificativa de preço;

VII - autorização da autoridade competente.

Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que os

procedimentos iniciais para abertura de procedimento licitatório foram corretamente

observados.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do ArL

92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

cláusulas:

An 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I' o objeto e seus elementos característicos;
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II - a vinculaçâo ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e a respectiva

proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto eos

casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI • os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificaçãofuncional programática e da categoria econômica;

IX-a matriz de risco, quando for o caso;

X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for

o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeíro. quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar suq plena execuçdo, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis

e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e o data e a taxa de câmbio para
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conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de monter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resetvo de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pqra

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram atendidos, assim

como demonstrada a observância das minúncias necessárias a adequada prestação do

serviço, dentro das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no §2^ do art 75 da Lei ne 14.733/21.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa

de licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros

legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

CONCLUSÃO

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela

regularidade e possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do

contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo

■âá2£âd2-J£á-S-££gseilt^^oniento^gstand^um^^ todos os requisitos exigidos
ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ] CNPJ; 06.779.540/0001-00 [ Telefone: (98}3473-3187
E-mail: camaramLg>tcipalcn8g>gmai{.com



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
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TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS PLS:

legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação.

S.M.J

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 18 de fevereiro de 2025.

PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SI

IP

Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702

""- .'V. -"U í li
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ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro t CEP 65.620-000 | CNPJ: 06,779.540/0001-00 I Telefone; (98)3473-3187
E-mali: carnaramutkipalcnSggmail.com
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DESPACHO

A

Comissão de Contratação

Diante do Parecer Jurídico aprovando a regul^dade do presente procedimento, encaminho
os autos para publicação, bem como solicito que seja tomado as providências cabíveis para
o regular prosseguimento da presente contratação.

Coelho Neto (MA), 19 de fevereiro de 2025.

José Ribamar dds Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Mimicipk de Coelho Neto/MA

''42-'

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001 CNPJ: 06.779.540/000l-00

E-nKiB: cx3rTX3rarnunk^potcn8fS)gmQti.cQrn
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meto do endereço eleü^ôntco:

licitacoes.crTKoeihoneto.m3.gov.br

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Limpeza, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. conforme Termo de Referência
acostado ao edital e demais condições de execução estabelecidas no

Processo Administrativo 012/2025 - Procedimento de

Dispensa Eletrônica ns 006/2025/CMCN. com fundamento legal
contido no art. 75, II da Lei n^ 14.133/2021. A aquisição do Edital cte
Dispensa Eletrônica, assim como o envio das propostas, acontecerão to
período de 21 à 26 de fevereiro de 2025, e serão realizados através
de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do erxiereço eletrônico:
licitacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para

■sição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as
Isidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme

Termo de Referência acostado ao edital e demais condições de
execução estabelecidas no Processo Administrativo n^ 013/2025 -
Procedimento de Dispensa Eletrônica n^ 007/2025/CMCN, com
fundamento legal contido no art. 75, 11 da Lei n® 14.133/2021. A
aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das
propostas, acontecerão no período de 21 à 26 de fevereiro de 2025,
e serão realizados através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:
iicitacoes.cmcoeihoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 19 de fevereiro de 2025

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Gamara Municipal de Coelho Neto/MA,

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador. 87b616eb4d9t>d985et^e20ae41159494

CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS

PORTARIAS LEGISLATIVO - CMC

PORTARIA N». 34/2025 Colinas • MA, 17 de fevereiro de 2025.
Dispõe sobre a revogação da Portaria n®. 2412025 e a nomeação de
novos Membros da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de
Colinas - MA.

A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, no uso de suas
atnbuições legais,
RESOLVE
Art. Ifi - Fica revogada a Portaria n®. 24/2025 que nomeou os membros
anteriores da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Colinas -
MA.

§ 1® - A Procuradoria da Mulher será composta por 02 (dois) membros,
do sexo feminino, ficando constituída da seguinte forma:
I • 01 (uma) Procuradora da Mulher, que será a Vereadora Rita de
Jesus Viana.
il - 01 (uma) Procuradora Adjunta, Vereadora EliozMda Nobrega de
Sá.
Parágrafo Único: Os cargos de que trata esta portaria, cessarão
automaticamente com o término do biênio 2025 • 2026.
Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, em 17 de
fevereiro (te 2025.

Ana Kartd Gomes da Silva Lima

Presidente

(Biênio 2025-2026)

PORTARIA NB. 35/2025 Colinas - MA, 17 fevereiro de 2025.
Dispõe sobre a revogação da Portaria 25/2025 e a nomeação de novos
membros para o Conselho de Ética e Decoro Paríamentar da Câmara
Municipal de Colinas - MA.
A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a necessidade de reestruturação do
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de
Colinas - MA,
RESOLVE

Art. 1® - Fica revogada a Portaria n®. 25/2025 que nomeou os membros
anteriores do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara
Municipal de Colinas - MA.
Art. 2® - Com sucedâneo no art. 37 caput do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Colinas - MA, ficam nomeados para compor o
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de
Colinas - MA, no bfénio de 2025-2026, os seguintes Vereadores:
Presidente: Rita de Jesus Viana
Vice - Presidente: EHozIlda Nobrega de Sá
Relator: Davi Alves das Silva
Suplente; Daniel Barros Faicáo Neto
Suplente: Fábio Dourado de Oliveira
Suplente: Hugo Anunclato Barros da Silva
Art. 3® • Esta Portaria entrará em a de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, em 17 de
fevereiro de 2025.

Ana Karol Gomes da Silva Lima
Presidente

(Biênio 2025-2026)

PORTARIA N®. 36/2025 Colinas - MA, 17 de fevereiro de 2025.
Dispõe sobre a revogação da Portaria 26/2025 e a nomeação de novos
membros para a Comissão Permanente de Const/tu/çâo, Justiça,
Legislação, Administração. Assuntos Municipais e Redação Final da
Câmara Municipal de Colinas - MA
A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, no uso de suas
ab-ibuições legais, e considerando a necessidade de reestruturação da
Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Legislação,
Administração, Assuntos Municipais e Redação Finai da Câmara
Municipal de Colinas - MA,
RESOLVE

Art. 1® - Fica revogada a Portaria n®. 26/2025 que nomeou os
membros anteriores da Comissão Permanente de Constituição, Justiça,
Legislação, Administração, Assuntos Municipais e Redação Final da
Câmara Municipal de Colinas - MA.
Art. 2®- Com sucedâneo no art. 37 caput do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Colinas - MA. ficam nomeados para compor a
Comissão Permanente de Constituição. Justiça, Legislação,
Administração, Assuntos Municipais e Redação Final da Câmara
Municipal de Colinas - MA, no biênio de 2025-2026, os seguintes
Vereadores;

Presidente: Antônio dos Santos Meneses
Vice - Presidente: Davi Alves das Sitva
Relator: Ctelten dos Santos Oliveira
Suplente: Rita de Jesus Viana
Art. 3® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, em 17 de
fevereiro de 2025.

Ana Karoi Gomes da Silva Uma
Presidente

(Biênio 2025-2026)

PORTARIA N®, 37/2025 Colinas - MA, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFCADQ DfülTAlAIENTt
E COí.1 CARiWeO DE TEftíPO www.uvcm.com.br
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CÂMARA MUNtCiPAL DE

COELHO NETO

A\lSO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, avisa que foi adiado

a Dispensa Eletrônica n° 005/2025, e serão realizados na da abaixo e através de Sistema

Eletrônico no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Data de Início das Propostas: 26/02/2025

Data Final das Propostas: 27/02/2025 às 08:01li

Data Final de Lances: 27/02/2025 às 14:10h

Link: http://www.portaldecompraspubiicas.com.br

à
Coelho Neto - MA, 25 de fevereiro de 2025.

Jos^n^^a S ilva F^
Agente de contratação

Portaria n° 020/2025-GAB/FRES

ED. WtEAE>OR FRANCISCO FFRRBRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0<H) 1CNPJ: 06.779.540/000l-00
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RELATOR; jOSEAM DE OLIVEIRA LIMA

RAIMUNDA BEZERRA DE SOUSA

i^COMiSSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA
SOCIAL, TRABALHO, INDUSTRIA, COMERCIO. TURISMO E MEIO

AMBIENTE:

PRESIDENTE; RAIMUNDA BEZERRA DE SOUSA

RELATOR: jUVENAL SOBREIRO LIMA

MEMBRO: jOSEAM DE OLIVEIRA LIMA

V-COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA:
PRESIDENTE: WALDER OUVEIRA DE SOUSA

RELATOR: CLÁUDIO REZENDE DOS SANTOS

MEMBRO; jUVENAL SOBREIRO UMA

Art. 2°- As presentes Comissões, trabalharão obedecendo o Regimento

Interno desta Câmara, nos Artigos pertinentes ao assunto.
Art 3'- Esta Resolução Administrativa entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO

MARANHÀO-MA. aos 19 dias do mês de Fevereiro de 2025.

TIAGO FERNANDES DE SOUSA SILVA

CPF: 611.499.603-88

r  '^SIDEMTE

SÉRGIO BRITO ALMEIDA

CPF: 055.120.883-00

19 SECRETÁRIO

Publicado por. RAIANE DA SILVA CAMPOS

Código identificador 224513fc77b94e951ad26c5afl3a3dia

CÂMARA MUNiCIPAt DE COELHO NETO

ÓRGÃO; CÂMARA MUNIQPAL DE COLINAS/MA. - OBJETO: Contratação de
empresa especializada na confecção de farxiamentos.,, - VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, AMPARO LEGAL: Lei 14.133/20213 e SIGNATÁRIO: Sr®.
Ana Karo! Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara, Presidente da

Câmara Municipal de Vereadores, pela CONTRATWfTE: 50.636.7(K) ANA
PAULA CARVALHO RIBEIRO, inscrita no CNP] nO 50.636.700/0001-45 6-

mail; anapribeifo2023@9maii.com - telefone (99) 98423-2091, sediada

na TV BENJAMIM CONSTANT - CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.,

neste ato representadoja) peio{a) Senhoria) ANA PAULA CARVALHO
RIBEIRO CPF: 033.654.323-96 DO Valor RS: 7.377,50 (sete mi!

trezentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos), Colinas - (Ma),

20 de fevereiro de 2025. Sr^. Ana tCarol Gomes da Silva Lima.

Presidente da Câmara.

EXTRATO DO CONTRATO N® 02/2025/ CMC

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - OBJETO: Contratação
de empresa especializada na prestação de sennços gráficcs,, -
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, AMPARO LEGAL; Lei 14.133/20213 e
SfGNATÁRIO; Sr^. Ana Karoí Gomes da Silva Lima. Presidente da

Câmara. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, pela

CONTRATANTE: KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA - ME inscrita no

CNPJ: 14.123.833/0001-54, com sede da Rua Urbano - Centro - Colinas
- MA, neste ato Representado pelo Sr. kassio Rafael Monteiro da Silva,

brasileiro, solteiro empresário, Portador da céduia de identidade N®:.

034942872008 - 3 5SP - MA, CPF: 041.750.393-54 DO Valor R$

58.^5,95 (cinqüenta e oito mü quinhentos e cinqüenta e cinco
reais e noventa e dnco c«itavos)„ Colinas - (Ma), 25 de fevereiro

de 2025. Sr®. Ana Karoí Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara.

Publicado por HUGO OUVEIRA BRANDàO DE MORAIS

Código identificador 87mea9050e728f230f8b05a78Õld53

CÃI>MÁlÍÍ^Í^^ftrDÍlGÍÍÍN TO

DECRETO LEGISLATIVO N» 01/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LLCrTAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
avisa que foi adiado a Dispensa Eletrônica n® 005/2025, e serão
realizados na da abaixo e através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,

que foi adiado a Dispensa Eletrônica n® 007/2025, e serão
tados na da abaixo e através de Sistema Eletrônico no endereço

https://www.portaldecompra^ublicas.com.br

Data de Início das Propostas: 26/02/2025
Data Final das Prc^iostas; 27/02/2025 às 08;01h
Data Final de Lances: 27^2/2025 às 14:1(^1

Unfc: http://www.poit^dea>fnpraspubtícas.com.br

Coelho Neto - MA. 25 de fevereiro de 2025.

joseane da Silva Ferreira

Agente de contratação

DECRETO LEGISLATIVO NS 01/2025

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO-MA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas peta Lei Orgânica
do Município, pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e
dem^s disposições legais apUcáveis,

CONSIDERANDO a autonomia do Poder Legislativo Municipal, nos
termos do Artigo 2® da Constituição da República Federativa do Brasil,
bem como a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta
Casa Legislativa, garantindo à Câmara Municipal a prerrogativa de

organizar seu ftjncionamento interno;

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão, por meio de ato
normativo próprio, declarou ponto facultativo na sexta-feira que

antecede o final de semana de Carnaval, o que r^orça a necessidade

de alinhamento do Poder Legislativo Municipal com as diretrizes

estaduais;

Publicado por. JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador: 4cal5c53f6ab08331eOcOe5d434f7S77

CAMARA MUNtCiPAL DE COLINAS

EXTRATO DO COffTRATO N» 01 E ©2/2025/ CMC

EXTRATO DO CONTRATO N® 01/2025/ CMC

CONSIDERANDO que a decretação do ponto facultativo não

compromete as atividades parlamentares, pois os vereadores, no
exercício de seu mandato, prestarão assistência à população,
fomentando ações culturais e participando de eventos religiosos e
comunitários, desempenhando, assim, papei relevante no
desenvolvimento sociai e cultural do munidpio,

QINSIDERANDO que o Município de Igarapé do Meio já declarou ponto
facultativo na "Segunda-feira de Carnaval" e na "Quarta-feira de

- - í-',
w j"3<Ta'-m£N'£
'jsr 'yz -Cí<r>-

www,uvcm.com,br
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipai de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 005/2025

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone:
Loto Itecn Prodtoo Modolo Wwcto FtoMteonto Qtdo. VL R—(toquodo Totol Mctol Total Rawtoq.

(XK36

Erviadoem: 06(03/2025 - 14:12 33

Contratação de pessoa jurkiica para
Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Exped«rto,
para atender as necessidades da
Câmara Muniopal de Co^» HetoMA

ALMOFAOA P/^A CARIMBO N* 3 TIS

AZUl^RETO Peso 5S^ Area úâda
aime^da I05mmx65mm;

Composição do estojo' Resinas
termoptásPcas. tecido e feltro:

APOWTAEJOR PLÁSTICO COM LEOELEO
DEPÓSITO RETANGUOLR

CANETA ESFEREOGRÁFICA AZUL: aC
Corpo tiexagonai que assegura o
conforto na escrita e transparente para
visualização da tinta; Escnta macia;
Cabra com 50UN.

CANETA ESFEREOGRAFICA BfC
PRETA Corpo hexagonal que assegura
o ccmforto na escrita e transparente
para visualização da tmte.Escrila macia;
Ca»a com 5^N.

LEOELEO

BfC

CANETA ESFEREOGRÁFICA
VERMELHACXC/50UN Corpo
tiexagonal que assegraa o conforto na
escrita e transparente para visiranzação
da tinta. Escrite macia, Caiica com 50
UNID.

CANETA MARCA TEXTO AMARELA;

Resina terni^lástca. Tinta à base de
agua sem ctieira; Ponta que râo
afixKla quando pressionada. Ponta
cliar^da para destacar texto com ünria
grossa ou subiirUiar com lintia teta;
CAIXA CCÁt 12 UNID

CANETA MARCA TEXTO ROSA:

Resma termoptestica: Tmte a base de
água sem cheiro; Ponta fsra que não
afunda «^ndo pressionada, Porsa
chanfrada para destacar texte com lirtfia
grossa ou suDUntiar com Nnha fina:
CAIXA COM 12 UNID

CANETA MARCA TEXTO VERDE:

Resáia termoji^seca, Téita à l»se de
água sem tfteito; Portta fixa que itoo
afunda t^ndo pressionada; Ponto
cttartfrada |»ra destacar texto com Kreia
grossa ou sublinhar com lirtia fina:
CAIXA COM 12 UNID.

CLIPE AÇO t«QUELADO N* Z
DiSmedo do arame i.00 mm; Largura
aproximada do clipes: 11 mm; Abn
aproximada úo d^jea 32 mm. CAIXA CJ
10DUN;

CLIPE AÇO NiQUELADO N* 3:
Dâmetio do arame. ̂ .25 mm, Latgtsa
aproximada do cãpes llmm. Atan
apn»ímada do cUpes. 36 mm; CAIXA CJ
50UN.

CLIPE AÇO NIQUELADO W 4:
C^metro do arame: 1.25 mm; Largura
aproximada do cl^s: 13 mm; Altura
aproximada do dçes: 40 mm. CX C/
50UN

CLIPE AÇO NIQUELMX3 N* 8:

Diâmetro do arame f 70mrn. La^jura
aproximada do clipes: 23 mm. Altura
aproximada do cUpes 57 mm; CAIXA 0/
25UN,

ENVELOPE SACOKRAFT 17X25; Sem KRAFT

furos; Pacrae com 100 unidades

ENVELOPE SACO KRAFT 24X34: Sem

furos; Pacote com 100 uradades.

BfC

FAKRCASTEL FAfiERCASTTB.

FAKRCASTEL FAKRCASTEL

FABER CASTEL FAKR CASTEL

ACC

ACC

SUfO

25 CX

23 CX

23 CX

22 at

22 CX

22

AOES

151 CX

ACC f>CC

ACC

KRAFT

KRAFT

157 CX

60PC

60 PC

69,90 714,10 RS 699,00

3,10 RS 15,80 R$15,60

68,00 RSi757,75 RS 1700,00

68,00 RS 1.650,02 RS 1.564.00

68,00 RS 1650.02 RS 1.564,00

68,00 RS 557.04 RS 1.496,00

25,10 RS567,70 R$552,20

25,10 R$557,70 R$552,20

4.50 R$720.48 RS 684,00

6,50 RS1.005.66 RS981.50

7,10 RS 1.118,43 R$1.086,30

7,90 R$1.309,38 RS 1.240.30

41,00 RS2 481.60 RS2.460.00

45,50 R$2.937,00 RS 2.730,00

A autenticidade do docurriertto pode swvertficada no Mte t(Rps:4ValidsaFqufvo.portBtde«mpra^ut)Hcas.com.t>r
Documento gerado ele&onica mente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2025 às 13:42:02.
Código verificador: BC89C9
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ENVELOPE SACO KRAFT 2®t36 Sem KRAFT

tuTM, Psecte cwn 100 undadee CAIXA
COM 100

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ACC

ESPAtulA: Confeccionado em chapa
de aço cartx>no g3N'ani2ado ou aço
Inoxidável, possuindo porda chata

arredondada, aPas laterais dobiadasc
CAIXA CCW 12 UNIDADES;

RTA GOMADA PAPEL KRAFT 60X50 ADERE

GRAMPEADOR PARA GRAMPOS 26« JOCAR OFfCE
com barra de metal como gula do

grampo;

GfKnpo para grampeador 23/10 em aço ACC
geNarszado, Caixa Cl 1000 uradades;

GRAMPO PARA GRAMPEADW? 23/13 «X

em aço gaWSHiiiado, Caixa Cl 50QQ
unidades;

GRAMPO PARA GRAMPEADCM23i6 ACC

em aço ̂ Manizado, Caixa Cl 5000
unidades;

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26« ACC

em aço gaNanizado; Caixa Cl 5000
unidades;

lApis PRETO Sesflavado W 2;
Compdmerao: 176Fnm: CAIXA COM
144 UNI0M3ES;

5739

LIVRO ATA SEM MARCAM CAPA TH.IBRA

DURA: 100 folhas numeradas,

PAPB. A4 cor bran»: medidas CHAUEX

210X297MM: gramatura.TSG/M^; resma
com 500 FOLHAS.

RISStCASTH

45,80 RS 1.992,00 RS 1832.00

JOCAR OFICE

ACC

ACC

MX

PAPEL ORCK3 2' meiidas 216mm * CHAMEX

330mm; giamatura: 75G/M^. resma com
500 FOLHAS.

PASTAABAELASTiCAC^fCI0 55MM AGP

na Cor Criâsl

PERFURADC4? DE PAPEL MÉDIO JOCAR OFICE
CAF>ACIDADE 2.MU Em meW, com
dois furos e base de 11 cm.

F«RFURAOOR DE PAPEL MÉDiO JOCAR ORCE
CAPAODAOE 5MM- Em metal COITI

dos furos;

RÉGUA ACRIUCA 30CM. Acrílico TRIS
cdstal importado; Potimen&> perfeito e
bondas charadas.

BOfíRACHAP&iJ^IRAnacortmiKa MBÍCUR

PILHAS AA. Caixa com 52 unidades. PANASCMIC

COLA isopor 90 GRAMAS KOMA

RTA ADESIVA TRANSPARENTE ADEL8RAS

40X48; em fime PoSpropUeno, com
adeavo acrlHco à base água.

MOLHA DEDO PASTA 129. CIS
Dimensfles; 1,2*6,9 cm^AxOj; Peao;
12 gramas; ComposiçSo Addo ̂axo.
glcicáos. corante abnendc» e essência.

atOCO DE NOTAS ADESIVOS TWS

76mmX102mm na cor amarela com 100

fbihas.

RNCEL MARCADOR ATOMtCO PH.OT

PERM/UtENTE Cor azui ou ptefe a
base de Mcool de rPpda ftraçfto.

PASTA ARQUIVO PLÁSTICO: Cor POUBRAS

csiza. rnaferial pokproprieno, giamatm.
I30gifn'.

PASTA AZ: Formato odeio: Lombo largo FRAMA
SOmm. AKuta 345inm.

GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO: Cor DELLO

Branco; Medidas 19,5 x 0.7 x 5,8an;
Peso 0.1501^; Gramatura 1,4g;
Pacote com 50 unidades.

LIGA ELASnCA FINA COM MERCUR

SUPERESISTENCIA . Cor Amarelo.

TESOURA GRANDE INOX: Tamanho UASTTBtPRtNT

aproximadamente 22CM. 8
POLEGADAS;

. F/^RCASTEL

TILieRA

CHAUEX

CHAMEX

AGP

JOCAR OFiCÍ

JOCAR ORCE

TRIS

UERCm

PAWLSONIC

KOALA

AOB.BRAS

CiS

TWS

WtOT

FRAMA

DELLO

MASTSiPmNT

62 CX

fOf

UND

55 CX

51 CX

54 CX

52 CX

32,10 RS 2.042,90

52

AOES

18RM

120

UND

17 UMD

85UM3

tOQ

UND

15 UND

20 UND

70 UND

42 UNO

138

UND

30LRCI

180

UND

200

UM)

90 PC

12 PC

16 UNO

8,00

21,80

4.00

3,M

28.00

8,10

11,80

15,00

1,10

0.30

50,00

4.00

5.M

10,00

RS 875,67

RS 551,25

19 232,10

RS 232,05

8.00 19466,02

8.00 RS 453.4

55,00 RS 860,85

R$513,00

RS 574,80

RS 216,18

19 265.88

19110.»

RS 37,00

RS 788.25

RS 80.80

19380,10

RS 443.94

2,50 RS 40Z96

4.50 19135.60

RS 1.990,20

RS 808,00

R$545.00

RS 220.00

RS 198,90

RS 432.00

R$416.00

RS 825.00

11,26 RS 672.36 RS 585.»

».60 RS 4.455.00 R$4.440.00

RS SM .00

RS 492,00

R$212,40

RS 255,00

RS 93.50

R$30,00

RS 750.00

RS 80.00

RS 374.50

RS 420,00

RS 345.00

RS 135,00

6,80 RS 1-297,80 RS 1.224,00

14,00 RS 3.082.00 RS 2.800,00

7,50 RS 789,30 RS 675.00

3,50 RS 49.92 RS 42,00

13,50 RS 219.84 RS 216,00

A aiAetdicidade do documento pode ser ver^lcada no ste mtps /Naüâaaiduivo portatdTCompra^xttaHcas com br
Documento gerado eienonicamen» no Portal de Compras Púbipcas em 07/03/2025 ás t3:42 02
COdigo verificador; 8C8dC9



MASTERPt«!NT MASTB^>RWT

MASTB^PRINT MASTE!9>RINT

DOAS TWTA PMIA ALMOFAOA CARMSO TWS ITBS

40W. nas c(»«s azi<, prata OU
v«Rn«tia; CotnposiçSn Pa tinta; Agtoi,
ghceráta, cotantes, sfcdis e actipKos.

0044 TNT CORES DIVERSAS SANTA FÉ SANTA FE

0045 PAPEL GARTAO A4 COLOWOO W.P V«P

0046 PAPEL VER<^180GA4 BRANCO. MASTB7PRMT MASTEfVRiNT
Pscota cora 20 fotias.

0047 PAPEL Llf#tOA41SOG Pacote com

20fo9ta9.

0043 PapeJCouct>4Bf»K>170gA4210x297.
F^COt» com 50 totias.

0049 Papei Atieséra Branco Fosco A4 HASTERPRMT lAASTERPRINT
21Q*297rmB

0050 Papel Fotopraflco A4 BriSw 1809- MASTERPRINT MASTERPRINT
Pacote com 50 foates.

0061 PASTA PLÁSnCA nWNSPARENTE; ACP AGP
Em L. matenal Po^xopieno, A4

0052 ENVELOPE CCmvrre COLORIDO, FORCM) FOKMI

Tamanho GRANDE. Pacote com 100.

0053 Pasta de PapeSo formato ORdo com DELLO I^LLO
TrtS»

0054 RTAISX^MTElteo Geral I9nunx SOOTCH SCOTCH

20mx0 13inm

0056 QUADRO BRANCO ESCOLAR LOUSATEC LOUSA TEC

TAMANHO 1X1

TOTAIS DO LOTE

SOU

6QU»e>

50 PC

52 PC

54 PC

60 UNO

2PC

40UM3

120 PC

60UND

20UND

SUNO

5.00

3.60

ZOO

19,00

16,50

76.M

7S,00

16,99

3,99

0.99

1,^

Z50

239,00

RS 79,05

RS 110,10

RS 106,60

RS 961,60

RS 676,72

RS4.17S,82

RS 4.722,00

RS 34,72

RS 166,00

(S 120.00

102.00

RS 52.40

RS 1.211,

R$51.973.65

ip^u. "gSZSiS
l"*- ̂

R$ 75,00

RS 1<»,00

RS 100.00

RS 950.00

RS 658.00

RS 4.162,60

RS 4.660,00

RS 33.98

RS 159.60

R$118.60

RS 96.00

fiSSO.OQ

RS 1.1^.00

RS 50.839,48

TOTAL GERAL R$51973,65 R$50.839,48

Valor Inicial: R$ 51.973,65

Valor Readequado Total: R$ 50.839,48

Aautenticidade do doeumeRto pode sw verSicada no site htIps:iAraBd9arpuivp.pDRakfecompra8put)iica8.com.br
Dooanento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pútjficras em 07/03/2025 ás 13:42Xi2.
Código vert»cador. BC89C6



PA *r 0 Á \ /^ ̂
PL8:_Z55r
AS8.

ATA DE PROPOSTAS

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 005/2025

Declarações obrigatórias
Titulo

Oeclaração de tnexistencis de Falo St^eivenlene»

Declara^ de conhecitierao do ̂ Bal

Declaração de Veracidade

Declaração de reserva de cargos

OecbtBçãO de NSo-Emprego de riterrores

DdscriCdO

Dedare sob as penas A lei, que até a presanie data mexislem tatos in^iediWos pam «a hablNtação no ptesentt
processo Itciiattno. dentt da obngstoriedade de declarar ocorrências po^Kiores.

Declaro que estou ciente e eaicordo com as condições conídas rw e^tel e seus anetes, bem conto de que
cumpro plenamerte os requisitos de habilitação definidos no edital.

Dedaro cumprir os requiStos de habíMaçãoe que as declarações ir^rmadas são verídicas, conforme art 63,
«toso I, datei 1113:^2021.

Decbio currtpre as exigências de reserva de ca^os para pessoa com dafttencla e para reabatedo da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Declaro para flrts do tncso XXXlli do artigo 7" da Conaíuição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, n* 20/96. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho rtobimo, perigoso ou insaltêtre e
de que qualquer traCialho a menores de 16 anos

As declarações supractadas foram acertas por todos os parSc^ntes

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - /y_MOFADA PARA CARIMBO N® 3 AZUUPRETO: Peso: 58gr; Área útil da
almofeida: lOSmm x 65 mm; Composição do estojo: Resinas temioplásticas. tecido e feltro;
Fonwcador

FT COMEROO LTQA

CI^MCPF

37 675 0'IOX)OOi-43

Otes Modelo

26C2/2025 - 14 1S.25 TIS

Marca/Ftávicwite

TTS

Lance

RS71,41

TtektrTgtel

R$714,10

LOTE 0001 - rJEM 0002 - APONTADOR PLÁSTICO COM DEPÓSITO RETANGULAR

Fomacador

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37 675 040/0001-43

Dat»

26/02/2025 - 14 18 25

UoiMo

LEO E LEO

Marca/ FMxicante

LEO E LEO

Ltetca VaiorTolaI

R$3,16 RS 15,80

LOTE (X)01 - ITEM 0003 - CAh^TA ESFEREOGRÁFtCA AZUL: Corpo hexagonal que assegura o conforto na esolta e
trao^awte para visuafeacao <la tinte: Ea^fta macia: Caixa com SOUN;

Fomecedor

f=T COM ERaO LTDA

CMPJ/CPF

37.675.040/0001-43

Dota

26/02/2026- 14.18:25

MocWo

BiC

Marca/FftMcKite

ac

Lance VMor Total

RS70,71 RS 1.767,76

LOTE 0001 - ITEM (XXM - CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETA-Gorpo hexagonal que assegura o conforto na escrita e
transparente para w^ializacão <te tinta;E»yaa macia; Caixa cwn SOUN;

fomtetedor

FT COMERCIO LTDA

CNPjWPF

37.675 040/0001-43

Data

26432Í2025-14.18 25

HaMo

ac

Marca/Fabricante

ac

Lance

R$71,74

VMor Total

RS 1.650,02

LOTE 0001 - ITEM 0005 - CANETA ESFEREOGRÁFICA VERMELHA CX C/ 50ÜN: Corpo hexagonal que assegura o conforto na
escrita e transparente para visuaftzagèo da tinta; Escrita nwcta; Caba cwn 50 UNID;

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/^PF

37 675 040/0001-43 26432/2025- 14 18 2S

Modelo

BiC

Marca/Fabficente

BIC

Lance Vsrfor Total

R$71.74 R$ 1.650,02

LOTE 0001 - ITEM 0006 - CANETA li4ARCA TEXTO AMARELA: Resma twnx^stica: Tinta è base de ̂ ua sem c^ro; Pcmta
fbea que não afuirda quando pressionada; Ponta chardrada para destacar texto com linha grossa ou sutrfinhar com lIrVra fira;
CAIXA COM 12 UNÍD.

Fomecedor

FT COMERCIO LTDA

CW>J/CPF

37 675 040/0001-43

Data

26432/2025- 14 18 25

Modelo

FABER CASTEL

Marca/ Fabricante

FABER CASTEL

Lança

RS25.32

VMorTiMal

R$ 557,04

LOTE 0CX)1 - ITEM 0007 - CANETA MARCA TEXTO ROSA; Resma termoptástíca; Tinta â base de água sem cheiro; Portta fixa
que não afunda quartoo pressionada; Ponta chantfada para destacar texto cmn linha grossa ou sutHínhar com linha fina; CAIXA
COM 12 ÜNID.

Fornecedor

FT COMEROO LTDA

CW>J/CPF

37.675.040/0001-43

C«e

26/02/2025-14:18 25

Modelo Marca/ Fabricante

FABER CASTEL FA8ER CASTEL

Lance

RS26,35

Valor Totei

RS 557,70

A autenbddade do documerta pode ser veiAcada no sta http3./5Vallci8efquive poiteldeciompraspubltC88-Com.br
Documento gerado eletronicamente no Pwtal de Compres Públicas em 07/03/2025 às 13:41:57.
Cúdigo verificador BC&SBF
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FT COMÉRCIO LTDA

«»PJ/CPF

37.675 040iW>01-43

Data Modelo

26C2/2025- 13,18i6 ACC

Marca/ Fabrtcants

ACC

tetfwe

RU,65

Total

RS 232.05

LOl^ 0001 - ITEM 0021 - GR/UylPO PARA GRAM^ADOR 23/^ wn agtvanizado; Caixa C/ 5000 unkfadeg;

Fnnecador

FT COMERCIO t.TDA

CNPJ/CPF

37 675.040flD001-43

Data Modelo

26S2/2025- 14:18,26 ACC

Marca/ Fabricante

ACC

Lance

Rse.ea

VMorTc^

RS 466,02

LOTE OOQt - tT£M 0022 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 em aco galanteado.- Caixa d 5000 unidact^;

Fomecado' CNPJ/CPF Data Modelo Mam/ Faixicvite Lance

FT CQMERCiO LTDA 37 675.D40AW1-43 2602/2025-14 18 26 ACC ACC RS8,72

VaiorT^

RS 453.44

LOTE 0001 - ITEM 0023 - LÁPIS PRETO Setíavado N« 2; Con^írlmento; ITOmm; CAIXA COM 144 UNIDADES;
5739

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37.6r5.0«)0001-43 26/02/2025-14:18;M

láedeto Marca/FMvtettiÉe

FABER CASTEL FABER CASTEL

Lkko

RS57,^

\^dorT(M

RS 860,85

LOTE 0001 - ITEM 0024 - LIVRO ATA SEM MARGEM CAPA DURA: 100 fWhae numeradasL

W

Fomecador

íFT COMERCIO LTDA

OÍPJ/CPF

37 675 040/0001-43

Data

26,C'2.'2025 • 14 1S 26

Modelo

TILIBRA

m—..

Marca/ Fabricante

r.LIBRA

Lance

RS12,S3

VMor Total

RS 672,36

LOTE 0001 - ITEM 0025 - PAPEL A4 cor tranco: medidas 210X297MM; gramatura:75G/M': resma cem 500 FOLHAS.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/FsMcaide Lance Valor ToM

FT COMERCIO LTDA 37,675.0«WXKi1-43 26«2/2025-14:18-.2S CKAMEX CHAMEX R$29,70 R$4.4K,00

65-960.990 NILDERLAN 55.960.990«001-00 26F52/2026-22:48-18 Repoft Ptemwm Suzano füTS.TO RS4.4K,00
ROSA DA SILVA

LOTE 0001 - ITEM 0026 - PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm: aramatura: 75G/M': resma com 500 FOLHAS.

Fomecador Ci0>JVCI^ Om

FT COMERCIO LTDA 37.676040^3001-43 26432/2025- 14 18:26

Modelo

CHAMEX

Uuca/Fabricante

CHAMEX

lance

RS28.50

tteior Total

RS 513,00

LOTE 0001 - ITEM 0027 - PASTA ABA ELASTlCA OFIOO na Cor CrisM.

Fomecador CUf>ôfCf>f Dada

FT COMERCIO LTDA 37 675 040/0001-43 26432/2025 - 14-16:26

McxMo

ACP

MHca/ Fateicarda

ACP

Lança

RS4,79

Valor Tctal

RS 574,80

LOTE 0001 - ITEM 0028 - PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE 2,5MM; Em metal, com dcm furos e base de 11 cm.

Fomecador CNPJ/CPF Dtô

FT COMERCIO LTDA 37 675 040/Q001-43 264)212025- 14 18:26

ItetWo

JOCAR OFICE

Maica/Fatncanto

JOCAR OFICE

Lança

RS 12,01

Vaiw Total

R$216,18

1

LOTE 0001 - ITEM 0029 - PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE 5MM: Em metal com dois furos:

Fornecedor CNPJ/a=>F

FT COMERCiO LTDA 37,675.040/0001-43 :^2/2025 • 14:18:26

Modelo

JOCAR OFICE

Muca/f^bricaide

JOGAR OFICE

LBtca

RS15,64

\Mor Total

RS 265,88

LOTE 0001 - ITEM 0030 - RÉGUA ACRÍLICA 30CM: Acrílico cristal importado: PoilmerrlQ perfeito e bofdas chanfradas.
fR>mecedor CNP-i/CPF Data

FT COMERCIO LTDA 37 575 040/0001-43 26/02/2025- 14 18 26

ModMo

TRIS

Marca/ Fabrícarae

TRiS

Lança

R$1,30

Itator Total

R$110,50

LOTE 0W)1 - ITEM 0031 - BORRACHA PONTEIRA na cor brartca.

f^meca^ CNPJ/CPF Data

FT COMERCIO LTDA 37.675.040«M)01-43 26l02/202t - 14 1826

Modelo

MERCUR

Marca/Fabrieanta

MERCUR

lança

R$0,37

^lorTolM

R$37.00

LOTE 0001 - ITEM 0032 - PILHAS AA: Caixa com 52 unld^Ses.

Fornecedor Cf^J/CPF Deta

FT COMERCIO LTDA 37 675 040/K301-43 26/C2/2025 - 14.18 26

Modelo

PANASONIC

Marca/FMxtcanM

PANASONIC

iMoa

R$52,55

VMOfTotM

RS 788.25

LOTE 0001 - ITEM CK}33 - COLA isopor 90 GRAMAS

A autenticidaiie do documento pode ser verWcada no site ftttps:/'valktaardufvo.pofta(decomprasput>(eas.coin.bf
Documento gerado eletronicamente no Portal de ComjMas Públicas em 07/03/2025 as 13:41.57
COdtgo verificador BC8âSF
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FomeoedOT

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPf

37.675.040'0001-43

Daia

26O2/2025- «-18 27

Modelo

KOALA

Msoa/ Faixicsflte

KOALO.

Lance

R$4.04

Valor T<^

RS 30.80

LOTE 0001 - rTEM 003< - FITA AEMEStVA 'fíWiISPARENrrE 40X48: em filme com adesivo acriBco à base ̂ a.

Fornecedor

FT COMERaO LTDA

CMPJ«ÍPF

37 675.040f0001-43

Data

26)02^2025- 14:18 27

Modelo

ADELBRAS

Marca/ FArIcmte

ADELBRAS

Lance

R$5,43

Valor Total

RS 380,10

LOTE 0001 - ITEM 0035 - M<M.KA DEDO PASTA 12a: DimensõeB: 1,2 x 6.9 em (AxD); Peso: 12 gramas; Composiçáo: Âddo
graxo, qiicftiios. corante aBmentfdo e ea>èn<aa.

Fomacetkv

FTCOMERaOLTDA

CHPJX:Pf

37 675.04C«)aJ1-43

Data Modelo

26AÍ2'2025- 14 18.27 C!S

Utuca/Fabricante

Cts

Ltftce

RS10,57

Vetor Total

RS 443,54

LOTE 0001 - ITEM 0036 - BLOCO DE NOTtô ADESIVOS 7&nmX102mm na cor amarela com 100 folhas.

Fomeceitor

FT COMERCIO LTDA

CIWJ/CPF

37.675.0'WVCI001-43

Data

26A)2Í2C26-14 18:27

Modelo

TR1S

Marca/FatHteante

TRiS

Lance

RS2,92

Víriorlotal

RS 402,96

LOTE 0001 - ITEM 0037 - Pl^fôEL MARCADOR ATOMICO PERitIANENTE: Cor azul ou preta a base de éteod de rápida fixação.

Fomecador CMPJ^CFF Data Modelo ll»ca/Falxlcante Lsice VMorTottf

M
FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 26.02/2025 - 14 15 2? R$4,52

Fornecedor

FT COMERQO LTDA

CNPJK3PF

37 675,040/0001-43

Deta

26452/2025- 14:18.27

Mi^elo

FCS-tBRAS

Marca/ Fabricante

PO-IBRAS

RS 135,60

LOTE 0001 - ITEM 0036 - PASTA ARQUIVO PLÁSTICO: Cor dnza. material polipropileno. gramatura: 130o/m».

Lance VMor Total

R$7,21 RS 1.297.80

LOTE 0001 - ITEM 0039 » PASTA AZ: Formato ofício; Lombo largo SOmm. Altura 345nftfn.

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

&«>J/CPF

37 675 C40»001-43

Data

26J02.'2025- 14.18 27

Modelo

FRAMA

Marca/Fabricante

FRAMA

Lance l^tor Total

R$15.41 RS 3 082,00

LOTE miOI - ITEM 0040 - GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO: Con Branco; Medidas: 19.5 x 0.7 x 5,8cm; Peso: 0.1S0 kg; Gramatura:
1.4fl; Pacote com 50 unídswtes.

Ftsrwwtor

FT COIERCíO LTDA

CWJÍCPF

37.675.040/0001-43 2602/2026- 14:18:27

Modelo

DELLO

Itoca/FtÈricante

DELLO

LvKa

R$8,77

Valor Total

RS 739,30

LOTE 0001 - ITEM 0041 - LIGA ELASTICA FINA COM SÜPERESISTENCíA: Con Amarelo.

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CMPJ/CPF

37.676.040/0001-43

Data

26«2'2025- 14 18:27

Modelo

MERCUR

Marca/ Fabricante

MERCUR

Lance

RS4,16

Valor Total

RS 49.92

LOTE 0001 - ITEM 0042 - TESOURA GRANDE IWX: Tamanho aproxwnadamente 22CM. & POLEG>^/^:
Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNff»aA5FF

37 675 040«X!1-43

Data

26/02/2025- 14:18 27

Modelo

MASTERPRINT

Marca/Feteicante

MASTERPRINT

Lance

RS13,74

Valor Total

RS 219.84

LOTE 0001 - ITEM 0043 - TINTA PARA ALMOFADA CARIMBO 40Mi nas cores azul, preta ou vermelha: Composição da tinta:
^ua, glteerina, corantes, glicóis e aditivos.
Ftenraeda

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0C«1-43 26X5272025-14:1827

UodMo

TRIS

Mana/Fabiteant»

TRlS

L»ca

R$5,27

Valor To^

RS 79.06

LOTE 0001 -ITEM 0044-TNT CORES DIVERSAS

Fcrmeeedte

FT COMERCIO LTDA

CNPJ^ÍPf

37.675 040AX)01-43

Data

26,02^2025- 14 18 27

Mo<Mo

SANTA FÉ

Marca/Fabricaria

SANTA FÉ

Lance

R$3,67

Valor Total

RS 110,10

LOTE 0001 - ITEM 0045 - PAPEL CARTAO A4 COLORIDO

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/C^F

37 676 040/0001-43

Data

26)0272025-14 18 27

Modelo

VMP

Marca/Fat»ic«ite

VMP

l^nce

R$2,11

Valor Total

Rsice.so

LOTE 0001 - HEM 0046 - PAPEL VERGÉ 160G A4 BRANCO. Pacote com 20 folhas.

Fomacedor OtB>J/CPF Modelo Maroa/Fatefcante Lance Valor Total

1 I A autenticidade do documerio porte s» verücada nc ate tito&'^tideafqteM>.po(tetdecorDptaspufc<)cas.cwn.br
Oocumenío gerado eletronicamente no Portai de Compras Pútilicas em 07/03/2025 às 13:41.57.
Código verificador: BC8^F



o u

FLa:.15r
Asa.

FT CCWERCIO LTDA 37 675 040/0001-43 36/02^^25 - 14 18 27 MASTERPRINT MASTERPRINT

LOTE 0001 - ITEM 0047 - PAPEL LINHO A4 1806. Pacote com 20 fo»ias.

Fornecedor CNPJA:pf DMa Modelo

FT COMERCIO LTOA 37 675 040/0001-43 264)2/2026 - 14 18 27 MASTERPRINT

Mwca/Fabffcarde

MACTERPRINT

Ltetce

Ite16,86

VMerTotel

RS 876,72

LOTE 0001 - ITEM 0048 - Pao^ Couchd BrWw 170a A4 210x297. P8<»te com 50 folhas.

Fornecedor CNPJ«5PF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37 675.040/0001-43 264)2/2026 - 14 18-27 MASTERPRINT

Marca/Fabricante

MASTERPRINT

Lance

R$77,33

VMor Total

RS 4 175,82

LOl^ 0001 - ITEM 0049 - Papel Adesivo Branco Fosco A4 210x297mm

Fonwtedor CNPJ/CPF Date Modelo

FT COMERCIO LTDA 37 676.040/0001-43 264)242025- 14 18 27 MASTERPRINT

Iterca/Fabricante

MASTERPWNT

ianoe

R$78.?0

Vator Total

RS 4.722,00

LOTE 0001 - ITEM 00^ - Papel Fotooráfico A4 Bnlho 180a. Pactue a>m 50 follteS.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

FT COMERCIO LTDA 37 675.040/0001-43 26412«)25 - 14 18.27 MASTERPRINT

Matoa/Fabficwite

MASTERPRINT

Lance

RS17,M

VMor Total

RS 34,72

C^^LOTE 0001 - ITEM 0051 - PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE: Em L. material PolipropHeno. A4
Fomeoador

FT COMERCIO LTDA

CNPJíCPf

37.675.040/0001-43

0«tB

26«2ra325- 14 18:27

Mntolo

AGP

Marea/Fabilcsnte

AGP

LAfica

RS4.3)

Vetor Totri

RS 168,00

LOTE 0001 • ITEM 0052 - ENVELOPE CONVTTE COLORIDO. Tamanho GRAWDE. Pacote com 100.

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37 675 040/0001-43 26/02/2025-14 18 27

Mo(Mo

FORONI

Merca/Fabrteante

FORCM

Lance

R$1,00

Vator Total

RS 120.00

LOTE 0001 - ITEM 0053 - Pasta de Papelão formato Offcâo com Triftto

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CMPJ/CPF

37 675 040/0001-43

Date Uodeto

26432/2025 - 14 18 27 OELLO

Marca/FaMcanta

DELLO

Lanes

R$1.70

l^tor Total

RS 102.00

LOTE 0001 - (TEM 0054 - FfTA (SOLANTE Uso Geral lOrnm x 20m x 0.13mm

Fomecador

FT COMERCIO LTDA

CWJ/CPF

37.675.040/a»1-43

Data

26/02/2025- 14.18:27

Modelo

SCOTCH

Marca/Fabricante

KX)TCH

Ltftca

R$2.«

VMor Total

RS 52.40

LOTE 0001 - (TEM 0055 - QUADRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO 1X1

Fomacedor

FT COMERCIO LTDA

CWJ/CPF

37 675 040/0001-43

Date

26.D2/2025- 14 18 27

Modelo

LOUSATEC

Marca/Fabricwia

LOUSATEC

Lanes

RS242.33

\WorToM

RS 1.211,65

Critérios de desempate do processo

55.960.990 NILDERLAN ROSA DA SiLVA

OedMçaee Reapcaia Tnlartonada

Empresa capaz de comprovar a prática de mSigaçáo. nos termos da Ler n* 12 187. de 29 de dezemttfo de 2009. Sitt)

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim

Empresa brastteira Sim

Empresa eteabelec)^ no tenitono do Estado ou do Distrito Federal do 8*^0 ou erMade da AdmmstraçSo Sim
Pública estadual ou disbnal Hct&nte ou. no caso de HcitacSo leeNzada pm õrgSo ou enOdede de Mmedpío. no
terrlterio do Estado em que este se localize.

Deciaro para os devidos fins legais, realizar açOes de rnlegrldade. conforme odentaçOes dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, rea&zar aç5es de eqiédade entre bomens e rmifoeres. Sm

FT COMERCÍO LTDA

Raapotta SaMctonadi

Empresa capaz de comprovar a prática de mfogaçSo. rros ternos da Lei 12.187, de 29 da dezembro de 2(X)9. Sim

pAOVA I A autenticidade do documento pode ser verTtcada no Mte https:/i4raedaarquivo.portaldecompr3scublica8.c(m.br
* ̂ ' 1 •" Documento gerado etetroneamente r» Pwfiil de Coms»as PúMices em 07/03/2025 às 13:41:57.

Côd^ verificador 8CS9BF
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EinpfB» que irweste em pesquisa e no desemoMmentt ae tecralo^ ne Pais. Sm

Empresa brasMetia Sfen

Empmsa esttbetecida no temtP/to do EstMlo ou do DistnlD Federal do órgio ou entidade da Admintttaç9o SSn
Puisiica estadual ou distrital licitarte ou. no caso de Scitaçao realizada por ârgSo ou enüdade de Muiáclpio, no
território do Estado em que se bcatize.

Dectsro para os devidos ftns legab, realizar acdes de Integridade, ciaAri uie ofienteçdes dos OrgSos de oonPole. SSn

Oedaro para os devidos fins leg^. reaHzar açóite de equidade enmwtnens e mulheies Sfen

JOAQUIM MARIANO SILVA NETO 06154636300

DedaraçOes Respotíta Seladorteda

Empresa capaz de comprovar a pt^kra de mit^açSo, nos termos da Lei n* 12187. de 29 de dezeit^ro da 2WB Não

Empresa que investe em pesqusa e no desenvoivinertD de tecnoki^ no Pais. Não

Empresa tnsiteira. Sim

Empresa estetieledcia no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgAo ou entidade da Administração
Púbica estadual ou tfstritai iicitante ou. no caso de Scitação realizada por órgSo ou enbdade de MtBUCipto, no
territono do Estado em que este se tocaftze

Sim

Declajo para os devidos firB legais, realizar açóes de inte^idade. conforme orienteçães dos órgãos de corúroie. Sim

Decisro para os devtdosfir» legais, raaizaraçóesde eqiúlade entre homens e mufheres SSn

i^Validade das Propostas
Fornecedor CPFICitf>J Vaüdade (conforme erflteO

FT COMERGO LTDA 37.675-040flX)01-43 060 das

55.960.990 NiLC^RLAN ROSA DA SILVA 55 960.9Mr0001-00 eodíM

Fornecedores divulgados.

Joseane oa ssva FeiiiíW^

Operador de Compra

/ JEFFERSON COSTA SILVA

Apoio

TjJw^^J^olotTra oa costa
Apoio

pnPTA t autefitiCidade do documento pode ser verificada no ate t^ap8:/^aW^afquivo.ppftaldecomprasf«t)licas con Iw*  li í fcn Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras PüWícas em 07/03/2025 âs 13 41 57
Código verificador BC89BF
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 005/2025

l^meeedor

59 634 689 MARCUS

VINÍCIUS GONÇALVES DA

LUZ

CPBCNPJ

59 634 689^)001-»

Ma

26«32/2025-

17:1937

Asmnto

A en&egs do matenai, será
rea&zada c)e (ana vez só?

Situaçfto

27/02/2025-

07:5724

Arquivo

FXPFníFNTF Dtff

Questioriainento: 3.3. JusSOcativa p»ra o a^pemenln em Me e julgamenio globat
3.3.1. Tendo em vista a stmdarictade do ot>)efc) Ucitado. a demanda foi elaboiada em 01 <um) único Me.
com vMas ao melhor aproveSameto dos recursos disponlv^ no mercado, considerarxto os aspectos
seguéttes
3 3.3. A solução deva ser adqusida de maneira compiata, uma vez que a aqusição dos msumr» devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a ac^udlcação deste oiiieto a um só fornecedor é uma forma de
garatSir a compattbWidade dos serviços prestados, trazendo eãcióncia e economa à gestão ccntntuaL. Arquivo Anexo: TR - EXPEDIENTE pdf

Resposta: BomdiaiCor^me Sem 5.6 do Termo de Referencia em anexo, seta de acordo com a necessidade do órgão, medánte Ordem de
Fornecimento

O

S#^QYA| A autwiBcKUde dedocumerSopodesef verficada no site >B^:ftralidaatqijvQ prMtaidiwnmpragpiiiw-ay (y
Documento geraiijeletronicamente no Portal de Compras Pútuicas em 07«3/2025ãs 13 41 43
Código verificador BCS9BB
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Câmara Munidpal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 005/2025

PA w OÀ íóí-O '^•'5
FL8: ÁpÀ j
AAA a

Datas Relevantes

PubUcado

21/02/2025 20 55

Itticio de Propostas

21/02/2025 21 00

Pinai de Propoetas

27/02/2025 08 00

Alterações de Prazos / Republicações
fmal de Propostas

26flD2/2025 08:00

AMeradoeni

^2/2025 14:15

AItsradoPor

Josevte da Süva Peneira

Dúvidas

Ma Dúvida Assunto

26/02/^25 - 17:13.37 A entrega do matonal. será realizada de uma vez sò?

DatoRespoati

27«2C025-07:57:24

DCMda: 3 3. JustifiHtova pare o agn/pamerto em lole e jui^merO) gJobat
3.3.1. Terido em a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lede,
com vistas ao melhor aproveitamento aos recursos disponlireis no mercado, considerando oa aspectos
seguintes:
3.3 3. A solução deve ser adquirida de man^ com^eta, uma vez que a aqreação dos «rtsumos devem
ocorrer de modo ̂ultãneo. Ademais, a at^utUcação de^ objeto a ren só fornecedor e uma forma de
garandr a compattoWdade dos a^viços prestados, trazendo eftoencia e economia â gestão contratual

Bom dial Cortforme item 5.6 do Termo de Reforencia em anexo, será de acordo com a necessidade do i^io, mediarrte Ordem de Fornecimento

Lotes Licitados

Loto

0001

■tom OMCri^ V, naftoãneto am Undad* Shnçio Juramento

0001 ALMOFADA PARA CARIMBO N» 3
AZUüF^ETO: PESO- SfiGR; ÁREA
ÚTIL DA AIMOFADA: 105MM X 65
MM; COMPOSIÇÃO CO ESTOX):
RESINAS TBíiWCf LÁSTICAS,
TECIDO E FELTRO;

0002 APONTADOR PLASTICO COM
DEPÓSITO RETANGULAR

0003 CANETA ESFEREOGRÁRCA A3JL:
CORPO HEXAGONAL QUE
AS^GURA O CONFORTO NA
ESCRITA E TRANSPARENTE PARA
VISUALIZAÇÃO DA TINTA; ESCRITA
MACIA; CAIXA COM SCAIN;

0004 CANETA ESFEREOGRAFICA
PRETA;CORPO HEXAGONAL (X/E
AS^GURA O CONFORTO NA
ESCRITA E TR/U^SPARENTE PARA
VISUALIZAÇÃO OA TtNTA:ESCRITA
MACIA; OWXA OCA* 50UN;

0005 CytNETA ESFEREOGRÃFICA
VERMELHA CX Cf 50UN; CORPO
HEXAGCNAL QUE ASSEGURA O
CONFORTO NA ESCRITA E
TRANSPARENTE PARA
VISUALIZAÇÃO OA TINTA; ESCRITA
MACIA; CAIXA COM UNID;

0006 CANETA MARCA TEXTO AMARELA;
RESINA TERMOPlAS-nCA, TINTA A
BASE OE AGUA CHEIRO;
POITA FIXA QUE NÃO AFUNDA
QUANDO PRESSIONADA. PONTA
CHAfffRAOA PARA DESTACAR
TEXTO COM LINHA GROSSA (XI
SUBUHHAR CCM4 UNKA RNA;
CAIXA COM 12 UNID

7,41

3,16

71.71

71,74

71.74

25.32

10 U1D

5 UNO

25 CX

23 CX

23 CX

22 CX

At^udlcado Menor
Preço

Ac^udtcado

AdjuMeado

/M^udicado

Ac^udicado

A^udicado

Menor
Preço

Menor
Preço

Menor
Preço

Menor
Preço

Menor
Preço

PORTAI A autenteKlade do documento pode ser verKcada no sito hOps^Sdawqtívo portaidecrenpraspufaücas com br'  Documento gerado eletronéamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2025 ás 13 4215
Código verificador BC89CS
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0008

0010

0012

0013

0014

0016

0017

0016

0019

0021

0O22

0024

0025

0(C6

CANETA MARCA TEXTO ROSA;

RESINA TERMOPLASTICA; TINTA A
BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO;
PONTA FIXA cage nAo afunda
QUANDO PRESSIONADA, PONTA
CHANFRADA PARA DESTW:^

TEXTO COM LIWIA GROSSA OU

SUBCINHAR COM Df^A FINA;
CAIXA COM 12 UNID.

CANETA MARCA TEXTO VERDE

RESINA TERMOPlASTlCA, TINTA A
BASE DE AGUA SEM CHBRO;
PONTA RXA <XiE NÃO AFUNDA

GUANDO PRESSIO^4A0A. PCWTA
CHANFRADA PARA DESTACAR

TEXTO COM LINHA GROSSA OU

SUBLINHAR COM LINHA FINA;

CAIXA COM 12 UNID.

CLIPE AÇO NlQÜEL/yX» N* 2:
OMMETRO do ARAME: 1 00 MM;
LARGURA APROXaylAC» DO

CLIPES: 11 MM, ALTURA
APROXIMADA DO CLiF^S: 32UM;

CAIXA C/100UN;

a.lPE AÇO NI«JELADO N* í.
DIÃI^RO DO ARAME 1 2S MM:
LARGURA APROXIMADA DO

CLIPES- 11 MM; ALTURA
APROXIMADA DO CLIPES: 36 MM;

CAIXA Cl saJN;

CL»>E AÇO NIQUELADO N* 4:
DIÂMETRO OO ARAME 1.26 MM;
LARGURA APROXIMADA DO

CLIPES: 13 MM; ALTURA

W^OXIMADA DO CLIPES: 40 MM,
CXC/50UN

CLff"6 AÇO NtOUELADO N» S
DIÂMETRO DO ARAME: 1.70 MU;
LARGURA APROXIMADA DO

CLIPES: 23 MM; ALTURA
APROXIMADA DO CLIPES; 57 MM;

CAIXA Cl 25UN;

ENVELOPE SACO KRAFT 17X25

SEM FUROS; PACOTE COM 100

UNÍCM3ES.

ENVELOPE SACO KRAFT 24X34

SEM FUROS; PACOTE COM 100
UNIDADES.

ENVELOPE SACO KRAFT 26X36

SEM FUROS; PACOTE COM 1(K)
UNIDADES. CAIXA CO* 100

EXTRATOR DE GRAMPO TIK)

ESPÁTULA COJFECaOJADOEM
CHAPA DE AÇO CARBONO
GALVANIZADO OU AÇO
INOXIDÁVEL, POSSUINDO PONTA
CHATA ARREDONDADA, ABAS

LATERAIS DOBRACkAS; CAIXA COM
12 UNIDADES

FITA GOMADA PAPEL KRAFT 50X50

GRAMPEADOR PARA GRAMPOS

26IB CCM BARRA DE METAL COáO

GUIA DOGR.AMPO;

GRAMFO PARA GRAMPEADOR

23/10 EM AÇO GALVANIZADO,
CAIXA Cl VXa UHiDADES.

GRAMPO PARA GRAMPEADOR

23/13 EM AÇO GALVANIZADO;
CAIXA CJ 5000 UNIDADES.

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23«

EM AÇO GALVANIZADO, C/UXA Cl
5000 UNIDADES;

GRAMPO PARA GR/My|PEAOO% 26/6

EM AÇO GALVANiZADO; CAIXA C
6000 UNIDADES,

LÁPIS PRETO SEXTAVADO N* Z
COMPRIMENTO 176MM, CAIXA
COM 144 UNIDADES.
5739

LIVRO ATA SEM MARGEM CAPA

DURA: 100 FCXHAS NUMERADAS,

PAPEL A4 COR KíANCO MEDIDAS
21QX2S7UM; GRAMATURA 75<^';
REa4A COM 500 FOLHAS

PAF^ C^CK? 2. MEDIDAS 2ieMM
X 330MM; GRAMATURA: 75G/M^;
REa*A COM 500 FCS-HAS.

Acíudieado M«nor

Preço

25,35 A^udicado

4.74

6,66

7.31

6.34

41,38

46,96

49,80

32,92

157 CX

60 PC

60 PC

40 CX

62 CX

8,67

22.05

4,22

4.5S

6.63

672

57,39

12,93

29.70

29,50

101 UNO

54 CX

W CX

15 CX

52 AOES

150 RM

18 RM

Adjudicado

Ad|u(Scado

A(|udcado

A<|u<acado

Ad|u(fcado

At^ucftado

Aciudicado

Adjudicado

Aciudicado

Aciudicado

Menor

Preço

Adjudcade

AcqwHcado

Adjudicado

Aciudcado

Acyudicado

/Ldpdicado

Acguõcado

Adjucicado

Mefw

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Memr

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

PflBTAI ^'«'"«'fcM^íedodocurriwitopodeserveriBeadanosteMpsr^ireldaafduiwj.portatdecornpra^iubHcascombf
Oocumento gerado etetfonicamente no Portal de Compras Pütslicas em 07/03/2025 às 13:42 15.
COdlgo verificador; 0^8905
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0027 PASTA ABA a.ASTÍCA ORCIO
55MM KA COR CRISTAL

0028 PERFURADOR D£ MÊOG
CAPAOOAOE 2,5MM: EM METAt,
COM DCMS FUROS E BASE DE 11

CM

0Q29 PERFURAOCm DE PAPEL MECMO

CAPAaOADE 5MM: EM METAL COM

DOIS FUROS;

0030 RÉGUA acrílica 30CM acrílico
CRISTAL IMPORTADO; PCH.!MeNTO

PERFEITO E 8CTÍDAS

CHANFRA£»S

0031 BORRACHA PONTE«A NA COR

BRANCA.

0032 PILHAS AA CAIXA COM 52

UNIDADES.

0033 COLA ISOPOR 90 GRAMAS

0034 RTA ADESIVA TRAI>GPARB4TE

40X48 EM RLME POLIPRORIENO,
COM ADESIVO ACRiUCO À BA^
ÁGUA.

0036 MOLHA DEDO PASTA 12G.

DIMENSÕES; X6.9CM (AXDL
F€SO: 12<^%MilAS; COMPOSIÇÃO:
AaDOGRAXO, GUCiOtOS,
CORANTE ALIMENTÍCIO E
ESSÊNCIA.

0036 BLOCO DE NOTAS ADESIVOS

76MMX102MM NA COR AMARELA

COM 100FOLHAS-

0037 PfNCa MARCADOR ATOAOCO

PERMANENTE; COR AZUL OU

PRETA A BASE DE ÁLCOCX DE
RÁPIDA FIXAÇÃO.

0038 PASTA AROmVO R.ASTTCO; COR

CINZA. MATERIAL P0UPR0P&B40,
GRÁMATURA. 130G/M»

0039 PASTA AZ FORMATO OFÍCIO;
LOMBO LARGO 80MM ALTURA

34SMH.

0040 GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO.

COR. BRM^CO; HBXDAS 19,5X 0.7

X 5,8CM, PESO O 160 KG;

GRAMATURA; 1.4G; PACOTE COM

50 UNIDADES

0041 LIGA ELASnCA FINA COM

ajPERESSTENClA; COR;

AMARELO

0042 TESOURA GRANDE INOX:

TAMANHO APROXIMADAMENTE

22CM, e POLEGADAS;

0043 TINTA PARA ALMOFADA CARIMBO

40ML NAS CORES AZUL, PRETA OU

VERMELHA COMPOSIÇÃO DA
TINTA: ÃGUA, GLICOBNA,
CORANTES, GLICÔIS E ADITIVOS.

0044 TNT CORES DIVERSAS

0045 PAPEL CARTÃO A4 COLORIDO

0046 PAPEL V£RGÊia0GA4BRA»£O.
PACOTE COM 20 FOLHAS.

0047 PAPEL LINHO A4 180G PACOTE

COM 20 FOLHAS

0048 PAPB.COUCHÉ8RÍLHO170GA4
210X297 PACOTE COM 50 FOLHAS

004S PAPEL ADESIVO BRANCO FC»CO
A4 210X297MM

0050 PAPEL FOTOGRÁFICO A4a*ILHO
180e PACOTE COM 50 F<XHAS

0051 PASTA nuLSTtCA TRANSPARENTE;
EM L. MATERIAL POLIPROPILENO,
A4

0052 ENVELCffE CONVITE COLORIDO
TAMW4HO GRANDE PACOTE COM
100.

0063 PASTA DE PAPELÃO FORMATO
OFÍCIO COM TRILHO

4,79

12.01

120 UNO

18 UNO

1.30

0,37

52,55

4.04

5.43

10.57

2,92

Á.S2

7,21

15,41

4.16

13,74

5.27

3,67

2.11

19.03

16.86

77,33

78,70

17.38

4,20

1,00

1,70

85 UND

100 UND

15 UfH)

20 UND

70 UND

42 1WD

138 UNO

30 UNO

180 1WO

2)0 UND

12 PC

16 UND

15 UM>

30 U

50 UND

50 PC

52 PC

54 PC

60 UND

2 PC

40 UND

120 PC

60 UND

A«|(K8c*(k)

Adfudindo

Acljudicado

A^ucücado

AdpaUeado

Ac^udcado

AdtucScado

AapKfcado

Ac^udiaKlo

AidliiacaOo

A^Mícade

AdjuScsdo

AdiucBcado

Adjudfeado

A^ucScado

Adjudicado

A<|uefcado

Adjudicado

Ac^uAcado

ACMC«X>

AdjucHcado

Adjutfcado

Adjudicado

Adjuedcado

At^afeada

A(^u(^do

Adjudicado

Menor

Preço

Menor

Pwço

Menor

FTaço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menw

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

M«ror

Preço

Menor

Preço

Uertor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Men«

Preço

Menor

Preçe

Menor

Preço

Menor

Mer»r

Pieço

Menor

Preço

Menor

fteço

Menor

Preço

Memr

f^eço

Menor

Preço

Menor

Preço

A autenticidade do documento pode ser verüada r» ste Wtps:/Naidíarq4íéío portatdBcompra^xitalicas.com.bf
Oôcum«)to gerado eietronicamenee no Fartai de Compras Públicas em 07i03/202t ás 13 4215
Código verificador BC89C5
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00»

RTA ISOLANTE GERAL 19WM

X20MX0 13MU

QUADRO SRAÍiCO ESCOLAB

TAMANHO 1X1

VALOR TOTAL ESTIMADO

2,62

242,33

51 356,79

30 ÜMO

5  IMD

AclucliCWlO

Acfudicsdo

Menor

Pnço

Menor

Preço

Documentos Anexados ao Processo

Data

21/02/2025 - 20;56

24/(C/202S-19:03

25/02/2025- 14:16

Documento

TR ■ EXPEDIENTE Drf

AVISO DgADiAVPNTc: .1CÍ.TACAQ.-

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta

27/02/2025- 14-47.26

27iD2«)26- 1640:14

9
06rt>3«025-13:19:19

06/03/2025- 14:12:34

Oocuniereos soücíados pata o
processo 005/2025

Env» de Propostas ReadequatMs
005/2025

Fr«M

Fonun soticitadaa diligências no loM 0001 do processe 005i/2025.

hcKse o seu ambiente togado para venficar os detaihes.

Você recebeu wn novo documento em tespoMa i (Bigèncta m kate 0001 do processo
00^025.

Acesse o seu ambiento togado para verificar os detaties

Foi solícitsdo a prc^x/sta readequada/documentos de habWação para o ítom loto 0001.0
prazo de envio é ato Ss 15:30 do cSa 06/03/2025.

VocA recebeu una nova proposto readec^iada no loto QOOi do processo 005/2025.

Acesse o seu ambetite togado para vertocar os detalhes.

Vencedores

FT COMERCIO LTDA - Tipo; ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone: (98) 98135-2910
Loto item Produto Modelo Merca/F*ricante QuatMdede Melhor L»ice Vetor TolM

CorâTstaçao de pessoa jurídica
para Contratação de pessoa
jurídica para aqui^ão de
materiais de Experiente, para
atender as necessitlades da

Câmara Murúcqsai de Coelho
Neto/MA

OWI ALMOF/VDA PARA CARIMBO N*

3 AZUL/PRETO: Peso. 56y, Ares
útH da atmofada: 105mm x 55 rrttn;

Con^xrsiçâo do ̂3bja Reseas
tormopiâstlcas, tacido e <Hro:

0002 APONTADOR PLASTICO COM
C€PÓSrrO RETANGULAR

0003 CANETA ESFEREOGRAFICA
AZUL; Corpo rtexagonaf que
ass^ura o contorto ra escrSa e
ttanspsrento para visualização da

firâ, cscrta macta. Caúta com
50UN:

0004 CANETA ESFEREOGRÀFICA

PRETACorpo hexs^onai que
assegura o cor^rto ria escrSa e
transpaiento peia vtsuaízaçSo da
tinto,Escrta macia; Csb» com

50UN;

0005 CANETA ESFEREOGRÀFICA
VERMELHA CX Cí 5QUN. Corpo
hexagonal que ess^uta o
ctmfofto na escría e transparento
para visualização da tinta: Escrta
macia, Caoca com 50 UNID,

0006 CANETA MARCA TEXTO

AM/\RELA: Resina toimoptásbca,
Tiraa a tese de ãgua sem cheiro;
Porrta fixa que não afunda quando
pressionada. Ponto chanfiada
para detoacar toxto com Kre»

grossa ou subãreiar com Unha firra:
CAIXA COM 12 UMD

iroELEO

TIS

LEOELEO

HC

BIC BIC

10 UNO

9UI«>

26 CX

23 CX

23 CX

FAKR CASTEL FABER CASTO.

RS ̂.90

RS 3,10

R$68,00

RS 68,00

RS 68,00

RS 68.00

f» RS 699,00

RS RS 15,50

RS RS 1.700,00

RS RS 1 564,00

RS RS 1.564,00

RSf» 1.496,00

I  A autofrticidade (to ctocumento^tode ser verificada no sito https:4VaHdaarqutvoportaldecompraspublica8.com.br
•  Documento gerado ewronicaineiite no Portal de Compras Pótdicas em 07/03/2026 às 13 42 15

Código verificador K:69C5
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Ftl:UL^

QOOS

0011

0012

0014

0017

0018

0019

0022

0024

00%

0026

0027

ACC

CAMETA lüMQCA TEXTO aCSS:

R«s)m term^jtteSca, Tinta i base
<ie Agua sefnâeao. Ponta liaa
qus nSo aAmba quando
pressionada. PaActBi*»a
paia destacai teiM CGoi inSi
gra^ ou stdittAar cesí Mia Mk
CAIXA CCMé 12 UMIO.

CANETA UAi^ TEXTO ̂ 40E

Re»n3 tennoptteeca', Vria í base
de dgua sem ̂leiro. Ponta Iba
que râoaftsida quando
pressionads; Ponta ctattfiada
para destacar texiD com Mta
gmssa ou sutiünhar com Mia Hna.
CAIXA CCW 12UNÍD.

CUPÊ AÇO WQUELAOO N* 2
oameffo do «ame 100 imn:

Largura aqxoKímada do cliBes; 11
mm; Altn apmcimada do eSptai
32 mm; CAIXA 0/ 10GUN;

CLff^ AÇO MQUELACX) N* 3r.
oametn do arame 1 2Sf>»n;

Largura aproximada do cSpes: 11
mm; Albea ̂ xaxúTiada do cBpsa
36 mm; CAIXA C/ 50UN;

CLIPE AÇO MODELADO N* 4
OiSmeao (to arame: 1.25 mm;

Largura apmxBiBda to cSpes: 13
mm; AXuca apmdmada to cbpes:
40min,CXGf50UN

CUPÊ AÇO MODELADO N* 8;
Dâmero toarsme 1.70 mm;

Largura a^ximada to ctípes: 23
mm; Albjra aprceimada do cHpes'
57 mm; CAIXA O 25lff4;

ENVELOPE SACO KRAFT 17X25:

Sem furos; Pacote com 100

undatos.

ENVELOPE SACO KRAFT 24X34:

Sem Anos, Pecot» com 1O0
ucádades.

ENVELC»»E SACO KRAFT 26X36:

Sem Aros; PacfXe com 100

urtoades. CAiXA COM 100

EXTRATORDE GRAMPO TIPO
E^AtulA Confeccionato em
cliape de aço cartono gaNanteato
ou aço Inoxidável, possuído
ponta (diata arredondada, abes
laterais dotxadas; CAIXA COM 12
UNIDADES;

FITA GOMADA PAPEL («AFT

^X50

GRAMPEADOR PARA

GRAMPOS 2616 com barra de

metal como guia to grampo;

Grampo pera grampeador 23/10
em aço gatranzado; Ca&a CJ
1000 unidades;

GRAMPO PARA GRAMPEADOR

23/13 em aço gatrarteato; Caíra
0/ 5000 unidades;

GRAMPO PARA GRAM^ADOR ACC

23^ em aço gatranizato, Catxa Cl
5000 uradades;

GRAMPO PARA GRAMPEADOR «X;

266 em aço gaNanizato; Calva C/
5000 uradades,

FB^tcASR^ I aftiTW eaaaB- RSS.tO RS RS 55220

F7iaa8CAST&. FABB2CASTB. 22ACES

ACC

ACC

/tCC

KRAFT

tsioc

153 OC

157 cat

40 CX

ADERE

JOCAROnCE

ACC

ADEI^

JQCAROFICE

ACC

ACC

LÁPIS PRETO Sextavado N* 2.
Comprimento: 176mm: CAIXA
CCM 144 UNIDADES;
5739

LIVRO ATA SBI4 MARGEM CAPA TlUBRA

DURA: 100 toldas numeradas,

PAPEL A4 cor branco: metidas CHMilEX

210X297MM; gramatura 7SGAIP:
Fssma com 600 FOLHAS.

PAPEL CFIOO 2. rrtedidas CHAMEX

216mm x 330mm, gramatura:
75GfliP; resroa com 500 FOLHAS.

PASTA ABA ELASTlCAOFrctO ACP

55UM na Cor Cristal

FABSICASTEL FABBÍCASTEL

TILffiRA

CHMlIEX

CHAMEX

52/LD^

150 RM

18Rtt

RS 25,10

RS 4.50

RS 6.50

RS 7.10

RS 7.90

RS 41.00

RS 45.50

R$45.80

RS 3210

RS 8.00

RS 21.»)

RS 4,00

R$3.90

RS 8.00

RS 8.00

RS 56.00

f» 11,25

RS 29,60

RS 28.00

RS 4.10

RS RS 552.20

RS RS 684.00

RS RS 961.50

RS RS 1.086.30

RS RS 1240,30

RS RS 2.460.00

R$ RS 2 730.00

RS RS 1.832.00

RS RS 1.990.20

RS RS 808,00

m RS 545,00

RS RS 220.00

RS RS 198.90

RS RS 432,00

RS RS 416.00

RS RS 825.00

RS RS 585.00

RS RS 4.440.00

RS RS 504.00

RS RS 492,00

I  Aaiitonticidade to documento pode ser verAcada no sitentlps:AralKl9arqunto.pori^decofflprasptolicaa
T wrÇ 1 / \ l. Documento gerado eieiror>icamente no Portal de Compras PúMicas em 07/0312025 às 13:42:15.

Código wertncator BC89CS
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FSIRjS6iOaPQEPie^ JDCMrOBS

I^DtO C^^PiCEWOE 2,5W*: Sm
mOBl. cantácistaaceMsedK ti

joomopicE «tai& PStt.SQ RS RS 212.40

orai

(BB2

0SS3

0034

(X/3S

acBs

OOtt

0044

oo«s

904«

COf7

eei

0163

F^íPURADOR ÍSE P«^

e^3IO CftPâiSDACE SHW Em
TMfttcBm aemtüm:

I^UA ACRtLtCA socai: AcrUC» TTB8

cwsai impgeBte; Puiüiwito

JOCAAGPfCE JOCARSnCE

BOiS^lCHA PQMTBRA »» WS^ZiSt

tS3M>

4CEL«)^

PILMAS-AA-Caóca«an S

uniMeK

COiA InporOQ QHMMS

FiTA A0E9UA TWM9>4iRBfr£

40X4: •mianftPoliwnplBno.
com aolfeD A Saae SguA

«CXHACOXSPX^rA ̂
CmutaBbm 1.2x6.1 cm (McO);
P«M 12 goBiarA Cocnpià<aa:
Ádds gana. ̂Idtos, cecarte
aiinemmBeaaafttna.

aooD E>E tcrrAs.4G@A!as

TVtmnXiecnm n> ear vraetlm

com 10Dtolta&

P«CB. ttUSKADCR ATiaSCO

I^WAierrE: CorsuiM-p^
a baw íte d» rlptclanáçaa.

PftSTAAMQLS^PLAStlC^ C«r

cína, materaâ pot^sapiene.
(pamatun iSOgF»'

PASTA l^2: FaneoOoaSkás. ioate
laigoOOrsm. AfUa 306m».

GtMHRaSPlASnCO TTm.Ha

Cor Buwm.WitlWM; tS^xO.Tx

S^em: Peso: 0.16019: SBtstanr
i.4g: Pocoie com so uMdaOes.

USA BASn^CA RttA CO*

S^^^SISTEHOA Cer

Amattíb.

TT-üfn ifffii fniffiAMT iwrw;

TwMnlw apwmümHarte
22CU. 8 POLH3AOIUS:

T^A n«AJttJK7itDA

C4^mSO «MIL OBS «ns aziA
pteu aa w^wsfta Cewpasiglo da
SnSi Agua. ̂oeráia, oawMm.
gfcãts« aeSlKOS.

Twr CORS OA^BAS

FWP6L cpfirtxsA4Csx.ae»

F9ÍIPEL VEnSÊ I^OB A4

»&Wt)CO PacMecsma^Mm.

mBKxm

mtMSOMC

ROVA

PSisr

POtUIAO

rnuMA

DELIO

aRKMR.

TMB

Plt£S'

86UM>

«0«ND

-6.une

2DtMD

'ntao

tauHO

sfttao

tSUMD

nCAMA

Í3RIO

MSK» t2PC

tSUNB

PAPEL UM10 A4 1aOG

asnSOMAsB.

Papel CausM 17%toA4
2T0x2S7. Pacsm cem SOSlfiU.

PatiaiAiAMiXi B(ancoPaseoA4
2iae2S7mfn

PacESs corR661BlBS.

PASTA PLÁSTICA
TRAIBRiM^CrB EfP U iBâBR*
fta^xap4efm.A4

EMVB.OPE CONVITE

COLOFS». TsnsiAo GtMiCE.

Paeokcam 13!.

PasB de PapeAo fenateOSce
oom TFlWie

PITA SCSLAMTEUeoGenttftBiB

K  X 8.13IHQ

QistfHiD stewcoEScajwi

TAIMHHOIXI

i*jíAL OQ LdTE

SkHTAPÉ

KÁUtLWCBfT

«Asr^pmir

miE^epmtT

KAÜlLIVIUMr

MÁSTSSAMIiT

ACP

PCROW

nwtn

SCCRCM

LEBSATK

VHP

WASTSB^WT

«RSTStntMcr

MASIBBAaKT

SKASiao^mrr

NAST^^RfT

*3*

PCROM

nwirt

3BK

aeiflD

az PC

54 PC

6BUK>

2PC

mUHD

120»:

a>UNO

laumisc 5UND

RS RS 266.00

RS RS 93.50

RS RS 30,00

RS RS 750.00

RS RS 80^00

RS RS 374,50

RS RS 420.00

RS RS 345.00

RS RS 135.00

RS 191224,00

BS 14.00 RS RS 2.800.00

RS 7.50 RS RS 675,00

RS 16,00

RS 1.10

R$a30

RS 9000

RSAQB

>95.»

R$10,00

RS 2,50

194.50

«3.50

RS 13.60

RS 600

RS 350

«200

RS 19,00

RS 16.50

RS 76,30

RS 78.00

«16»

R$3,»

fSS»

RS 1,60

RS 290

«za.oo

RS RS 42,00

RS RS 216.00

RS RS 75,00

RS « 106,00

RS (9 100.00

RS RS 960,00

RS RS 858.00

RS RS 4.152.60

19 RS 4.680,00

RSfS 33,98

RS RS 159,60

RS RS 118,80

RS RS 96.»

RS RS 50.00

RS RS 1.195,00

RS50.6%.48

TOTAL DO VESCEDOR R$ 50.839,48

PORTAL
A eeedleidw* dncMBetite pedeier vedRead» ne ale 1
Denawie» geiadBelMreiiewBeaBw Poett ae Compras f^tücas em oifíKSffiea 0% t3'.^i5"
CAOlgD «eriScador BCracs

°p.O:r.^ p n- 1 '



PA N*_

FLS:

Declarações Obrigatórias
TSUo DMáamçlo

OeclaíaçSo de Inexlsttnce d® Fato Supen/wiieme Dedaro sc* as penas da lei. que a» a píesan» dato «exlstetn íatns impediBvos para sua habíBtaçâo no presente processo
HOtatorío. Ciente da o&ngatwiedade de declarar ocorrértcias postemres.

Oectetsçfto de conhecimntD do EtüM Dedato que «dou ciente e concordo com as corxSçOes cotadas no ed*^ e seus ane»». bsm conto de que cianpro
ptenamerds os requisitos de rtet>esação definidos no edito).

Dectoração de Venddsde Dectero cumptit os reqiasSes de laSdítoçato e que as dedaragaesatofreadss s*ove(kficae, wtomteart. 83, Ineisol, daLeI
14 13V2021.

Oedaraçao de reserva de cargos Declaro cumprir as exiganciss de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabHitado da Previdência Social,
previstos em iei e em audas rtormas especiteas

DectoraçSo de Não-Emprego de menores Oeciaro para tots do Inoso XXXitI do artigo r da COrstiCuiçêo Federal, com redação ctoda peta Emenda Corettojcionai.
2(V98. que nâo emprega menores de dezoSo anos em trabaSio noturno, pengoso ou nsaiitore e de que qualquer Sabetoo a
menores de 16 anos

• As declarações suoracSadas foram acertas por todos os participarítes

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - ALMOFADA PARA CARIMBO N® 3 AZUL/PRETO: Peso: 58gr; Área úti! da
almofada: iOSmm x 65 mm; Composição do esteio: Resinas termoplásticas, tecido e feltro;

, Fornecedor CNPJ/t^F Osto Modelo Uarçai Fatidcanto Lance Vakx Total

^I^FTCOMEFíClOLTDA 37 675 040AX>01-*3 26fl2/2025 - 14 1S 25 TiS TIS RS71,41 R$714,10

LOTE 0001 - ITEM 0002 - APONTADOR PLÁSTiCO COM DEPÓSITO RETANGULAR

Fom«»dM- CNPJ/CPF Daia Modelo Marca/ Fabncanto Lance Valor Total

FT COKtERClO LTDA 37 675 04C./CO01-43 26O2/2025 - 14 18 25 LEOEIEO LEO E LEO R$3.16 RS 15.S0

LOTE 0001 - ITEM 0003 - CANETA ESFEREOGRÁFICA AZUL: Corpo hexagonal que a^egura o conforto na escrita e
transparente para visualização da tinta; Escrita macia; Caixa com 50UN:

Fornecedor CNPJ/CPF Dato MoiMo Uarcto Febrictotte Lance Valor Tcttf

FT COMEROO LTDA 37 675 040/0001-43 26e2r202S-14 18:25 BIC BtC R$70,71 R$ 1.767,75

LOTE 0001 - ITEM 0004 - CANETA ESFEREOGRÁFICA RRETA:Corpo hexagonal que assegura o conforto na escrita e
transparente para wsuatizaçio da tinta;Escfita macia; Caixa com 50UN;

Femecedw CNPJ/CPF Deto MoMo Merca/Fabrtcanto Lança ValorTotal

FT CIDMERCIO LTDA 37 675.040/Q001-43 26AÍ2/2Q25 -14 18:25 »C BIC RS71,74 R$ 1.650.02

LOTE 0001 - nEM 0005 - CANETA ESFEREOGRÁFICA VERMELHA CX 0/ 50UN: Corpo hexagonal que assegura o conforto na
escrita e Vansparente para visualiztwao da tinta; Escrita macia; Caixa com 50 UNID;

OFonwcedor CNPJ/CPF Dtoa Modelo Mwca/Fabricante Lance VMor Total
FT COMEROO UTOA 37 675 040«001-43 26/D2/2025 - 14 18 25 BIC BIC R$?1,74 RS 1650,02

LOTE 0001 - ITEM 0005 - CANETA MARCA TEXTO AMARELA: Reslr» termofriástica; Tinta à base (te água sem <^iro; Ponte
fixa que não afunda quando pressionada; Ponta chanfrada para de^car teirto a>m linha grossa ou sublinhar com lirtha fina;
CAIXA COM 12 UNID.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/Fabricai^ Lance V^orTcrial

FT COMERCIO LTDA 37.675 040/CXX)1-43 2643212025- 14 1825 FABER CASTEL FABEH CASTEL R$25,32 RS557.04

LOTE CKK>1 - ITEM 0(X>7 - CANETA MARCA TEXTO ROSA: Re^na term(^>iâstica; Tinta à base de á^ia sem cheiro; Ponta fixa
que não afunda quando pres«onada; Ponte ̂ nfrada para destecar texto com Irtha grossa ou sut^nhar com tinha fina; CAIXA
COM 12 UNID.

Fwnecedor CNPjn^PF Etota Modelo Marca/FMxfcante Ltoice Vaior Total

FT COMERaO LTDA 37 675 040/0001-43 26432/2025- 14 18.25 FABER CASTEL FABER CASTEL RS25,35 RS 657,70

LOTE 0001 - ITEM 0008 - CANETA MARCA TEXTO VERDE: Resirta termoplástica; Tinte à t>ase de água sem d)Mro; Ponta fixa
que não afunda quando pr^sionada; Ponta chanfrada para destecar texto com inha grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA
COM 12 UNID.
FomeitodGC Otf^JíCPF Dato Uodtofi Marca/Fabricarto Ltoice Total

FT CCWERCIO LTC^ 37.675.04£tf0001-43 26432/2026- 14:18.25 FABER CASTEL FABER CASTEL R$25.35 RS 567 70

A autonficidade do documento pode ser verfficada no Site https.'Arafid8arqi^.porto)decomprasput)iica8.com.br
Documer») gerado eietrwicameMe no Porto! de Compras Ptiblicas em 07/03/2025 às 13.42T5
Código verificador BC89C5
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LOTE 0001 - (TEM 0009 - CLIPE AÇO NIOUELADO N* 2: C^&n^FO do arame: 1.00 nvn; Largura aproximada do dipee: 11 nun;
Altura atxxMdmada do dipes: 32 mm: CAIXA C/ 100UN;

Fwneeetíor

FT COMERCK3 LTDA

CHPOÍCPF

37.675 040Í0001-43

Data MMatO

2602^5»-14 18:26 ACC

Uateai Fsáxtcwta

ACC

Unes

RS4,74

Vak» Total

RS 720,48

LOTE {K)01 - ITEM 0010 - CLIPE AÇO NIQUELAOO N* 3: Ditewtro do arame: 1.2S mmi La^ura aproximada do dHpes: 11 mm;
Altura aiyoximada do dipes: ̂  mm: CAIXA 0/ 5CH^;

Fwnscsdor

FT COMERaO LTOA

Otf»jía>F

37 675.040/0001-43

Data Uadate

26*52/2025- 14:18 26 ACC

Usrcal Fabricaria

ACC

l-ancs

RS6.66

V^orTgtal

RS 1.005,66

LOTE aX)1 - ITEM 0011 - CLIPE AÇO NIQUELADO N® 4; Diâme&o do arame: 1.25 mm; Largura aprotdmada do dipes: 13 mm;
Altura aproximada do dipes: 40 mm; CX C/ 50UN

Fornacarior

FT COMERCIO LTOA

cmp3a:rf

37 675 O4O/0OC1-43

Data ttodato

2^32/2025- 14 16 26 ACC

Mwcal FsÈrtcanta

ACC

Unca V^Tottl

R$7,31 RS 1118,43

LOTE 0001 - ITEM 0012 - CLIPE AÇO NiOUELAOO N* 8: Diâmetro do arame: 1.70 mm; Largura aproximada do dipes: 23 mm;
Altura aproximada do dipes: 57 mm; CAIXA 0/ 25UN;

M

Fomaoarior oe>i/CPF

FT COMERCIO LTDA 3T 675 040/0001-43

Data tAadato

26*32/2025 - 14 18:26 ACC

Mareai FMxteadit*

ACC

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CMPJ/CPF

37,675 040/0001-43

Data

26*52/2025- 14 18 26

Modelo

KRAFT

Marca/ Fabricante

KRAFT

Lance

R$8,34

Lance

1^1,36

VaiorTotM

RS 1.309,38

LOTE 0001 - ITEM 0013 - ENVELOPE SACO KRAFT 17X25: Sem furos; Pacote com 100 unidades.

VMorTotM

R$2.481,60

LOTE 0001 - ITEM 0014 - ENVELOPE SACO KRAFT 24X34; Sem furos; Pacote com 100 unidades.

Fornecedor

FT COMERCIO LTOA

CítfJAÍPf

37.675 O4O.'0C«1-â3

Data

^*52/2025- 14 18 26

Modelo

KRAFT

Mareai FMxicante

KRAFT

Lança

RS48,^

Valor Total

RS 2.937,00

LOTE 0001 - ITEM 0015 - ENVELOPE SACO KRAFT 26X36: Sem furos; Pacote com 100 unidades. CAIXA COM 100

Fomaoedor

FT COMERCIO LTDA

CWJXÍPf

37.675 040/0001-43

Data

26*52/2025- 14 18.26

Modaio

KRAFT

Marca/ Fabricante

KRAFT

Lance

RS49,a5

Valor Tottf

R$ 1.992,00

LOTE 0001 - ITEM 0018 - EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPAtuLA; Confeccionado em ̂ pa de aço cartXMV) galvanizado ou
aço inoxidévei. possuindo ponta chata arredondada, abes laterais dobrattes; CAfXA COM 12 UNiDADES;

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

iae»j/cPF

37 675040*5001-43

Data

26*52/2025- 14.18 26

Mo<Mo

ACC

Marca/F^ricvila

ACC

Lance

R$32,95

Valor Total

R$ 2-042.90

LOTE 0001 - ITEM 0017 - FfTA GOMADA PAPEL KRAFT 50X50

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPa«3PF

37 675 040*5001-43

Data ModMo

26*52/2025 - 14 18 26 ADERE

Mtfca/Fabricanto

ADERE

Lance

RSS.67

VMor Total

R$ 875.67

LOTE 0001 - ITEM 0018 - GR^PE^JOR PARA GRAMPOS 26/6 com t38rra de metal como guia do grampo;
Fornecedor CWJ/CPF DMa Modelo Marca/ Febrlcante L»ice

FT COMERCIO LTDA 37 675.040/0001-43 26*)2«£25- 14.18 26 JOGAR OFICÉ JOCAR C»=ICE RS22,05

IMorTot^

R$551.25

LOTE 0001 - ITEM 0019 - Grampo para grampeador 23/10 em aco aatvaniado: Caixa C/1000 unkfed^:
Fomeeadw CNPiXÍPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance

FT C<»i»ERCIO LTDA 37 676 O4O*X)0l-43 26/02/2025 - 14 18 26 RS4,22

VVIor Total

RS 232,10

LOTE 0001 - ITEM 0020 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 em ago^j^nfe^^jCaiba^/jO^_unidad^j_^
Fornecedor CMPJ/CPF teta Modelo Marca/ Fabricante Lstca

FT COMERCIO LTDA 37 675 040/0301-43 26*52/2025- 14 18 26 RS4.56

Valor Totid

RS 232.05

LOTE 0001 - ITEM 0021 - GRAMro_PARAGRAMPEAD^_M/6_wn^o^gah«n^rfnj^rgiva^^/gi^^jjnj4^^s^^
Fornecedor CMPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Latwe Valor Tcriti

A aulanSciüade do documento pode ser verificada m sile bttps:iByatda«f(}uivo portMdeajmpra^tMcas.cam.br
Documento jerad» eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2025 ès 13 42:15.
CCdlgo verlfícador BC89CS
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FT COMERCIO LTOA 37.675.040/0001-43 X■ mnfXlt- 1418:26 RS8.63 R$ 466,02

LOTE 0001 - rTEM 0022 - GRAMPO PARA GRAIiff>EADOR 26/6 em aço flatvanizado: Caixa Ci 5000 unidade»;
Fornecedor OIPJ/CPF CMa liotMo Mwea/ Frtaricwde Lmee

rr COMERCIO ltda 37 675 040/0001-43 26IO2/2026- 14 18.26

Vetor Total

RS 453,44

LOTE 0001 - ITEM 0023 - LAPIS PRETO Sextavado N* 2; Comprimento: 176fnm; CAIXA CCNM 144 UNIDADES;
5739

Fornecedor CNPJ/CPF

FT COMERCIO LTDA 37 675 040/0001-43

Oata

26/32/2025- 14 1S25

ilodeto

FABER CASTEL

Marca/FaMeante

FABER CASTEL

Limce

R$57,39

Vete Total

RS 860,85

LOTE 0001 - ITEM 0024 - LIVRO ATA SEM MARGEM CAPA DURA; 100 folhas numeradas.
Fornecedor

FT COMERCIO LTOA

OíPJ/CPF

37.675,040:/0001-43 2&02/2025- 14 18 26

Modelo

TIÜBRA

Marca/ Fabitoarea

TILIBRA

Lme Vete Total

RS12,93 RS 672,36

LOTE 0001 - ITEM 0025 - PATCL A4 cor brartco: medidas 21(^(297MM; flram^ifa:75<^yP: resma com SOO FOLHAS.
Fomeoador CUPJíCPF DMa Modelo Maica/FaMcmle Lança V^lorToW

FT COMEROO LTDA 37 675.040/0001-43 26/02/2025 - 14:18í€

65.960.990/0001-00 26/02/2025 - 22:48-1855.960.990 NILDERLAN

CHAMEX CHAMEX

Repoft Premam! Su2ano

R$29,70

RS29,70

RS 4 455,00

RS 4.455#.ROSA DA SILVA
.00

_kQTl_QPP.^ - ITEM 0026 - PAPEL OFICIO 2: medktes 21&mm x 330mm: gramatara: 75G/M*: resma com 500 FOLHAS,
Fornecedor CHPJAi^PF DMe Modelo Marca/Febricente Lance VMorTotel

FT COMERCIO LTDA 37 S75 040/0001-43 26C2/2025 - 14 1S 26 RS 513 ,00

LOTE 00Q1 - ITEM 0027 - PASTA ABA ELASTICA OFICIO ^MM na Cor Cristal.
Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CWJ/CPF

37 675&40fl»01-43

Date

26/D2/2025 -14 1626

Modelo

AGP

Marca/ Fabricante

ACP

Lance

RS4.79

Vete Total

RS 574,80

LOTE 0001 - ITEM 0028 - PERFURAE>OR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE 2.5MM: Em metal, com dois furos e base de 11 cm.
Fornecedor CMPJ/CPF Data Modelo Marca/ Faiidcante Lança Vete Total

FT CC»4ERC!0 LTDA 37 675 040/0001-43 26/02/2025 - 14 18 26 XKAR OFiCE JOGAR ORCE RS216,18

LOTE 0001 - ITEM 0029 - PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE 5MM: Em metal com dois furos;
Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CMPJ/CPF

37 676 040/0001-43

Date

26Í12'2025- 14 18 26

UotMo Meroa/ Fabricante

JOCAR OFICE JOGAR ORCE

LKwe

RS15.64

VMorTolsl

RS 265,88

O LOTC^ooi_^^jTCM_ooM_;_RÉ^JA^CRiLiÇA^oCM^_A«2^i2^âLÍ2IE2£ÍSá2t^S2í2I!^.fi2I^^i£,S2áãS.£l2âÍ2£2â£^
Fomecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/GPF

37 675 0^1/0001-43

Data

26/02/2026 - 14 18:26

Modelo

TRIS

Marca/ Fabricante

TRIS

Lance

RS1,30

Vete Total

RS 110,50

LOTE 0001 - ITEM 0031 - BORRACHA PONTEIRA na cor branca.
Fwnacedor

FT COMERCIO LTOA

CNPJ/CPF

37 $75 040/0001-43

Data

26.D2/2025 14 18 26

Modelo

MERCUR

Marca/Fabricante

MHÍCUR

Lance

R$0,37

VateTotM

RS 37,00

LOTE 0001 - ITEM 0032 - PILHAS AA: Caixa com 52 unidades.
Fomeeerte

FT CCWERCIO LTDA

CMPJ/CPF

37.675,040/0001-43

Data

2643^2026 - 14 18 26

Modelo

PAHASCMC

Marca/Fabricante

PW4ASONIC

Lance

RS52.55

Vate Total

RS 788,25

LOTE 0001 - ITEM 0033 - COLA tsopor 90 GRAMAS
Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37 675 040/0001-43

Data

26/02/2025- 14 18 27

Modelo

KOALA

fctorca/FMiricante

KOALA

Lance

RS4.04

VateTotM

RS 80,80

LOTE Q001 - ITEM 0034 - FITA ADESIVA TRANSP^ENTE 40X48: em filme Pottorwitlw>o. M>m adesivo aerilico à base água.
Fornecedor CNPJKS>P Data Marca/Fabricante Valor Total

A acftedkAlade do documento pode ser veribcada no sfte Wa».ftaidaanpiw> portaifa»mnipfj«pi44ti-»g
DoctMnento gerado eletronlcamwite no Porto! de Compras PúUicas em 07/03/2025 ds 13 42 15
Código vertncador 608905
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FT COMERCIO LTDA 37.675.M0/D001-43 26j02í2025- 14:18.27 AC^BRAS R«5.43 RS 380.10

LOTH 0001 - (TEM 0035 • MOLHA DEDO PASTA 12g: DènensOes: 1.2 x 6.9 em (AxD); Peso: 12 gramas; Composiçfto: Addo
graxo. glicMtos. corante aBmentício e essèreãa.
Fonwcedor

FT COMERCIO LTDA

CHP4ÍCPF

37675,040«(»1-43

Data Modeto

26O2/2025 - 14:18:27 CtS

Marcai FArtcanto

CiS

Lança

RS10,57

Valor Total

R$443.94

LOTE 0001 - ITEM 0036 - BLOCO DE NOTAS ADESIVOS 76mmX102mm na cof amarela com 100 folhas.
Fomeeador CNPJA3PF Oats Modelo Marca/ Fabricante Lance

FT COMERCIO LTDA 37 675 040.^01-43 - 14 18 27 TRIS TRiS RS2,92

Valor Total

RS 402,96

LOTC {XX)1 - ITEM 0037 - PiNCEL MARCADOR ATOMICO PERMANENTE: C<y aail ou preta a base de álc<K)i de rápida fixação.
Fornecedor CNPJ/CPF Deta Modelo Marca/Fabricante Lance V^Totei

FT CCSrfERCIO LTDA 37 675.04(W»01-43 26/02/2025-14 18:27 WLOT RLOT R$4,52 R$135,60

LOTE 0001 - (TEM 0038 - PASTA ^QUfVO PLASTt^: Cof dnza, material poBpropíteno. granwtura: ISOg/m'.
Fom«tedor Otf*J/CPF Date Modelo Merca/ Fabricante Lance Valor TotM

FT COMERCIO LTOA 37 575 040/0001-43 26/D2/'202S - 14 1« 27 RS7,21 R$ 1 297,00

yLOTE 0001 - {TEM 0039 - PASTA AZ: Formato oficio; Lomto largo K)mm. Altura 345mm.
Fornecedor

FT COMERCIO LTOA

CNPJ/CPF

37 675 040/0001-43

Data

26JD2/2Q25 - 14 18 27

Modelo

FRAMA

Marca/Fatefcente

FRAMA

Lance

R$15,41

VMor Total

RS 3,082,00

LOTE 0001 - ITEM 0040 > GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO: Cor Branco; Medidas: 19,5 x 0.7 x 5,Sem; Peso: 0.150 kg; Gramatura:

Fvneeetter

FT COMERCIO LTOA

CMPJ/CPF

37 675.040/0001-43

(taSa Madete

26/02«125 - 14-18:27 DELLO

Marca/ Fabik»te

DCLLO

Lança Valor Total

R$8,77 RS 789.30

LOTE 0001 - ITEM 0041 - LIGA ELASTICA FINA COM SUPERESISTENCIA : Cor Amarelo.

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CWJ^iPF

37 675 040i0001-43

Data

26(02/2025- 14 13 27

Mo(Mo

MERCUR

Marca/ Fabricante

MERCUR

Lance

RS4.16

Valor Tot^

RS 49,92

LOTE 0001 - ITEM 0042 - TESOURA GRANDE INOX: Tamanho aproximadamente 22CM. 8 POLEGADAS;
Fornecedor CNPJ/CPF Date Modelo Marca/Fabricante Lança Valor TotM

FT COMERCIO LTDA 37 675.040(0001-43 26®2/2025 - 14 18:27 MASTERPHINT MASTERPRINT RS13,74 RS 219,84

LOTE (MOI - ITEM 0043 - TINTA PARA AL MOFADA CARIMBO 40ML nas coree aail, pr^ ou vwmelha: Composição da tinta:
ua. gfeerina, corantes, glicáis e adtflvt^.

Fomettdor

FT COMERCIO LTDA

CWi/CPF

37,675 040A»01-43

Daite

26/02raJ25-14:18:27

Modelo

TRIS

Mattal F^ricante

TRIS

Luica

R»,27

Valor Tot^

R$79.05

LOTE 0001 - ITEM 0044 - TNT CORES DIVERSAS
Fornecedor

FTCOMERCiO LTDA

CNPJ/CPF

37 6T5 04CW3001-43

Oata

26.'02/2Q25- 14:18.27

Modelo

SANTA FÉ

Marca/FatMic&ite

SANTA FÉ

Lance Valor Total

R$3,67 RS 110,10

LOTE 0001 - ITEM 0045 - PAPEL CARTAO A4 COLORIDO
Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37 675.040.'0001-43

Data

26/02/2025- 14 18:27

Modelo

VMP

Marca/Fabricante

VMP

Lance Valor Total

R$2,11 RS 105,50

LOTE 0001 - ITEM 0046 - PAPEL VERGÉ 180G A4 BRANCO. Pacote com 20 folhas.
Pomecedw

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37 675.0406)001-43

D^

26«2Í2025- 14 18 27

Modelo Marca/Fabricvite

MASTERPRINT M/tSTERPRiNT

Lance Vaior Total

RS19,03 RS 951.50

LOTE 0001 - ITEM 0047 - PAPEL UNHO A4 180G. Pacote com 20 foStes.
Fornecedor

FT COMERaO LTDA 37 675 040/0001-43

Data

26/0Z'2a25- 14.1827

Modelo Marca/FMxtcante

MASTERPRINT MASTERPRINT

Lance VMorTMaí

RS16,66 R$876,72

PACTA I A autenticidade do documento pode ser verificada no site https./iVaBdaarquivo.porteidecompraspuUicas.com.br1*- Documento gerado eletronicamente no Portei de Compras Pijbllcasem07/03/2C25âs 13 42:15
Código verificador 8C89C5
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LOTE 0001 - ITEM 0046 - Pape< Couchè Brilho 170fl A4 210x297. Pacote com 50 folhas.

FOTaoedof

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37.675 040«001-«3

DM

26«2/2025- 14-18:27

WodMo Uarca/ Fabrtcante

MASTERF^lNT MASTERPRIMT

LanM

RS77,33

Valor Total

f« 4.175,82

LOTC 0001 - tTEM 0049 - Papei Adesivo Branco Foaco M 2103e297mm

Fomecadof

FT COMERCIO LTDA

CMPJCPF

37 675 04(V0001-43

Data

26452/2025 - 14.18 27

Modelo Itarca/ Fi^rfcarda

MASTERPRIMT «ASTERFRINT

Lance Valor Total

RS78.70 RS 4.722,00

LOTC (K)01 - [TEM 0050 - Pape) Fotográfico A4 Britte ISfta. PaaA» com 50 ftrthas.

Fwnecador

FT COMERCIO LTDA

CMPJ/CPF

37.675.040/0001-43

Data

264)2^025- 14 18 27

MocWo

MASTERPRINT

Uvca/FaMcante

MASTERPRINT

Lance V^ Total

RS17,36 R$34,72

LOTE 0001 - rrEM 0051 - PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE: Em L. material PoHproDiteno. A4

Fornecedor

FT CC»IERC10 LTDA

cmjicpp

37 675.040/0001-43

Data

26412/2025 • 14 18 27

Modelo

ACP

M«ca/Fat>rtc«nte

ACP

Lance Valw Total

R$4,20 RS 168,00

LOTE 0001 - fTEM 0052 - ENVELOPE CONVTTE COLORIDO, Tamanho GRANDE. Pacote com 100.

LFomeoedor

FT COMERCIO LTDA

CMPJA3PF

37 675 040/0001-43

Data

26/02/2025- 14 18 37

Modelo

FORONi

Marca/Fabricante

FORONI

Lance

R$1,00

Valw Total

RS 120.00

LOTE 0001 - ITEM 0053 - Pasta de Papelão formato Ofício com Trilho

Fornecedor

FT CCS4ERCIO LTDA

CMPJ/CPF

37.675,040/0001-43

Data

26452C025- 14 18.27

MotMo

DELLO

Marca/Fabricante

reLLO

Lance

RS1,7Q

Valor Tot^

RS 102,00

LOTE 0001 - ITEM 0(^ - FfTA ISOLANTE Uso Geral 19mm x 20m x 0.13mm

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

Ct«»JRJPF

37 675 040/0001-43

Data

26O2'2025- 14 18 27

ModMo

SCOTCH

Marca/Fabricante

KXfTCH

Lance

RS2,62

\^ior Total

RS 52.40

LOTE 0001 - ITEM 0055 - QUADRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO 1X1

Fornecedor

FT COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF

37 675040/0001-43

Data

264)2/2025- 14 13-27

Modeio

LOUSATEC

Manca/Fabncant»

LOUSATEC

Laix»

RS242.33

\^IOr Total

RS 1.211.65

Validade das Propostas

O

Fomecador

FrCOMERaOLTOA

55.960.990 NILDERLAN ROSA DA 9LVA

CPF/CMPJ

37.675 0404)001-43

55.960.990/0001-00

Vtfdade (ctadorme edüar)

060 das

60 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de pessoa jurídica para Contratação de pessoa jurfcHca pai^ aquisição de materiais
de Expediente, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Date

264)2/2025- 14.18.27

27/02/2325-09.53.04

CNPJ

51.973,65 (piDpoaa) 37.675 040/0001-43-FTCOMERaO VâSbO
LTDA

60 839,48 37.675.040/0(M1-43-FT COMERCIO Válirto
LTDA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Ute

0001

DMBMora

27/02/2025 - 16:40 14

EnvMdopor

37.675.040/0001-43 - FT COMERCIO
LTDA

AiqtMvs

intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

A I A autenbodade do docuntento pode ser verlfeada no site f^iS^íal(tsa^Juivo pwtaldecompraspuaicas coro br
^  Docum^ãc gerado eletronicaroerrtB no Pwai cte Compras Pútíicas ero 07/03/2325 âs 13 42 15

COdigo verificador: BC89C5
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Classificação Parcial

LOTE (KX)1 - Contratação do pessoa jurídica para Corrtratsção de pessoa jurftSea para aquisiçêo de materiais de Expe<tiente,
para atender as necessidades da Câmara Muntdpgd de Coeiho Neto/MA

CiKsfr.

1»

FomacedK'

FT COMERCIO LTDA

CPfíCMPJ

37 875.0AtWXD01-43

âbMçao*

ArreiTíatante

VaforOtotMl

50.839.43

' Arremstarse, Oesclassfcado. irabittaiCio. Ctas^cado «

Chat

0«a

24/02/2025-19:03:19

2aQ2/2025- 14:16:01

ZTKfirZQ^i-

27/02/2026-

27/02C0»-

27A52/2025-

27/02/2025-

27/02/2025

27/(K/2025-

27/02C025-

27/02/2026-

08:02:44

08:02:56

14:10:03

14:29.13

14:29:16

14:3111

14:31:11

14:34:33

14:46:31

27/02«125-14:47:27

27/02/2025-14:47:27

27/02/2026-14:48:51

27/02/2025- 16:40:14

06/03/2026-09:38:27

06«3CC25-09.38:45

06/03/2CC5-13:18:53

06/03/2025-13:19:19

06/03/2025-14:12:34

06/030025- 16:24:48

06/030025-16:2503

06A/3/2025-16:27:56

064330025-16 2810

07/030025- 11:19:01

Apelido

Sstermi

Sisttma

Opeiadw de Ckimpra Direb

Slstenta

Setenta

Operador de Compra DIM

âeiema

Sistema

F. FT C<»tERCIO LTDA

(^terador de Compra Oseb

Sistema

Sistema

Operador de Compra Direta

Sistema

Operadw de Compra Direta

Operador de Compra Ctreta

Operador de Contra Direta

SWema

Sistema

Sistema

Sistema

Oparador de Compra Direta

Sétema

Sistema

Fnwe

O Operador de Compra DiteCi adictonou o arquivo (TR - EXPEDiENTE.pdfJ em 24/02/2025 âs 19:03.

OC:^ietadordeCotT^C»retBa<»cionawo»qurro{AVtSO DE ADIAMENTO LICn'/^;AO-dsp 005-
2025.doc3() em 26/020025 âs 14:16.

Bom rSal Vamos dar intcio a DE

O processo foi aberto

O ioto 0001 foi etegrrado.

Boa Tardei

O iote 0001 teve como arrematante FT COMERCfO LTDA - ME cwn lance de RS 50.8^.48.

Foi aberta nagoctacSo pata o lote 0001.0 prazo éM6 às 14:40 do dia 27/02/2025.

MMro: Caro ficitBnte è possivei um novo desconto m sei preço fina!?

NegodaçãoRmnOOOl: Boaisrde. sr. pregoeiro. Essa jà é rmssa meltwr oferta.

Levando em consicteraçào apenas um particpsnte. vamos soUcíbr a propoMa readequda e documentos de
hatMStecào.

Foram soleftaclas dMgínctaspvaototeOOOl. O prazo de enrloé ate fei 17:30 do (ia 27/1X2/2025

Mo8vo: FT C0MS2O0 LTDA ajüo&mos sua prt^iosta readequad» e doosnertts de habfttaçio, de acortto
com edcal.

ApOsas 17:30 twras. fica suspenso a sessão Retomamos dB 06^3 as 09~00 horas

A (Maneia do lote 0001 toi anecada ao processa

Boffldiai Vamoaretenaroc^me Desculpa peto atraso, devido a oiAas demandas administiaCiva

Vamos anaüsar os docisnentos aprsMntados e pedimos alertçio no ctat

Documentos anaKsados e de acordo com edàal.

Fa soSdtadoa proposta readequada/dtKumertos de habWaçio para o feem Me 0001. O prazo de envio è
at* as 15.30 do dia 06/03/2025.

O iote 0001 recstieu uma nova propose resdequada.

A popo^ raadequada envada para o lote 0001 foi aprovada peto Operador de C<sn{» DFeta.

Para o lote 0001 feihMMtadoe declarado vetKettor o fornecedor FT COMERCIO LTDA.

boaterdei ata breve

A sessão ftK OnMizad» e o pmesso foi encsmM»de> para ac^uAcaçãa

O lote 0001 foi adjudicado por Jose Ribamar dos Santos Alves Jurfor.

Joseane cB SSva Ferreira

r de Compra Direta

Jose Ribamàr dos San

Autoridade Com

Júnior

A autenticidade do documena pode ser verihcada no site htips:/i>raR(barquivq.portatde(»rr»prasp(fo8eas eom.br
Documento gerado etstrooicamenfe no Portei da Compras PúWicas em 074)3/2025 âs 13:42:15.
Código verificador BC89C6
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JÇFFERSON COSTA SítVA

Apo»

JUUO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA

Apoio

AautonScidadeâodacwraftto pode serv9rficada no site https.^yalidaaiquivo.poFtaldeeompcascwMieas cwn br
Oocumwtto gerai*, etetroncamente no Porül de Compras PúWicas em 07/03/2025 âs 13 42 15
COdigo vedficador BC89C5



VENCEDORES DO PROCESSO
Câmara Munídpaí de Coelho Neto
Câmara Munídpaí de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 005/2025

N. ÕJI J^cX^

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone: (98) 98135-2910
Lot» Produto Marcai Firi)r>evito QiHB^dada Mtlhoí Lance Valor Total

Contrataçào de pessoa JurtdKS
para Contratado de pessoa

jiFklica para a^lstçio de
materiafi de Expediente, para
atender as necessidades da

Ctimara Muncoaí de

Nett3/MA

0001 AUlOFADA PARA CAreMSO N* TIS

3 AZUL/F1ÍETO: Peso. 58y; Área
útildaaIfTOfaãa: lOdmmxeSmni:

Comporte do estDjo Resinas
termo^sticas. teodo e totto.

OOQ2 APOKTADOR PLÁSTICO COM LEOELEO
DÊPÓSfTO f^AMGUU«

0003 CANETA ESFEREOCRÁFICA B1C
AZUL Corpo hexagoral que
assegura o conforto na escrSa e
tranaparente para visuaimQ&o da
tinta; EscrSa rnacta; Caixa corn
50UN:

0004 CANETA ESFEREOGRÁFíCA RC
^ETA.Corpo hexagonal que
assegura o conforto na escrfoi e
transperenfo para vlsuakzaqão da
tirtta.Esoiea macia; Caeca com

50UN;

0006 CANETA ESFEREOGRÂRCA BÍC
VERMELHA CX 0/60UN: Corpo
Pexagonai que assegura o
conforto na escrita e transparente
para visuateaçAo <3» Snta; Escrta
macia; Casa com 60 UNID:

TIS

LEOELEO

ac

«C

BTC

0006 CANETA MARCA TEXTO

AMARELA: Resina termopiastica,
Tinia ã base de água sem cheiro;
Ponta fixa que náo afunda cpjando
pressnrrada. Ponta chanlrada
para destacar texto com imna

grossa ou sutáirViar com írtfta fna;
CAIXA COM 12 UMO.

0007 CANETA MARCA TEXTO ROSA.

Resma termcplâsfoca; Tinta á base
de água sem ctieáo. Ponfo lixa
que nAo afunda quarfoo
pressionada; Ponta charrirada
para destacar texto com knha

grassa ou subUrviar com ünha flna;
CAIXA COM 12 UNIO

0000 CANETA MARCA TEXTO VERDE

Resma temopiãsdca; Tinta à base
de água sem cheiro: Ponta foca
que nSo afunda quaivto
pressionada; Ponta chanfoada
para deMaear texto com trriia
grossa ou sut>linhar com kntta fina;
CAIXA COM 12 UNiO

0009 CUPEAÇONiOUeLAOON*2: ACC
Diâmetro do arame: 1 00 rmn;

Largura aproximada do cSpes 11
mm. Altura afmxlmada do ctfoes:
32mm,CAIXAC/IOOUN:

0010 CLIPEAÇOWQUELADON*3: ACC
Diâmetro do arame: 1.25 mm.
Largura aproximada do clfoes: 11
mm: Afture aproximada do clipes:
36mm;CAI*AC/50UN;

0011 CÜPE AÇO NfQUELADO N* 4: ACC
Dâmetro do atame. mm:

Largura apreerimada do clipes. 13
rrtm; Altura aproximada do dfoes:
40 mm. CXO50UN

0012 CUPEAÇONIQUELADON»8: ACC
Diâmetro do arame: 1.70 mm;
Largura aprr«imada do dipes 23
mm; ABura aproximada do c^ies:
57 mm. CAIXA a 2SUN.

FABHíCASTa. FABERCASTEl

10 U»

5UM)

2SCX

23 CX

23CX

2SCX

R$66.90

R$3,1Q

R« 68.00

R$68,00

13 68,00

RS 68,00

RS RS 699,00

RS RS 15.60

RS RS 1.700.00

RS 13 1.564,00

RS RS 1.564.00

RS RS 1.496.00

FABER CASTEL FA8ER CASTEL 22 CX RS 25.10 RS RS 552.20

FASER CASTEL FABER CASTO. 22AOES R$25,10 RS FtS 55Z20

ACC

ACC

ACC

151 C*

153 CX

R$4.50

RS 6.50

R$7,10

RS 7,90

RS RS 684,00

RS RS 981,50

RS RS 1.086,30

RS RS 1.240,30

PAiíTA I * autenticidade do documento pode av verjficada no sile ntlps.áVa8daarqwvo.ponatdecompra3put)licas.com.br
•  Documento geradoelMwilcamemerwPtwlalOe Compras PüMHas em0710312025 âs 13.42.01.

Código verificador: BC89C8
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t
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0014

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036

ENVELC»« SACO KRW=T 17X25. KRAFT

Sem furos: Pacato com 100

utúdados.

eNVEL<*»E SACO KRAFT 24X34: KRAFT

Sem furos; Pacote com 100
imiOacles

EhWELOPE SACO KR/M=T 26X36; KRAFT

Sem furos; Pacote com 100

unidades CAIXA COM 100

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO AtX

ESPÁTULA; Confeccionado em
chapa <te aço caibono gaVanlzado
ou aço inoiõden^ei, possumdo
porXa chata amdorxlada, abas
lateiais dc^das; CAIXA COM 12
UNIDADES;

FITA GOMADA PAPEL KRAFT ADERE

50X50

GRAMPEADOR PARA JOGAR OFICE

(»AMPOS 26S com bami d»

mM8l como guia do grampo,

GrampopafagrsmpeadcrrSflO ACC
wn aço galvanizado; Caixa C/
1000 unidades:

GRAMPO PARA GRAMPEAIX» ACC

23/13 em aço galvanizado; Cabra
0/5000 uradades;

GRAMPO PARA GRAMPEADOR ACC

23/6 em ̂ o gaNaoizado, Caixa C/
5CKiO unidades;

GRAMPO PARA GRAMPEADOR ACC

2^ em aço gaNantzado; Cana C/
5000 unidades;

KRAFT

ADBtE

JOGAR OFICE

ACC

ACC

ACC

ACC

003»

Upis PRETO Settavado N* 2;
Compnrnento: 176mm; CAIXA
COM 144 UNIDADES,

5739

LIVRO ATA SEM MARGEM CAWt

DURA: lOOfoRasníxneradas,

PAPEL A4 cor branco medidas

210X297MM; 3ramatu(a.75GAi(':
resma com 500 FOLHAS.

PAPEL OFICIO 2 medidas

2l6mm x 330mm; grarnabn
75G/»iP; resina com SOO IKXHAS

PASTA ABA ELASTICA ORao

55MM na Cor Cristal.

PERFURADOR DE PAPEL

MÉDIO CAPACSDADE 2.5MM: Em
metal, com dois furos e base de 11

cm.

PERFURADOR OE PAPEL

MÉDIOCAPAaDADESMU: Bn
metal com dms furos:

RÉGUA ACRÍLICA 30CM: AcrUto
criMaí importa&>: Poümento
peffel& e bentas chardradas.

BORRACHA PONTEIRA fB cw

bfarKB.

PILHAS AA: Cava «xn 52

unxjades.

COLA iaoporSO GRAMAS

RTA ADESIVA TRANSPARENTE

40X48: em tiSne Pofiptopteno.
crxn adeswo acrílico â base água.

MOLHA DEDO PASTA 12g
Dimensões: 1,2 x 6,9 cm

Peso i2grsiras: Composição:
Ácido graxo, ̂ ddós, corante
aUmeniiclo e essência.

BLOCO DE NOTAS ADESIVOS

T6rninX102mm na cor amarMa

c«n 100 folhas.

PINCEL MARCADOR ATOUCO

PERMANENTE Cor azui ou ̂ ta
a oase de álcool de rêpida fbcaçêo.

PASTA ARQUIVO PLÁSTICO. Cof

craa, materél pobprc^iHmo,
giamatura l3C^t^'

PASTA AZ. ForTTSs&offciK Lombo FRAMA
largo eomm. Altura 345mm.

FAEER CASTEL FAKR CASTEL

TILIBRA

CHAWEXCHAMEX

ACP

JOCARC^ICE

JOCAROFCE

TWS

MERCUR

PANASONIC

KOALA

AOELRMS

TRIS

POLIBRAS

CHAMEX

ACP

JOCAR OFICE

JOGAR <^IC£

TRIS

MBKX/R

PANASONIC

KOALA

ADELBRAS

as

TRIS

POUBRAS

FRAMA

101 UNO

25 UNO

RCX

S1CX

54 CX

52 CX

15 CX

S2A0ES

150 RM

18 RM

120 UNO

t8UI«>

171»®

85UND

100 UNO

15 UNO

20 UNO

70 LR®

42UND

138 UNO

30UND

180 UND

200 UM3

R$41,00

R$45.50

R$45.80

RS 32.10

RS 8.00

RS 21,60

RS 4,00

RS 3,90

RS 8,00

RS 6,00

RS 55.00

RS 11.25

RS Tssa

RS 26.00

RS 4,10

RS 11,80

RS 15,00

RS 1.10

R$0.30

RS 50,00

RS 4,00

RS 5.35

R$10.00

R$2,50

RS 4,50

RS 6,80

RS 14,00

RS RS 2.460,00

RS RS 2.730.00

RS RS 1.832,00

RS RS 1.990.20

RS RS 808,00

RS RS 545,00

RS RS 220,00

RS RS 198,90

RS RS 432,00

RS RS 416,00

RS RS 825,00

RS RS 585,00

RS RS 4.440,00

RS RS 504,00

RS RS 492,00

RS RS 212,40

RS RS 255.00

RS RS 93,50

RS 1^30.00

RS RS 750,00

RS RS 80,00

RS RS 374,50

RS RS 420.00

RS RS 345,00

RS RS 1^.00

RS RS 1.224.00

RS RS 2 800.00

A au&n8tí(âde do documento pode ser ̂wifieada no süe hilps;#valictaanxm«.portMdecotnpcaspubtcas.comJx
Documento gerado eletronicameirte i» Portol de Compras Públicas em 07/03/2025 às 13 42 01
Cddigo verificador: 808908
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0040 GAAMPOSPUânCOTRLHO; O^LO DCU-O
Cor Branco. MecMaii». t9,S x 0.7 x
S.Scm; Peão: 0.150 tq$ Givnatm
1,49; Pacote coen 50 uncbdes.

0041 UGA ELASTICA FINA COM MERCUR MERCUR

SUPERESlSTENCtA : Cor

Amaceto

0042 TESOURA GRANDE INQX: UA9^04PRi^rr MASTB?PR»IT

Tamanho apRucínaAmeMe

22CM, S POLEGADAS;

0043 TINTA PARA ALMOFAOA TRIS TRtS

CARIMBO 40UL oas cofes azul.
preta ou trermeíia: Composição da
tinta: /^ua, ggcerina. corantes.
gScóis e aot^ras.

0044 TNT CC«ES DI\,^RSAS SAtflA FÉ SANTA FÉ

0046 PAPEL CARTÃO A4COL«?IDO VMP VMP

0046 PAPEL VERGÉ180GA4 MASTERF^tSNT MASTERPRINT
BRANCO Pacete com 20 fotias.

0047 PAPEL UNHO A4180G Paco» MASTERPRINT MASTERPRINT

com ZOfotuts.

0046 Papel Coochê Bnlho ITOg A4 MAST0?PRINT MASTBÍPRINT
210x297 Pacote com SJIolhas

0048 Papei Adeswo Branco Fosca A4 MASTERPRINT MASTERPRMT
210*297fwn

0050 P^Fo!D{^fii»A4Bn8»180g MASTERPRINT MASTBíPraNT
Pacote com 50 teihas.

0051 PASTA PLÁSTICA AGP ACP
TRANSPARENTE Em L. matwM
Pobproptleno. A4

0062 ENVaOPE CONVITE FOfiON» FOROM
COLORIDO, Tamsril» GRANDE.
Pacote com 100.

Pasta de Papeteo tormetoOltcio DELLO DSA.O
comTnlho

0064 FITA ISOLANTE Uso GerM lOmin SCOTCH SCOTCH

x2ítoi*0.13mm

0056 QUADRO KWtCO ESCOLAR LOUSATEC LOUSATEC

TAMANHO 1X1

TOTAL DO LOTE

90 PC

12 PC

teuHo

tSUM3

SOU

50 UNO

60 PC

S2PC

54 PC

60 UNO

2PC

40 UNO

120 PC

60UND

20 UM)

5 UNO

R$7.50

R$ 3,50

RS 13,60

RS 5,00

RS 3.50

RS 2.00

RS 19.00

RS 16,50

RS 76.90

RS 7600

RS 16,99

RS 3.99

Fa0,99

RS 1,60

RS 2.60

RS 239,00

RS RS 6^.00

RS RS 42.00

RS RS 216.00

RS RS 75.00

RS RS 105.00

RS RS 100,00

RS RS 950.00

RSRS^IX)

RS 1^4.152.60

RS RS 4.680.00

RS RS 33.93

RS RS 159.60

RS RS 113,80

RS RS 96.00

RS RS 50.00

RS RS 1 195,00

RS 50.839.48

TOTAL DO VENCEDOR R$ 50.3^,48

Valor Total: R$ 50.839,48

Q

A autenllcWade do documento pode ser vertficada no site t»flp8:ftaltdaarqi*¥o,pona(decompfaspüt3|jca8.com.l>r
Documerdo gerado eletjonicamente no Portal de Compras PútXícas em 07/03/:ra25 âs 13 42 01
Código vertneador BC89C8
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Reiatõrío de Proposta Comercial
FT CC»«ERCIO LTDA
CF^CMPJ-

Tale(ocw

É-ma<:

Pra» de validade da proposta:

Nome representante legal:

CPF representante legai:

E-maí represer^arte legal:

376750400001-43

çaS) W135-291D

ncomerctondaSQ^naI com

060CH3S

FRANCISCO TEONES LOBO X ALMEIDA FILHO

46795067372

ftcoinercioltcM20spna*con)

Propostas Definitivas

FT COMERCIO LTDA

Bm Doscíltfc

0001 CortraMçSo de pessoa
jurídica para COTtrataçao de
pessoa ̂ dica para
aquisição de materiais de
Expediera», para atender as
necessidades da camaia

Murticpal de Coelho
Neli^MA

Hena/FaMcame Qttl

1

Iflllli MlUtlIll

RS 50.639.46

VMor Total

RS 50.839.46

m-
TOTAL RS 60.839,46

A wjtendodade do docwmntD pode ser veiKacte no sie WB» *'sa*d»aByte«>.poaMde«OT>praspid3Hcas ewn br
Documento gerado eletrontcamente no Portal de Compras Fijbilcas em 07/03/2025 âs 13:42 04
Código verificador BCã9CD
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 005/2025

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - Contratação de pessoa jurfdica para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expedier^, para
atendw as necessidades da Câmara litonic^ de Co^ho Neto/MA - Viriof Referência: 51.356.79

Fornecedor

FT COMERCIO LTOA (37.675.04QÍ0001-43)

SètoeçSo V^dorTote)

Ac^uâcado^ 07/03/2025 - 11:1901 - Por Jose Ribamardos Santos Alves 50.S39,4S
Júnior

Jose Rfbainar dos tentos Alves Júnior

AtiMKlade CornRetentB

A atóerWctdade do documento pode ser vedHaKla no ̂  It^ts.AraMaarqiáwo poitMdecompra^MifcHcas.com.br
Documento gerado efetronéamen» no Portal de Compras PútMicasem 07/03/2025 as 13 4153
COdigo verifícadof BC89C2
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 005/2025

Resultado da Homologação

0001 - Contratação da pessoa jurkfoa pwa Contratação de pessoa ̂irídíca pam aquisição de materiais de Expedmrte, para
atender as necessidades da Câmara Municyal de Coelho N^o/MA - Valor Refer^tcia: 51.356,79
FofTWCvdor VaiorfiFM VaiorTot^ Situaçáo

FT COMERCK3 LTDA 60.B3 50.839/«8 Homoiogadoem 07/03í'2026 1I:20:15Por
Jose Rii^mar doe Santos Aives Júnior

mar d^ Sãs{os AK«s Junbr
toridade Comoaíente

Documento gerado eletronicamente no Port^ de Compras Pütificas em 07/03^25 às 13:^:57.
Código veríticadon C46AA0
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/02/2025 às 16:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 37,675.040/0001-43.

u

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://diviiiciaca[idcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67BF.66D1.8453.7945 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidacle adm/autenticar certidão.php

O

do em; 26X)2/2025 as 16:09:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/02/2025 às 16:13) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 632.811.163-02.

A condenação por atos de infiprobídade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacarK,icontas-tse.fus-br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por nfieio do número de controle

67BF.67D1.6337.2201 no seguinte endereço: https://www.cni.iu$.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

«Jo em: 26A32/2025 as 16:13:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai - Entes Privados (ePAD, GGU-PJ, CEIS, GNEP e
CEPIM)

Consultado: COMERCIAL VIGOR LTDA

CPF/CNPJ: 37.675.040/0001-43

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

nalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPFconsultado.

Destaca-se que, nos termos da legistação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CdU-Pl consolidam os dados sobre o andamento dos processos admmistrativos (k responsabiUzaçõo

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a resbição de participar de licitações ou de celebrar contatos com a Administração

Publica.

4
O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C WEFí apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
'invistas na Lei n'* I2JS46I20Í3 (Lei AMicorrupção).

O Cadastro de Entidades PrivaiUis sem Fins f.ucrativos Impedidas (CUPIM) apresenta a relação de erttidades privadas sem

fias lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou tertnos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:50:57 do dia 26/02/2025, com validade até o dia 28/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão iutp$://cci tidoes.cgu.guv.br/

Código de controle da certidão: 5Zrdl 13foBuLNG8JQmkAV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docwnento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS. CNEP e
CEPiM)

Consultado: ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 632.811.163-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registrei de

nalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca'Se que, nos termos da le^lação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esfems de governo.

Os Sistemas ePAI) e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de respomabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de i.mnresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licüações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

6

O Cadastro Nacionai de Empresas Punidas (CNUPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

'revistas na Lei n" I2J8461W13 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem f ins Lucrativos Impedidas (CUPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebnw novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federed, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:54:00 do dia 26/02/2025, com validade até o dia 28/(B/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccitiJc)es.ci^u.gov.br/

Código de controle da certidão; iTMEmcnqspbnkVEEWH9J

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: COMERCIAL VIGOR LTDA

CPF/CNPJ: 37.675.040/0001-43

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identífícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

O prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:30:45 do dia 26/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informaç^s aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https ://contas. teu. üov . br/ords/f^p= 1Ó6Q: 5

Código de controle da certidão: M76P260225153045

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 632.811.163-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:33:51 do dia 26/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.üov.bi7'ords I ()ó().5

Código de controle da certidão: 8GF6260225153351

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ALTERAÇAO CONTATUAL H° 01 SAÍDA DE UM SOCIO COM ADMISSÃO DE OUTRO DA
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

FT COMERCIO LTDA

FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial,

EMPRESÁRIO, natural da ddade de Chapadnha - MA, data de nascimento 03/09/1973, portador da Carteira de

Identidade (RG): n'' 0000099847930, SESP/MA e CPF; n° 467.950.573-72, residente e domiciliado na cidade de

Coelho Neto - MA, na RUA JADEMIL GEDEON, n° 10, BAIRRO SANTANA, CEP: 65620- 000; únicos sócios da

Sociedade Empresária Limitada . FT COMERCIO LTDA com sede na Avenida Coelho Neto, n" 333 ,substaçâo,

Coelho Neto - MA, CEP: 65620-000, devidamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

sob o n° 37.675.040/0001-43, e com o Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA sob NIRE n" 21600151708, com despacho em 10/07/2020 resolvem de pleno e comum acordo, alterar

da Sociedade Empresarial Limitada da forma seguinte:

^CLÁUSULA I
^SOCIO ADMITIDO, na empresa ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Coelho Neto-MA, solteiro,

nascido em 22/07/2005, empresário, portador do CPF 632811163-02 e Cédula de Identidade n® 068635012019-0 SESP

- MA, residente e domicíHado à Rua Valentim Antonio Sousa, n® 316, CENTRO CEP 65.620-000, Coelho Neto - MA

CLÁUSULA II,

SOCIO FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO retira-se da sociedade, cede e transferi quotas de

capital social da sodedade para novo sócio, ALEXANDRE SILVA DE AUlflEIDA, brasileiro, natural de Coelho Neto-MA,

solteiro, nasddo em 22/07/2005, empresário, portador do CPF 632811163-02 e Cédula de Identidade n" 068635012019-

0 SESP - MA, residente e domiciliado à Rua Valentim Antonio Sousa, n® 316, CENTRO CEP 65.620-000, Coelho Neto

-MA.

SOCIO ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA a quantia de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), divididos em 110.000

(cento e dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, em moeda corrente do país, dando plena

e geral quitação.

a seção de transferênda de quotas, direitos e responsabilidades, o captfei social fica distribuído da seguinte forma:

SOCIO N® de Quotas Percetual Valor

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA 110.000 ioa®/o R$:110.000,00

TOTAL 110.000 100®/o R$: 110.000,00

CLÁUSULA III

Altera-se nome da Sociedade Empresarial Limitada para: COMERCIAL VIGOR LTDA e usará a expressão

COMERCIAL VIGOR como nome fantasia.
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ALTERAÇAO CONTATUAL N° 01 SAÍDA DE UM SOCIO COM ADMISSÃO DE OUTRO DA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

COMERCIAL VIGOR LTDA

37.675.040/0001-43

CONSOLIDAÇÃO

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Coelho Neto-MA, solteiro, nascido em 22/07/2005,

empresário, portador do CPF 632811163-02 e Cédula de Identidade n® 068635012019-0 SESP - MA, residente e

domiciliado à Rua Valeníim Antonio Sousa, n° 316, CENTRO CEP 65.620-000, Coelho Neto - MA

CLÁUSULA I

A Sociedade gira sob o nome Enx>resariai Limitada para: COMERCIAL VIGOR LTDA e usará a expressão COMERCIAL

VIGOR como nome fantasia.

CLÁUSULA II

A sociedade tem sede na Avenida Coelho Neto, n° 333 .substação, Coelho Neto - MA, CEP: 65620-000

CLÁUSULA III

A empresa teié por c^jeto o exercido das seguintes atividades econômica:4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTIIOS
INIMERCADOS,MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4722-

9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES AÇOUGUES 4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 6619-3/02 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
6619-3/04 CAIXA ELETRÔNICOS

Parágrafo único. Em estebeledmento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exerdda(s) a(s) atlvidade(s) de 4712-1/00
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTIIOS
MINIMERCADOS,MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS4722-
9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES 4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 6619-3/02 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

6619-3/04 CAIXA ELETRÔNICOS.

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N° 4712-1/00 - Comérdo varejista de mercadorias em geral, com predominânda de preditos alimentícios -
minímercados, mercearias e armazéns
CNAE N° 4723-7/00 - Comérdo varejista de bebidas
CNAE N° 4721-1/03 - Comérdo varejista de laticínios e frios
CNAE N° 4722-9/01 - Comérdo vare|sta de carnes - açougues
CNAE N° 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjefros
NAE N° 4744-0/^ - Comérdo vare^sta de materiais de construção em geral

CNAE N® 6619-3/02 - Correspondentes de instituições financeiras
CNAE N° 6619-3/04 - Caixas eletrônicos

CLÁUSULA IV
A empresa inidou suas atividades em 10 /07/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterrrxnado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ARI. 997, Hl e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais),dvídído em 110.0CND( cento e dez mil) quotes no valor
unitário de R$ 1,00 (um real) totalmente subscrito e ̂tegralizado, em moeda corr^te pelo sodo da seguinte forma:

SOCIO N® de Quotas Percetual Valor

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA 110.000 100% R$: 110.000,00

TOTAL 110.000 100% R$: 110.000.00
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clAusula VI
A administração da sociedade fica a corgo do socio, ALEXANDRE SNLVA DE ALMES}A, acima qualificado,
com os poderes e atribuições de Sócio AdmtnstnKk»', aiáorizâcto o uso do nome empresariai, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse sociaJ ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou afienar bens ̂ vets da socaedade, sem autori^ção dos outros sócios.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRHHCmiAL
Ao término de cada exerdcio, em 31 de Dezembro, o ac^nistrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do invent^io, do balartço patrimoniai e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao empresário, os kicxos ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. § 1° CC e art. 37, li da
Lei 8.934 de 1994)
O Adminisfiador declara, sob as penas da lei, de que não está írrpedido de exercer a administração da empresa, p<x
lei especial, chj em virtude de condenação (ximinal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Alimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
oncorrência, crxrtra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE

O socio poderá fixar uma retirada mensal, a tíhilo de pro labore, para os sócios adrrrinistrador, observadas a s
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distritMjir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DO FALEOMENTO (art. 1i)28, CC)
Retirando-se, falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades oxn os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alterado contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solldarlamente pela
solldariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV

Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto-MA, para qualquer ação fundada neste contrato, reunciando-se a
qualquer outro por muito espedat que seja. E por estarem em perfdto acordo, em tudo que neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o preserrte ato amstltutlvo, e assina o pwesente instrumento em uma única via que
que sera destinada ao regidtro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Coelho Neto - MA, 02 de maio de 2024

J

FRANCISCO TEONES LOBO fX. ALMEIDA FILHO ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

37.675.040/0001^

MAT^Z

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/07/2020

NOME B^PRESARi/y.

COMERCIAL VIGOR LTDA

TÍTULO CX) ESTASB-ECIMENTO O-iOME DE FANTASIA)
COMERCIAL VIGOR

PORTE

ME

CODIGO E DESCRCAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio var^ista de mercadorias em gerd, com predominância de produt<» alimentícios • ndnimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)

CODIGO E DESCRiÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.21-1-03 - Ccmiércio var^sta de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio var^ísta de carnes - açougues (Dispensada *}
47.23-7-00 - Comércio var^ista de bebidas (Dispensada *)
.24S-00 - Comércio (rar^ista de ftortífn/tigraf^eíros
.44-0-99 - Comércio va^ista de materiais de construção em geral (Dispensada *}

66.19-3-02 - Correspondentes de instituições flnancaras
66.19-3-04 - Caixas eletrônicos

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

208-2 - Sociedade En^resária Limitada

LOGRADOURO

AV COELHO NETO
NUMERO

333

COMPLEMENTO

CEP

65.620-000

BAIRRO/aSTRITO

SUBSTACAO

MUNICÍPIO

COELHO NETO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8188-9447

ENTE FEDBÍATIVO RESPONSÁVEL (ffR)

I SfTUAÇto CADASTRAL
1 ATIVA

DATA DA arUAÇÃO CWJASTRW.

06/09/2022

TtVO DE SrrUAÇAO CAIMSTRAL

srruAçjto especial DATA DA SITUAÇÃO ea»ECIAL

n A dispensa de s/Varés e ícenças é dr^ do empreendedor que atende aos re^isSos constantes na Resok/çio CGSIM rf 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legisiaçio própria eneemít^iada ao CGS/W pelos entes federatiiros, não tendo a Receita Federei qualt^er
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2025 às 10:33:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoiia-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ: 37.675.040/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geraí da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a *d'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:36:19 do dia 25/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/08/2025.

Código de controle da certidão: 5B11.4D2F.558B.4BD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



'■■■ i y'<

Voltar Imprimir

O

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

37.675.040/0001-43

FT COMERCIO LTDA

AV COELHO NETO / SUBSTACAO / COELHO NETO / MA / 65620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2025 a 20/03/2025

Certificação Número: 2025021909375981863717

Informação obtida em 25/02/2025 10:32:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL VIGOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.675.040/0001-43

Certidão n^: 11046693/2025

Expedição: 25/02/2025, às 10:34:47

Validade: 24/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIAL VIGOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a)
no CNPJ sob o n^ 37.675.040/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
Inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão; 041141/25 Data da 12/02/202515:26:10

Inscrição Estadual: 127663762 CPF/CNPJ:37675040000143

Razão Social: COMERCIAL VIGOR LTDA

Endereço: AVE COELHO NETO. 333 CEP: 65620000 - SUBSTACAO

tone: (98)81889447 Muniapio: COELHO NETO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13;/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
d^ébito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/02/2025 15:30:39



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: CX)5222/25 Data da 21^1/202510:57:24

inscrição Estadual; 127663762 CPF/CNPil:37675040CK)0143

Razão Social: COMERCIAL VIGOR LTDA

Endereço: AVE COELHO NETO. 333 CEP: 65620000 - SUBSTACAO

Te^ tone: (98)81889447 Município: COELHO NETO

PA W- tfjj

ÜF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 21/D4/^^.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

O CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 12/02/2025 15:49:32
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COBHONEIO

PREFEmJRA MUNICIPAL DE COELHO NETO
SETOR TRIBUTÁRIO

PC GETUÜO VARGAS, N* S/N - CENTRO

CNPJ: 052817380Ó01SB

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MOBIUÁRIOS
MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO:
Qptnó -raiRLiTAfilO da prefeitura Municipal de COELHO NETO, a requerimento da pessoa

CTT ?nIlcDi-KpiReU CERTÍÓCA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoaint^essada FT rooistfa débitos mobiliários CND e ONDA com os cofres públicos
iurídic^s^^ca a seflulr a CERTIDÃO validade alô o dia 27/05/20^, ressalvado o

° recolhimento de débitos, tributários ou não. constítuidos ánteriormefile
a estadaia mesmo durante o

CadasUo:

Contrlbumie;

Endereço:

B^rro:

Cidade:

002830

FTCOMERCIOEIREU

AV COELHO NETO, 333

SUBESTAÇÃO

COEUlONETO-MA

RG^riScr. Estadual: 128511020

CPF/CNPJ: 37675040000143

Compiem:

CEP: 65620000

□

SergioRilicardo VUni Bastos
Secretário llunidpal de Gestão e Orçamento

Portaria tP «noiss > CC

Emissão: 26/02/202510:16:59 VaTidâde: 27/05AQ25

NúmerQ/Controie dá ^rtldão: 5A37lBB37546ra54

Usuária: BRUNO

^ça QetúUo Vargas, S/N, Centro j Fone: (98) 3473-1121
CHPJ: OS^SI.TSSItOOl-SS >CEP: 6S.62&000-COELHO NETO-!áA

â-maU: pm0Lsablni:itd^}iotmâlL£oni

Scanned wtth

@ CamScanner'



GO
MERCANTIL

V CÂMAIL\ MIMCIPAL DF COEI.HO NETO - MA

DISPENSA ELETRÔNICA (MI5/2025
ABKRTl RA; 27/02/2025 às O8:0lh

OBJETO: Coniratüçàü dc pessoa jurídica para aquisição de materiais dc Expedi
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

DECI.ARAÇ.ÂO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

:nic. para atender as

.\ empresa COMERCIAL VIGOR LIDA. com endereço na Avenida Coelho
Coelho Neto M.A. inscnia no CNPJ sob o n'' 37.675.040/0001-43, por intermédio do
o Sr. .Alexandre Silva de Almeida, inscnlo no tJ^E MF sob o iC 632.811.163-02. Declar i

no inciso \'I do art. 68 da Lci n'' 14.133. dc 01 dc abril dc 2021. que nào emprega menif»

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 tde/csseisl ano
de 14 (quator/el anos. na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII. do art. ?'d3

Ouírossim, declara ainda ser conheccdora dc que a violação, a qualquer tcmp

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sei
penais cabíveis.

N

,/i?X£XlfíÍc? <5^
C OMERCIAL VIGOR LIDA

CNP,i n" 37.675,040 0001-4.>

.Alexandre Silva dc Almeida

Sócio Administrador

eto. 333. Substação.

cu representante lega!.
. para Uns do disposto

ir dc 18 (dezoito) antis

, salvo menor, a partir

Constituição Federal.

X do dispt>sití\t» legal

prejuízo das sanções

Coelho Neto MA. ̂ 7 dc fevereiro de 2025
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Resitftado da Consulta SMTBGRAACMS _

IDENTIFICAÇÃO

COC: 37.675.040/0001-43 XnsorícSo Estedual: 12.766376-2

Razão Social: COMERCIAL VIGOR LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Lograflourtx AVE COELHO NETO

Número: 333 CoRq^emMite;

Bairro: 5UBSTACA0

Municfpío; COELHO NETO UF: MA

CEP: 65620000 DDD: Telefime: 81889447

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

rmaf 4712100 - COMÉRaO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COMr*^. , PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍaOS - MINIMERCADOS,Pnncipai: MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4722901 a>CRCIO \4SAEnSTA DE CARNES - AÇDUCaJES

6619:TO4 caixas aETRÓNICOS

4724500 <X)f«RCIO VAREJISTA DE HORTrFRUTIGRANJHROS

4744099 CCW^tCIO VWtEJISrA DE MATERIAIS DE CCmSTRUÇAO 84 GERAL

6619302 CCNWESPOIOBJTES DE INSTiru^CÍes RNANCSRAS

4721103 COf4B^IO VAREJISTA DE lATTCINIOSE FRIOS

47237(XJ COMÉRCIO VAREJISTA DE BffilDftS

Situação Cadastral Vigente: HABJLITAOO COM RESTRIÇÃO

Data desta atuação Cadastrai: 08/11/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's). 28/09/2022 - (Devido enr^ssâo voluntária),

EDF a partir de: 26/07/2022,

CTE a partir de:

Observ^ão; Os dados acrna ̂ tão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribiinte cadastrado. Não v^em como certidão de sua efetiva eiãstêrKta de feto e de
direito, não são oponiVeis à fazenda e nem exdu&n a responsatíliõade tributária
derivai de operações a>m ele ajustadas.

Data da Consulfe: 26/02/2025

Número da Consulta:

Nova Consulta j Imprirrvrj

Desenvcívido pela Sdai/CUm: - 2005-2012
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
DEPARTAMENTO DE MiMlMlSTRACÃO TRIBUTARIA

CNPJ: 052817^00198

PA N*. JÂS/gnJ.S.
FLS:

AM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N« do Alvará: 195/20^

1277«121

FTa»íEW:K) EH^Ü

Exercido: ̂ 25

VaUdade: 31/12/2025

tots^ição Ifcjntelpal:

Contribuinte:

Nonw Fsntes.: CO^^RCIAL VIGOR

CPF/CNPJ: 3767504í)0(K)143

RG/Inscridte Estadual: 126511020

Endereço: AV COELHO NETO. - SUBESTAÇÃO

CEP; ^620000

Complemento:

Atividades

4712100

4721103

4722901

4723700

4724500

4744099

6619302

6619304

Comérdo Mr6|isUí rfe menadorias «m geral, ewn fxedondi^tda de ̂odutos allmem^os -

Corrwrdo varejista de cernes • açougue»

Comércio varejista de bebidas

Comércio varejista de hortitnitigraf^elros

Comércio varejista de materiais de construção em geral

<teiXB3

'Horário de Funclonemerrio:

Meio de Semw»

Ite: 07ri»:OS ISrMtM

Sábatio

Ites: 07:00:00 Alé; ISdXid»

Drat^go

Des: O Ml: 0

Feriado

ltee:0 Ate:0

^ObsMvações:'

Peio documento de airet^dação datado de 26^2^25 referwite a Taxas de Licença e irerHicação
Fiscal para Localli^ão de seu estebetecimanto durante o exartício acima referido, conforme o Código
Tributário de COELHO NETO. Lei n< 453/20(».

COELHO NETO - MA, 26ÍS2m&

D^deAberSira:

1007^2(00

Sérgio Ricardo Viana Bastos
Portaria: 001/202S-CC

Secretário Itenici^ de Gestão a Orçamento

ESTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE

Praça GetúSo Vsr^s. S4(. Cwttio I Fom: ̂  3473-1121
OdM: 05^1.738^001- 98 • ̂P: esaatOQO - COa>IO t0044A

pm$fi4«Í**te@tH)tme8.com

Scanned with
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MERCANTIL

A CÂMARA MIMCIHAI. DF. COFl !!() NETO
DISPENSA ELETRÔNIC A mt5/2it25
ABERTl:RA: 27/02/2025 às 08:01 h

MA

OBJETO: Contraiação dc pessoa jurídica para aquisição de materiais de FxpcdieiítC- para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - M.A.

j

DFCl AR AÇÃO DE QlTi NÃO ESTA INCTRSO NOS !MPE!>IMENTOS DE QIÍE TRATA O ARI.
14 DA FEDERAL N ' 14.133 2021

^-mpresa COMERCIAL VIGOR LIDA. inscrita no CNPJ n" 37.673.040,OOÜL43. com sede na Avenida
Coelho Neto, 333. Sub.staçào. Coelho Neto - MA. por intcmiédio do seu representante legal, o Sr. Alexandre
Silva de Almeida, inscrito no CPF MF sob o n" 632.811T 63-02. DECLARA, para fins do disfíosto no paragrafo
1" da Lei 14.133 de L de abn! de 2021. que até a presente data inexistem ímpedimemó legal para licitar ou
contratar com a Administração no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de dcclanir
ocorrências posteriores.

Coelho Neto - MA. 27 de fevereiro de 2025

JítxrAVsJrU Â
C OMFRCiAL VIGOR l TOA

CNPJ n'\37.675.lWO 000M3

Alexandre Silva de Almeida

SÓCIO Administrador
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PLS: ^ ^ ' r- '

A CÂMARA MlMCIPAt. OF C OFI HO NF.TO - MA
OISPENSA El.KTRÒNK \fl05/2«25
ABERTURA: 27/02/2025 às 08:01 h

OBJETO: Coníratação de pessoa juridica para aquisição de materiais <k txpetti
as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - M A.

lente. para atender

DECLARAÇÃO DE Ql E CUMPRE AS EXIGÊNCI AS DE RESERVA DFÍ C ARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCI A E PARA REABII.H ADO DA PRE\ UM^NCI A SO< I AL

A empresa COMERCIAL VIC.OR LI DA, com endereço na Avenida Coelho N.
Coelho Neto - MA. inscrita no CNPJ sob o iC 27.67>.040 (KX)l"4.^. por
representante legal, o Sr. Alexandre Silva de Almeida, inscrito no CPEMF Si>b t
Declara, para fins do disposto no inciso IV do art. ò.t da Lei rí' 14.1-L'. de 01 d
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíiciencia e
Picvidcncia SiKial. previstas cm lei e em outras nonnas especificas.

Coelho Neto M.A. 27

no, Subslaç:io.

intermédio do seu

ín" 632.S1LI63-02.

dl* abril de 2021. que

para reabilitado da

üe fevereiro de 2025

ú
COMERCIAL VlCiOR LfDA

CNPJ n" 37.675.040 tm0M3
Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administrador
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A C AMAR A MIMCIPAL Dt CüKLHO NEIO - MA

DISPENSA ELETRÒNK A 005/2025

ABERTURA: 27/02/2025 às 08:01 h

OBJETO: Cx)ntraUi;àü de pessoa jurídica para aquisição de niatenais de hxpedienic. para aiender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

O

DECEARAÇÃO DE Ql E SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTE(.RAEIDADE DOS CUSTOS

A empresa (.OMERCÍaXL VIGOR LTDA. com endereço na Ascnída Coelho Neto. Substação.
(Xielho Nclo - MA. inscrUa no CNPJ sob o 37.í>75.040'(Ht0I-43. por intermédio do seu
reprcscntaníc legal o Sr. .Ak.xandrc Silva de Aimcida. insento no CPF. MF sob:o iC 6.Í2.K! 1.163-0:,
Declara, para íms do disposto no parágrafo 1" do arl. ('3 da i,ei n" 14.133. de O de abril de 202!. de
que sua proposta econômica compreende a imcgralidadc dos custos para atctdtmcnto dos direitos
trabalhistas as.segurados na Cíwstiruição Federal, nas leis tmbalhistas. nas m rmas infralccais. nas
convenções coletivas de trabalho e nos icnnos de ajustamento de conduta vigeníes até data de cntreaa
das propostas.

Coelho Neto .MA, 27 de tcverciro de 2025

/'llcíaviÍHSLSÁ'(y A
(. OMFRCIAl \ ICiOR ITDA

C NPJ n" 37.675.040 m)0M3

Aie.xandre Silva de Almeida

Sócio Administrador
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COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43

NIRE: 21600151708

Av. Coelho Neto NS,333- Substaçao

Coelho Neto -MA CEP: 65620-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

JJ /u c ? <r '

AM..

ATIVO

Circulante

Disponibilidades

Contas A Receber

Estoques

Impostos A Recuperar

IR E Contr Social Diferidos

Fundos De Recebíveis

esp. Antecipadas

'Outros

TOTAL ATIVO CIRCULANTE

158.677,43

175.613,49

208.629,78

0,00

0,00

0,00

4.213,40

1.213,27

548.347,37

NÃO CIRCULANTE

Realizável A Longo Prazo

Contas A Receber

IR E Cont Social Deferidos

Impostos A Recuperar

Depósitos Judiciais

TOTAL DO REALLP

155.690,45

0,00

21.269,70

0,00

176.960,15

PERMANENTE

Investimentos

Imobilizados

Outros

OtOTAL DO AT PERMANENTE

159.616,32

114.698,70

7.319,99

281.635,01

TOTAL DO ATIVOS 1.006.942,53

Coelho Neto - MA, 24 de Julho de 2024

Alexandre Silva de Almeida

Socio Administrador

Hercílio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

CPF 632.811.163-02 Contador



COMERCIAL VIGOR LTDA

Página 2 de 5

CNPJ/WIF: 37.675.040/0001-43
NIRE: 21600151708

Av Coelho Neto 333 -Substaçao

Coelho Neto -MA CEP; 65620-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

PA O-U /rãüjj
FLS

AM

O

PASSIVO

Grculante

Fornecedores

Financiamentos

Salário e Contribuições Social

Prov P/IR e Contr Social

Financiamentos Compra Imóveis

Alugueis a Pagar

Dividendos eJrs S/ Cap Próprio
Outras Obrigações
TOTAL PASSIVO QRCULANTE

NÃOaRCULANTE

Exigível a longo prazo

Financiamento

Imp e Contr Recolher

Prov P/Contingenciais
TOTAL EXIG PL

PATRIMÔNIO ÜQUIDO
PL

Capital Social

Reservas De Capital

Lucro Líquido do Exercido

TOTAL PL

TOTAL PASSIVO+PL

129.767,65

55.918.31

11.510,00

2.520,35

0,00

0,00

2.212,33

1.790,71

203.719,35

57.915,33

5.548,72

0.00

63.464,05

110.000,00

390,000,00

239.759,13

739.759,13

1.006.942.53

Coelho Neto - MA, 24 de Julho de 2024

/Uexandre Silva de Almeida

Socio Administrador

Herdilo Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

CPF: 632.811.163-02 Contador
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COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0(KJl-43

NtRE: 21600151708

Av.Coelho Neto, Ns,333 -Substaçao

Coelho Neto-MA. Ç^P: 65620-000

NvÇ).iJ '

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXEOCIO PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO, 2023

(+) Receita Bruta De Venda

(-) Imposto 5/Vendas (Icms)

(=) RECEITA LIQUIDA DE VENDAS

1.607.581,87

-128.772,36

1.478.809,51

(-) Custos Dos Produtos E Mercadorias Vendidas

(=) LUCRO BRUTO

{-) Despesas Com Vendas

(-) Despesas Gerais E Administrativas

(-) Impostos E Taxas

(-) Despesas Com Depreciações E Amortiza^es
(+) Equivalência Patrimonial

(+) Outras Receitas (Desp) Operacionais Líquidas

(+)Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

(=) LUCRO OPERACIONAL

Receitas Não Operacionais Líquidas

(=) LUCRO ANTES DO IMP E CONTR SOCIAL

(-) Imp De Renda e Contr Social Corrente

(-) Imp De Renda e Cbntr Social Diferido

(=) LUCRO ÜQUIDO ANTES DA PART ADM

(-) Participação Dos Funcionários No LL

(=) LUCRO ÜQUIDO DO EXEROGO

1.130.007,30

348.802,21

2.612,40

85.860,00

5.612,67

16.915,97

0,00

0,00

5.950,87

980,30

242.771,74

3.677.15

246.448,89

0,00

0,00

246.448,89

6.689,76

239.759,13

Coelho Neto - MA, 24 cte Julho de 2024

Alexandre Silva de Almeida

Socio Adminstrador

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

CPF 632.811.163-02 Contador
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COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ/MF 37.675.040/0001-43

NIRE; 21600151708

Av.C.Neto n5 333-Substaçao
Coelho Neto -MA CEP: 65620-000

ANALISE ECONOMICO- FINANCEIRA''

índices MÍNIMOS ACEITÁVEIS

a) ILC- índice de Liquidez Correntes= 5,05>a 1.00
b) ILG- índice de Liquidez Gerai=5,05 > al,00

c) IGE- índice de Endividamento Geral= 0,80 < a 0,50

FORMULA PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE

hJ Liquidez Corrente ILC = (AC/PC) = 549.347,37/204.719,35= 1.5
02 Liquidez Gerai ILG =ÍAC+ARLP) /(PC+PELP) =549.347,37+176.960,15/204.719,35+62.464,05=2.71

03 Endlvidamanto Geral IEG= {PC+PELP)/AT = 204.719,35+62.464,05/1.007,942,53= 0,26

04 ISG Isovencía Gerai ISG =( AT)/PC+PELP = 1.007.942,53/204.719,35+62.464,05= 3.77

DENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS

AC Ativo Circulante

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP Passivo Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

Sovencia Geral

Coelho Neto - MA, 24 de Julho de 2024

Alexandre ̂ Iva de Almeida

Socio Administrador

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

CPF: 632.11.163-02 Contador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Asa,.

ASSINATURA ELETRÔNICA

ertificamos que o ato da empresa COf^RCIAL VIGOR LIDA con^a assinado digitalmente por:

IDBfnFICAÇ/U) DO(S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

02034297377 HERCILIO MACIEL RIBEIRO

63281116302 ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

CBRTZPZCO O RBCISTRO BM 26^07/2024 aitaO SOB H9 20240996135.

PRDTOCOIjO: 240996135 DB 26/07/a024.

CÓDIGO VBRIFIO^ÃO: 13410649247. OIPJ OA SBDBt 37675040000143,
-  "IlWs 21600151708. COM EFEITOS DO RBGXSTIU) BM: 24/07/2034.

^UwEMA ccaoBccisi. vigor ltda

CAELOS ABORfi DB WmABS PBRSIR&

SBCRBTÃRIO-CTRAL

mrw. «nftresafaoll .ma. gov. br

A validade deata doouaento, se Isçresso, fica sujeito à ocmprovaç&o de sua aatenticldsda nos
respeotivoa porteis, infozrsaado seus respectivos códigos de verificaçêo.



CONCHO REGIONAL DE CONTASlUAre

DOMARAfWÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identiflcado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; HERCILIO MACIEL RIBEIRO

REGISTRO ; MA-012189/a6

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***342.973-**

O
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 23/01/2025 as 10:01:07.
Válido até: 23/04/2025.

Código de Controle: 146271.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
1* Vara da Comarca de Coelho Neto

PA H

ASS.

CERTJUD0NE-1VCN -12025

Código de validação: 26DC290865

Número da guia: 25052401002018722.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

r^ierimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvêncla Civil, Sucessão,

Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1^

(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil (2000) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição de Ações de Falência e Concordata ou Recuperação
Fiscal, Judicial ou Extrajudicial, em desfavor de COMERCIAL VIGOR LTDA, inscrito

no CNPJ 37.675.504/0001-43, no endereço AV. COELHO NETO, n° 333, bairro

SUBESTAÇÃO. COELHO NETO/MA, CEP 65.620-000, CERTIFICO, finalmente que
esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Coelho Neto, que

abrange os Termos Judiciários de Afonso Cunha e Duque Bacelar, cidades do Estado

do Maranhão. O referido è verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "José Vera - Cruz Santana", aos

10/01/2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado do Maranhão. Eu, Célia Gardênia

Fernandes Santos, Técnico Judiciário, matrícula 1504547, consultei, digitei e assino.

CÉLIA GARDÊNIA FERNANDES SANTOS

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
1® Vara da Comarca de Coelho Neto

Matrícula 1504547

Documento assinado. COELHO NETO, 10/01/2025 14:53 (CÉLIA GARDÊNIA FERNANDES SANTOS)

ÍSfík
CERTJUD0NE-1VCN - 12026 / Código; 2600290865
Valide o documento em tima-ius br/vaíidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o m^o amNente.
#ConsumoConscjente



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARAIVHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

FL8:^

Data emiaaão: 26/02/2025

Data de validade: 26/04/2025

NOME: COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ: 37.675.040A)001-43

N°da certidão: 12500836568

Código de Validação: 08be26tda7

lados dos documentos con^ntes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o doojmento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certífio) que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de açOes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distrlbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvênda Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

validade desta certidão ê de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissêto. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvwv.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



] CAMARA MVNfOPAl 0€
; COELHO NETO

>1.8; i^O ̂

ATI SI AIX) Dli CAPACIDAIX: IÍ-XNICA

Aicsiamos para os devidos fins dc direito que a empresa FT COMÉRCÍO LTDA
(CüMl-RCIAL VIGOR), inscnia no CKPJ n® 37.675.040/0001-43. estabelecida na Av.
Coelho Nclo, if 333. bairro Subestação, na cidade de Coelho Neto, Estado do MaranídSo. íbi
fornecedora de produtos de boa qualidade á Câmara Municipal de Cc^lho Nelo-Ma.. CNPJ
sob o n° 06.779.540/0001-00, e sempre fez entrega dentro das especificações técnicas
estabelecidas, com fornecimento de Materiais de Expediente, referente ao Contrato
n°009/2023, PA N*009/2023 e Dispensa de Licitação n® ÍM)5/2023 e atualmente através do
Contrato Administrativo n® 013/2024. Processo Administrativo n® 013/2024 e Dispensa de
Licitação n°OI2/2024.

Registramos, ainda, que diaante a vigência do referido contrato a empresa cumpriu
fielmente com suas obrigações, nada consta que a desabone técnica e comercialmente.

#

Coelho Nqo-Ma.X8 de julho de 2024

JOSf mAKíAHIXfS.SANT()SALVh:SJÚNIOR

EO. VEREADOR fRANOSCO FERREIRA
Pu* fí<0 «rènro, - tâsMoCi-nfio 1 CFP6S WÍW)00 ( CMPI:06.779 WÍ^OCKll-OO 1 Tríefoft# Í9ã)547i-3187

Digitalizado com CamScanner



MERCANTIL

A»». *

DISPF.NSA DE l,ICH AÇÃO N ' (M)5,2025
PROCESSO ADMIMSTRATIN O N ' Oíl 2025

PROPOSTA DE PREÇOS READEQt ADA

OBVIEI O: Cuntralaçào dc pcssv>a juridica para aquisição dc matcnais dc Expediente.
nccessidade.s da Câmara Municipal dc CtH;lho Neto - MA.

À Câmara Municipal dc CtKdlio Ncio - MA
Rua Rio Branc(\ S n - Cemro, CiHdho Ncio - MA. (>502(MH)0

«n 43

T identificação da empresa
OazAO SOCIAL: COMl-.Kí IAl. \'l(i(>R I-I DA .CNPj: 3~ óA3.t)40/tH

t Nni\Rí C (>: W. COITTK > NI TO. 333, SUBSTAÇAo, Coelho Neto - MA
E MAIL: ltconu-rctoW:i2(a^muiI.a,nt _ _ «H'M4
13AD()S IL\nA:.-\RU)S: ÍVA\(3>: bA\<X^ C(» S.A. ACL.NíTA: fHHil C C

para atender as

: .321 14364 f

ITEM DESCRIÇÃO

ALMOFADA PARA CARIMBO H°- 3 AZUL/PRETO:

Peso: 5Sgr, Área útil da afmofada: lOSmm x 65
mm. Composição do estojo: Resinas
termoplásticas, tecido e feltro,

-T
APONTADOR

RETANGULAR

PLÁSTICO COM DEPÓSITO

ÜNIO. QUANT. MARCA/FABR. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

l ND 10 TIS

CANETA ESFERE06RÁFICA AZUL: Corpo

hexagonal que assegura o conforto na escrita

e transparente para visualização da tinta,
, Escrita macia. Caixa com 50UN,

CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETA:Corpo

hexagonal que assegura o conforto na escrita

e  transparente para visualização da
^ tinta,Escrita macia, Caixa com 50ÜN,

i M) 1 LEO E LEO

—I

CX 25 BIC

CANETA ESFEREOGRAFICA VERMELHA CX C/

SOUN: Corpo hexagonal que assegura o

conforto na escrita e transparente para

visualização da tinta. Escrita macia, Caixa com

SDUNID,

CANETA MARCA TEXTO AMARELA; Resina

termopíástica. Tinta a base de água sem

cheiro. Ponta fixa que não afunda quando

CX 23 BIC

CX 23 BIC

CX 22 FABER CASTEL

R$ 69.90. R$ 699.00

R$ 3,10' R$ 15.50

R$ 68,00 R$ 1.700,00

R$ 68.00 RS 1.564,00

R$ 68.00 , R$ 1.564.00

68,00 R$ 1.496.00
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MERCANTIL

pressionada, Ponta chanfrada para destacar
texto com linha grossa ou sublinhar com linha
fina, CAIXA COM 12 UNID.

TcaNETA marca texto ROSA: Resina
' termoplástica, Tinta a base de água sem
' cheiro, Ponta fixa que não afunda quando
] pressionada, Ponta chanfrada para destacar

■ texto com Imha grossa ou sublinhar com linha
i fina, CAIXA COM 12 UNID.

C.X

Caneta marca texto VERDE; Resma
^-moplástica. Tinta à base de água sem

I cheiro. Ponta fixa que não afunda quando
; pressionada. Ponta chanfrada para destacar
texto com linha grossa ou sublinhar com linha

;fina, CAIXA COM 12 UNID.

cx

CLIPE AÇO NIQUELADQ N? 2: Diâmetro do
arame: 1.00 mm, Largura aproximada do
clipes; 11 mm. Altura aproximada do clipes: 32

, mm, CAIXA C/ lOOUN,

fX

1 CLIPE AÇO NIQUELADQ 3: Diâmetro do
i arame: 1.25 mm. Largura aproximada do
I clipes: 11 mm, Altura aproximada do clipes: 36
Imm, CAIXA C/ 50UN,

CX

11

1 Cl7pE~AÇ0 NIQUELADO 4: Diâmetro do
^^rame: 1.25 mm. Largura aproximada do

! clipes: 13 mm, Altura aproximada do clipes: 40
mm, CX C/ 50ÜN

rx

12

CLIPE~AÇO NIQUELADO 8; Diâmetro do
arame: 1.70 mm. Largura aproximada do
clipes: 23 mm. Altura aproximada do clipes: 57
mm, CAIXA C/25UN.

CX

13
ENVELOPE SACO KRAFT 17X25: Sem furos,

Pacote com 100 unidades.

14
ENVELOPE SACO KRAFT 24X34: Sem furos.

Pacote com 100 unidades.

15
ENVELOPE SACO KRAFT 26X36: Sem furos.

Pacote com 100 unidades. CAIXA COM 100

PC

22 FABER CASTEL

22 FABER CASTEL

152 ACC

151 ACC

153 ACC

157 ACC

60 KRAFT

PC 60 KRAFT

R$ 25.10! R$ 552,20

R$ 25.10 R$ 552,20

R$ 4.50 R$ 684.00

R$ 6.50' R$ 981.50

R$ 7,10! R$ 1.086.30

R$ 7.90 . R$ 1.240,30

R$ 41.00 R$ 2.460.00

CX 40 KRAFT

R$ 45.50:R$ 2.730.00

R$ 45.80 R$ 1.832.00



MERCANTIL

PLS;

J^XTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA:
i Confeccionado em chapa de aço carbono [

5  ! galvanizado ou aço inoxidável, possuindo C\
; ponta chata arredondada, abas laterais
! dobradas, CAIXA COM 12 UNIDADES,

7 " FITA GOMADA PAPEL KRAFT 50X50

62 ACC

GRAMPEADOR PARA GRAMPOS 26/6 com
barra de metal como guia do grampo.

r\D : 101

l NO i 25

ADERE

Grampo para grampeador 23/10 em aço
vanizado. Caixa C/ 1000 unidades.

Q
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 em aço

galvanizado, Caixa C/ 5000 unidades.

JOCAR OFICE

í:x 55

cx 51

GRAMPO PARÁ GRAMPEADOR 23/6 em aço
galvanizado, Caixa C/ 5000 unidades.

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 em aço
galvanizado, Caixa C/ 5000 unidades,

<;\ 54

CX 52

LÁPIS PRETO Sextavado N9 2, Comprimento:

176mm, CAIXA COM 144 UNIDADES, 5739

i LIVRO ATA SEM MARGEM CAPA OURA: líX)
folhas numeradas,

L'ND ' 15

i Nl> I 52

PAPEL A4 cor branco: medidas 210X297MM.
Tamatu^a:75G/M^ resma com SOO FOLHAS.

KM i 150

PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm,
gramatura; 75G/M^ resma com 500 FOLHAS.

PASTA ABA ELASTlCA OFICIO 55MM na Cor

Cristal.

; perfurador de papel médio capacidade
28 ' 2,5MM: Em metal, com dois furos e base de 11

RM ' 18

IND 1 120

; cm.

PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACIDADE
5MM: Em metal com dois furos,

CND ' 18

RÉGUA ACRÍLICA 30CM: Acrílico cristal

importado, PoHmento perfeito e bordas
chanfradas.

l ND 85

ACC

ACC

ACC

ACC

FABER CASTEL

TI LIBRA

CHAMEX

CHAMEX

32.10 R$ 1.990,20

R$' 8,00 í R$ 808.Q0

R$ 21,80; R$ 545,00

R$ 4,00' R$ 220.00

-1

RS 3,90 R$ 198.90

R$ 8.001 R$ 432,00

ACP

JOCAR OFICE

LND i 17 JOCAR OFICE

TRIS

R$ 8,00 i RS 416,00

55.00' R$ 825.00

11.25 R$ 585.00

R$ 29,60 R$ 4.440,00

R$ 28,00 í R$ 504,00

4,10 R$ 492.00

R$ 11.1 212.40

R$ 15,00 R$ 255,00

R$ 1,10! R$ 93,50



MERCANTIL

BORRACHA PONTEIRA na cor branca. l \n 100

2  ; PILHAS AA; Caixa com 52 unidades. r\D i 15

MERCUR

PAN^ONIC

COLA isopor 90 GRAMAS

^ FITA ADESIVA TRANSPARENTE 40X48; em filme
4  ̂ Polipropileno, com adesivo acrílico à base

água.

"  i MOLHA DEDO PASTA 12g: Dimensões: 1.2 x 6.9

s  : cm (AxD), Peso: 12 gramas, Composição: Ácido
raxo, giicidios, corante alimentício e essência.

r\D 20 KOALA

I ND 70 ADELBRAS

flGCO DE NOTAS ADESIVOS 76mmX102mm
na cor amarela com 100 folhas.

yplNCEL MARCADOR ATOMlCO PERMANENTE:
7  í Cor azul ou preta a base de álcool de rápida

: fixação.

TND 42

INO 138

PASTA ARQUIVO PLÁSTICO: Cor cinza, material
polipropileno. gramatura: 130g/m^.

l'ND 30

CiS

TRI5

PILOT

PASTA AZ: Formato ofícto, Lombo largo 80mm.

Altura 345mm-

" '"Grampos plástico trilho; Cor; Branco,
o  ' Medidas: 19,5 x 0,7 x 5,8cm. Peso: 0.150 kg.

: Gramatura: l,4g, Pacote com 50 unidades.

ftoA FLASTICA FINA COM SUPERESISTENCIA :
•1 ̂

i Cor: Amarelo.

LM) 180

t \D ; 200

P( T 90

POLIBRAS

FRAMA

DELLO

i TESOURA GRANDE INOX: Tamanho
I aproximadamente 22CM, 8 POLEGADAS,

Tinta para almofada carimbo 4oml nas
; cores azul. preta ou vermelha: Composição da
I tinta: Água, gíicerina, corantes, gticõis e
aditivos.

PCI 12 MERCÜR

R$ 0,30 ■ RS 30.00

50,00 RS 750,00

~R$ Tõo ̂ R$ sõToT

R$ 5,35 RS 374.50

RS 10.00 RS 420,00

R$ 2,50 RS v345,00

4.50 : RS 135.00

RS 6.80 ; RS 1.224.DÜ |

R$ 14.00; R$ 2.800,00

R$ 7.501 RS 675,00

l ND I 16 MASTERPRINT

LM) ; 15 TRIS

TNT CORES DIVERSAS

5" ̂ ^PEL CARTÃO A4 COLORIDO

TpAPEL VERGÊ 1800 A4 BRANCO. Pacote com
1 20 folhas,

MT

I sn

30

"50"

H

PCT i 50

SANTA FE

vrTp

MASTERPRINT

R$ 3.50! R$ 42,00

R$ 13,50 RS 216.00

R$ 5.00 R$ 75.00,

R$ 3,50 R$ 105,00:

R$ 2.00' R$ 100.00'

RS 19,00 RS 950,00 i
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Papel Couchê BrUho 170g M 210x297. Pacote
com 50 folhas.

19 ! Papel Adesivo Branco Fosco A4 210x297mm

Papel Fotográfico A4 Brilho ISOg. Pacote com
50 folhas.

T52MASTERPRINT !R$ 18,50R$858,00 1

-P (54i MASTERPRINT ;

í

R$ 76.90

——X—__ _ -

R$4.152,60

PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE: Em L.

material Polipropileno, A4

t;
VELOPE CONVITE COLORIDO. Tamanho
RANDE. Pacote com 100.

53 ; Pasta de Papelão formato Ofício com Trilho

PCTMASTERPRINT

ND 40

l \D 120

LND 1 60

ACP

FDRONI

' DELLÕ

FíTA ISOLANTE Uso Geral Í9mm x 2Qm x

0.13mm

I N D ! 20SCOTCH

SS I QUADRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO 1X1

' VALOR TOTAL

LOUSA TEC

R$ 16,99 R$ 33.98

R$ 3,99 R$ 159,60

R$ 0,99^ R$ 118.80

R$ 1.60^ R$ 96.00

R$ 2.50 R$ 50,00

R$ 239.00, R$ 1.195.00

R$ 50.839.48

ecimcnto. lais como os

VALOR TOTAL; RS S0.S59.4S íC'inquenta ítiiL wiUKenlos c irmía c nose rcius c quartiiia e oito centavos)

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATI RA DE CONTRATO;

NOML: Alexandre Silva de Almeida
CPL: 632.SI 1.165-02

InforniavÔes relevanici da proposta:

1. O presente orçamento icm \ ahdade dc 60 {sessenta) dias:
2. O Pia/o de entrega execução ê de acordo com o Termo dc Rcteréncia;
5 O preço proposto acima contempla toda.s as despesas necessárias ao pleno forr
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e livtc. -se íbr i) ea.so.
4. Declaro conhecimento do Tenno de Referencia e que possuo condições de execuç:
5. Nos valores propostos estão inclusos Iodos os custos operacionais, encargos prc\
iributános. comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na pres
6. declaro dc que a proposta compreende a intograhdadc dos custos para atendimcnic
assegurados na Constituição Lederal. nas leis trabalhistas, nas normas míralegais. nas
trabalho e nos termos de aiusiamonio de conduta vigentc.s na data dc entrega das prop
7. declaro que incxisiem latos impeditivos para nossa habilitação no ceriamc. eien
declarar ocorrências pH>sleriore>.

K. declaro que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 5 da Lei Complementa
apto a uí^uí"ru^• do iratamento lavorecido estabelecido em .seus arts. 42 a 49.

«Ido objeto:

Idcnciários. trabalhistas,

ação dos ser\ iços

dos direitos trabalhistas

conxcnçòcs coletivas do

xsia.s.

c da obrigatoriedade de

iC 125. lie 2096. estando



MERCANTIL

9. declaro que estamos ciente e concindainus com os condiv'òe> contidas m> A\ iso de Ci
anexos.

U). declaro que assumimos a rcspt»nsabilidade pelas transações que forem efetuadas
conto firmes e \'erdadeiras:

11. declaro que cumprimos as exigências dc rescr\ a de cargos para pessoa com tieficicn
Previdência Social, dc que trata o art. da Lei n" ÍÍ.2I3'^L
12. declaro que nào empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou i
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termc

da Constituição.

Coelho Neto - MA.

mlralaçào Direia e seus

no sistema, assumindo

:ia c para reabilitado da

tsalubre e nào emprega

s do artigo 7", XXXlli.

27 de fevereiro de 2(^25

ÁÍlKanclHÂ .
COMr.RCIAL VIGOR LIDA

CNPJ n" 37.675.040 tK)01-43

Alexandre Sih a de Almeida

S('kío .Administrador
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^TFA «AO PASUE nenhum VALOR EXTRA
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1
CÂMARA MUNtCIPAL DE

COELHO NETO
^^232032325»

r> Ã 1
PA M* ■ ■

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de lícitaçâU) n° 005/2025
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Assunto: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (^\rt. 72, incisos VI e Vil da Lei Federal n''

14.133/2021)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

A aquisição da solução por meio Dispensa de Dcitaçào, justifica-se por ter o valor estimado

baixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação

vigente.

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as

leis e exigência dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade premente da

Administração Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art.

37, da Constituição Federai, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da

administração pública.

A Câmara Municipal, por meio da Direção Administrativa, apresenta a justificativa para a
contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de materiais de expediente, com o

objetivo de assegurar o bom funcionamento das atividades administiativas e legislativas da Casa,
garantindo o atendimento das necessidades diárias de produção de documentos, comunicação interna e
externa, além de atividades essenciais aos servidores e vereadores.

Nec^sidade de Materiais para Ativic^des Administrati^is: O fornecimento regular de
materiais de expediente, como papel, canetas, pastas, arquivos, toners, envelopes e outros insumos, é
imprescindível para o cumprimento das funções administrativas e I^isiatrvas da Câmara Municipal,
^stes materiais são utilizados diariamente pelos servidores da Casa para garantir a produção de
documentos, correspondências, relatórios e demais processos internos necessários ao funcionamento
dos trabalhos.

Eficiência e Agilidade nos Processos: A contratação de uma empresa especializada assegura o
fornecimento contínuo e adequado desses materiais, evitando interrupções no andamento dos trabalhos
administrativos. A reposição constante de materiais sem a necessidade de gestão interna constante
facilita o processo, permitindo que os servidores se concentrem em suas funções, sem interrupções que
possam afetar o ritmo das atividades da Câmara Municipal.

Qualidade e Garantia de Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de materiais de
expediente têm expertise para oferecer produtos de qualidade, que atendem aos padrões exigidos para o
bom desempenho das ati\ãdades, como papel de qualidade, equipamentos duráveis e outros insumos
que garantem o bom uso durante o ciclo de vida útil. Isso garante também a otimização dos custos,
evitando desperdícios e a necessidade de reposição constante.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-malfc c€gTX3rCT7Uffiidpcfcn8@Qn^
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Atendimento à Legislação e Economia de Recursos Públicos: A contratação de uma
empresa especializada propicia uma compra mais eficiente, transparente e adequada aos orçamentos da

Câmara Municipal, respeitando as exigências da Lei de Licitações (Lei n® 14.133/2021). Com o
fornecimento planejado, é possível realizar a compra de forma estratégica, adequando-se ao volume real
de consumo e evitando excessos no estoque, o que contribui para o controle e a economia dos recursos

públicos.

Logística e Planejamento: Ao contar com uma empresa especializada, a Câmara Municipal se
beneficia de um fornecedor capaz de garantir prazos de entre^ mais curtos, além de ter a flexibilidade
de realizar ajustes nos volumes conforme a demanda. Isso facilita o planejamento das necessidades de
materiais ao longo do ano, evitando a falta de insumos essenciais ou o acúmulo desnecessário de

estoques.

Redução de Custos Administrativos e Operacionais: A gestão interna de compras de
ateriais de expediente exige tempo e recursos para a cotação, compras, armazenamento e controle de

inventário. Ao contratar uma empresa especializada, a Câmara Muniapal reduz custos operacionais
com esses processos, permitindo que as equipes administrativas se dediquem a outras atividades

essenciais, resultando em mais agilidade e eficiência.
Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação de empresa especializada para

fornecimento de materiais de expediente se apresenta como a solução mais eficiente, econômica e adequada,
proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Municipal com qualidade, segurança e
cumprimento das normas legais.

Om;
!n.

n - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso II da Lei Federal n*^
14.133/2021.

III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas s^^em obrigatoriíimente um r^me
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, esfâduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a propiosta mais
vantajosa âs contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)
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''XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serâo contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pa^mento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

Cl

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n** 14.133 de 1® de
abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos ürâmites usuais, frustrando a realização adequada das
funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas
de licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao
estabelecido no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é
cabível a dispensa de licitação:

'"'Art. 75. É dispensável a licitação:

u
11 - para contratação que envoha valores inferiores a RS 50.000.00 (cinqüenta

mil reaisL no caso de outros serviços e compras: (Vide Decreto 11.871. de

2023) Vigência"

IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 72 da Lei Federal n" 14.133/2021:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
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com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Pat^rafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim,

Opte tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de dexrida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e Vil, do art. 72 da Lei Federal n°
14.133/2021, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão serem
observadas as quantidades a serem adquiridas em fiinção do consumo estimado. Portanto, deve haver
um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o
princípio da anualidade do orçamento. "Lego, pode o cientepúbdm justificar o fraáonamento da despesa com
várias aquisições ou contiatafies no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior aquela exigida pelo total da
despesa no ano, quando isti) for decorrtnU dafalta dephngamentd' - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigp 37, inciso XXI estabelece o dever de iicitâr de fbrnm a
assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 5"" da Lei Federal n"* 14.133/2021, reforça a observância desses

Ç^rincípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao

atendimento do interessepúbíico.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, ffacionando as

despesas, Jorge ülysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas
154/159, 5a edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que:
"Oparcelamento de despesa, quer com o objetivo de eiitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o depossibititar-

Ihe a ãspensa, constitui infração legal' (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem
ser estimadaspara todo o exercido e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agn^aria todos os
itens",

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e

Contratos — Orientações Básicas, Brasília:

"E vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação
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ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade
do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se a

despesa".

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa
de licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão

observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a
ocorrência de fracionamento de despesa". Acórdão 73/2003 — Segunda
Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o

exercido, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar a

fuga da modalidade lidtatória prevista no regulamento próprio por

fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

O fornecedor/prestador fora selecionado pois é do ramo pertinente ao objeto demandado,
apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da disputa eletrônica, o que caracteriza a

proposta mais vantajosa à Administração Pública local, atendendo assim as necessidades da Câmara

Munidpal.

VI-DAS COTAÇÕES

Adota-se nesta Câmara, em alguns casos pertinentes, de acordo com as orientações do TCÜ, que
admite a utilização de propostas de preços obtidas em lojas virtuais na internet, bem como propostas
obtidas por consulta pessoal à loja física ou por telefone. Portaria-TCU n® 318/2008; recomenda-se a

^^onsulta aos preços praticados em licitações realizadas em outros órgãos da Administração Pública ou
até mesmo em contratações pretéritas realizadas pela própria Câmara.

As cotações foram realizadas nas empresas fornecedoras do objeto para prestiçào do serviço
com a qualidade recomendada, justificando os preços praticados por demais consumidores.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço supracitado é o praticado no mercado pela prestadora de serviço. Portanto pode ser
justificado, conforme orientação do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

'adotar como r^ra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço
e compras dispensadas de licitação com fundamento no art 24, inciso II, da lei

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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n. 8.666/93" (13ecisão no 678/95- TCU-Plenário, Rei. Min. Lincoln Mag^dhàes
da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de
Datação.

VIU - DA HABIUTAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar
os requisitos de habilitação estabelecidos no art 62 da Lei Federal n° 14.133/2021.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a fâíigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n® 8.666, de

1993) e constitucional (art. 195, § 3®, da CF) de que nas licitações públicas,

mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação
por parte da empresa contratada de: Certidão Negativa de Débito (INSS - art.

47, inciso I, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos

de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e Certificado

de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão
260/2002 Plenáno.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e
regulandade fiscal.

DC - DA MINUTA CONTRATO

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo
^^laramente as obrigações das partes, definidos no contrato. Os requisitos básicos dos contratos

administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federal n*^ 14.133/2021.

X-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis cora a realidade do mercado
era se tratando de objeto similar, podendo a administração contratar sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames liciíatórios.

Do acima exposto, inobstante o mteresse em contratar o credor referido, relativamente ao objeto
em questão, é decisão discricionária do Presidente da Gamara optar pela contratação ou não, ante a
criteriosa análise da Controladoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos
autos que instruem o presente procedimento.
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Coelho Neto (MA), 10 de março de 2025.

Jose^xe (Ia SiF^fTrrcàa

Portana 001/2025-G^\B/PRES

Diretora Adminustrativa

O
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Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo

Administrativo n" 011/2025. que tem como objeto a Contratação de ]>essoa jurídica para
^aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da câmara

unicipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes, para
analise e emissão de Parecer Jurídico Final da Dispensa de Licitação, nos termos do art 72,

inciso III da Lei Federal n" 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 10 de março de 2025.

Joseane oa biiva t^erreira

Portaria tf 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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PARECER jurídico

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE; PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Processo Administrativo n- 011/2025 - Dispensa de Licitação n- 005/2025.

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expedientes, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de

processo de Dispensa de Licitação.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta suscitada pela consulente a esta Assessoria jurídica, através de sua

Presidência, sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da Contratação de

pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expedientes, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de processo de

Dispensa de Licitação.

Em síntese, eis o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Sobre o assunto, vale ressaltar, inicialmente, que o dever de licitar está

consagrado na Constituição da República Federativa do Brasil em seu art 37, inciso XXI,

in verbis:

04 JPA

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (grifo nosso)
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A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatórlo é um corolário do

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5^,

I], pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo

que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses

que não o da consecução da finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e

do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos

particulares, numa situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame

licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a

contratação direta, exceção.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções á regra ao efetuar

a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a

inexígibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública

a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame

licitatório.

Como se vê, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva quando faz ressalvas aos casos especificados na legislação, deixando

claro que existem as situações em que a administração pública vai se deparar com

contratos que decorrem de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tomou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou
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calamidade pública ou ainda, parque a competição é inviável.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. Referida

hipótese de contratação encontra respaldo no art 75, II da Lei n^ 14.133/2021, que

prevê:

Art 75. É dispensável a licitação:
[...]

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000.00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras:

A contratação por dispensa de licitação, embora legítima, exige o cumprimento
de certos requisitos formais e materiais, sob pena de nulidade.

Nesse sentido, a Lei n^ 14.133/2021 determina que: Seja elaborado Termo de

Referência com descrição precisa do objeto fart 6^. XXIIH: Haja justificativa da

necessidade da contratação e da escolha do fornecedor (art. 72. I e 11): Seja realizada

pesquisa de preços de mercado com base no art 23. S1-. para aferir a vantajosidade:

Exista reserva orçamentária prévia (art 7^. g3^): O contrato ou instrumento equivalente

seja formalizado por escrito fart 95): Seja feita a publicação do extrato da contratação
em sítio oficial fart 72.111).

Acerca do assunto, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU)
corrobora a legalidade da contratação por dispensa de licitação, desde que atendidos os
requisitos legais. Vejamos:

"É possível a dispensa de liciUiçâo com base no art 75, II, da Lei
14.133/2021, desde que observados os limites de valor, a unidade do

objeto e a justificativa para escolha do fornecedor e do preço." [Acórdão
TCU nU644/2022 - Plenário)

Outrossim, o Decreto Federal n^ 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou
os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei 14.133/2021,
alterando o valor do inciso II de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para até R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove
centavos).
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No caso sob exame, verifica-se a regularidade da contratação, pois:

•  O valor global de (R$ 50.839,48) está dentro do limite legal de R$

62.725,59 para contratação direta de serviços, conforme alteração trazida

pelo Decreto Federal n- 12.343/2024;

• A contratação tem objeto específico, delimitado e não continuado, não

caracterizando fracionamento indevido;

•  Há termo de referência e justificativa da escolha do fornecedor

devidamente anexados;

•  A empresa contratada apresentou proposta compatível com o valor de

mercado, conforme pesquisa de preços;

•  Consta reserva orçamentária e os documentos legais estão formalmente

encartados nos autos;

• A contratação será formalizada por instrumento escrito, com posterior

publicação.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total dos serviços será de R$

50.839,48 (cinqüenta mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos),

ou seja, valor este que se mostra compatível com o limite previsto no inciso ÍI do artigo

75 da Lei n- 14.133/2021, com as alterações trazidas pelo Decreto Federal n^

12.343/2024.

Conforme a documentação acostada aos autos do processo administrativo de

dispensa de licitação, nota-se de logo, a presença de uma lista de documentos que

demonstram a habilitação jurídica e regularidade fiscal, bem como, capacidade técnica

da empresa contratada COMERCIAL VIGOR LTDA, no exercício da prestação de

serviços ora contratados.

Houve também, conforme exigência legal, a comprovação pelo Setor Contábil da

Câmara Municipal de Coelho Neto sobre a existência de dotação orçamentária própria

para atender a despesa, tendo sido igualmente atestada a previsão de recursos

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n*" - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mall: camcirQmunlcípcilcn8f^)gmaíLcom
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financeiros suficientes para esta despesa.

Analisando os documentos apresentados, nota-se claramente que a escolha da

Empresa COMERCIAL VIGOR LTDA, decorre da sua notória especialização no ramo,

bem como, o exímio desempenho de suas atividades, observando os preços e as

condições compatíveis com as praticadas no ramo da atividade.

Em razão do Exposto, CONCLUI esta Assessoria íurídica que a Contratação de

pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expedientes, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. se enquadra na hipótese

de Dispensa de Licitação prevista no art. 75. II da Lei n- 14.133/2021. em

consonância com a Constituição Federal.

S.M.J

É o parecer.

Coelho Neto/MA, 10 de março de 2025.

PEDRO ALEXANDRE BARRA

Assessor Jurídico

OAB/MA 8.702

SS VA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Assessoria de Controle Interno

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egr^ia assessoria os autos do Processo

lAdministtativo n** 011/2025. que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para
'aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes,
juntamente com a minuta de contrato, e Parecer Jurídico, para análise e emissão de Parecer
técnico da Dispensa de Licitação, nos termos do art 72, inciso III da Lei Federal n°

14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (AL3), 10 de março de 2025.

Joseane da Silva^erreira

Portaria n" 001/2023-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Boirro Centro! CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/000l-00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 005/2025

UNIDADE EMITENTE: CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

011/2025 - ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO/MA. INTERESSADO: DIRETORIA

ADMINISTRATIVA. ANÁLISE PELO CONTROLE
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO-MA: REGULAR.

I - RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Interna o Processo Administrativo n° 011/2025, interessado:

Diretoria Administrativa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n®

005/2025. para exame dos aspectos técnicos e formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno da Câmara Municipal de Coelho Neto,

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, apresenta a análise e

a respectiva manifestação, conforme a seguir.

M-ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade, visa o controle e verificação da formalização dos

atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção

Formalização.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00
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li.l - FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir,

com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 75, inciso II, da Lei n°

14.133/2021, Decreto Municipal n° 086/2023 e Portaria Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES:

•  Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado sob o número 011/2025 em 15 de janeiro de 2025;

•  Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação feita pela Diretoria

Administrativa, contendo a justificativa para a contratação, a especificação do

objeto e quantidades demandadas em 15 de janeiro de 2025;

Ato de nomeação da Diretora Administrativa (Portaria n° 005/2025);

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) em 14 de janeiro de 2025;

Termo de Referência em 14 de janeiro de 2025;

Despacho - Presidência a Diretoria Administrativa em 20 de janeiro de 2025;

Solicitação de pesquisa de mercado em 21 de janeiro de 2025;

E-mails enviados;

Despacho da Diretoria Administrativa para a Presidência em 14 de fevereiro de

2025;

E-mails recebidos;

Orçamentos de fornecedores do ramo;

Planilha média orçamentária em 14 de fevereiro de 2025;

Despacho à Contabilidade com solicitação de dotação orçamentária em 17 de

fevereiro de 2025;

Declaração de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 17

de fevereiro de 2025;

Portaria n° 023/2025-GAB/PRES - Nomeação Contador;

Despacho da Contabilidade à Presidência em 17 de fevereiro de 2025;

Declaração do Ordenador de Despesas em 17 de fevereiro de 2025;

Declaração de adequação orçamentária e financeira em 17 de fevereiro de 2025;

Autorização do Termo de Referência em 17 de fevereiro de 2025

Autorização de Dispensa de Licitação em 17 de fevereiro de 2025;

Autuação do Processo em 18 de fevereiro de 2025;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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da contratação em teta e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de

praxe, inclusive nos meios de transparência municipal, PNCP e TCE/MA.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Coelho Neto/MA, 10 de março de 2025.

iilierKm

Controladçt interno
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Portaria 022/2025/GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro j CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: camaramunicipalcn8i^mQil.cQm
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PORTARIA N9 022/aia-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 13 de janáro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação tte servidor que abaixo indica e dá outras

providências."

^  D ffiESIIKNTE DA CÂMARA I^NtQFAL DE COELHO NETO. Estado do Maranhão, usaido de ̂ as
atribuições legais e íte acordo com o art. 13, inciso Xlli, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR IHTERHD íki Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr{a).
MAXIMÍLLER RÜFÍND DE SOUSA CPF n- G2G.373.t43-!8, com as atribwçfles inerentes ao cargo.

ApL 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua public^ãi, com seus efeitos saído gerados a
partir de dois janeiro de dois n^i e vinte e cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Püblií^e-^ B cumpra.

0bmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, kjs treze dias do mês de janeiro do ara de dois mil e vinte e
cinco.

)^sé Ribamak^os Éantos Alves Júnior
PB^IDENTE

ED« VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Btckwo, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/000j-00
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O presente Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de 1® de janeiro de 2025. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, com as devidas justificativas.

PuMique*se.

Coelho Neto ÍMA), 06 de janeiro de 2025-

RtttanuH- dos Santos Alv» |únlor
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador d396d29499f669eJc4af35edà40c9c6f

PORTARIA H» 022/2025

PORTARIA N» 022/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá oub'as
I^ovid^ias."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL I» COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atritKiições legais e de acordo com o art.
19. inciso XIH. do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1». NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder
Legislativo Municipal. o(a) Sr{a). MAXIMILLER RUFINO DE SOUSA CPF
n' 026,973.143-18, com as atribuições inerer^tes ao cargo.

Art. 2*. Esta portaria erttra em vigor na data de sua publicação, com
seus efwtos sendo gerados a partir de dois janeiro de dois mil e vinte e
cifKO. revogando-se as disposições em cwitrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de CoeSio Neto-MA. aos treze dias do mês de
janeiro do ano de dois mH e vinte e cir»co.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESíDEffTE

Publicado porJOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: bc9bf2eSc7Baa9d731a70bel093d5844

PORTARIA m 023/2025

PORTARIA Ní 023/2025.GAB/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025,

C£Ríif-fi.A&ü 0»»>íTAiAÍ£l-iTs:
£  TEMnc Vi/ww.uvcm.com.br
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municiai de Coelho Neto/MA

Para prosseguimento da presente contratação, de acordo com o Parecer da Assessoria jurídica e
do Parecer técnico da Controladoria desta Câmara.

O Coelho Neto (MA), 10 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

E>iretQra Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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TERMO FINAL

Eu, JOSÉ RIBAMAR OOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições
legais que são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal n°

14.133/2021, considerando as informações, documentos e pareceres conclusivos exarados

pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno contidos nestes autos, ratifico o

presente processo nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo n° 011/2025

b) Dispensa de Licitação n° 005/2025

^p) Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expediente,
para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto ■ MA

d) Contratado: COMERCIAL VIGOR LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n°

37.675.040/0001-43

e) Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025.

f) Valor total: R$ 50.839.48 (Cinqüenta mil oítocentos e trinta e nove reais e quarenta
e oito centavos!.

g) Item Orçamentário:

Orgão:01 - Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

^L^sse termo se fundamenta no artigo 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.133/2021.
VcSendo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a realização da
DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.

José Ribamar

Presidente da Câmara

Coelho Neto (MA), 10 de março de 2025.

SWtos Alves Júnior

nicip^ de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'' - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, convoca a empresa COMERCIAL VIGOR
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.PJ sob o n° 37.675.040/0001-

43, com sede na Av. Coelho Neto, 333, SUBSTAÇÃO, Coelho Neto - MA, para
assinatura do Contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 005/2025> referente a
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para
atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Sendo o que dc momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto (MA), 10 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro i CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00

E-moit a3rroarnmk:ipcácr6@arnaitcorn
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N*" 005/2025

Q

Processo Administrativo n° 011/2025

Dispensa de Licitação n" 005/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' 011/2025 - DE, QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA COMERCIAL

VIGOR LTDA, NA FORMA ABAIXO;

Por este instrumento particular, A CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato
representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,
inscrito no CPF n° 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
COMERCIAL VIGOR LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n°
37.675.040/0001-43, com sede na Av. Coelho Neto, 333, SUBSTAÇÃO, Coelho Neto - MA, neste
ato representada por seu representante legal Sr. Alexandre Silva de Almeida, brasileiro, inscrito no
CPF n"* 632.811.163-02, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o
presente CONTRATO n° 001/2025 - DE, decorrente da Dispensa de Licitação n® 005/2025,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 011/2025, submetendo-se as cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso
11.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para Contratação de
pessoa jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro I CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.D3/2D21.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundaraentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140,
§ r, daLein® 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n® 14.133/2021.
2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
com fundamento no art. 140, inciso II, alínea '1d", e § 3° da Lei n° 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de
referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades obsen'^adas.
2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6°,
inciso XXIII, ALÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado,pelo
prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagaráà
CONTRATADA, o valor global de R$ 50.839,48 (Cinqüenta mil oitocentos e trinta e nove
reais e quarenta e oito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA/FABR.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

t

ALMOFADA PARA CARIMBO NT 3

AZUL/PRETO: Peso: 58gr, i'^ea útil da almofada:
105mm X 65 mm, Composição do estojo: Resinas
termoplásticas, tecido e feltro.

UND 10 TIS RS 69,90 RS
699,00

2
APONTADOR PT.ÃSTICO COM DEPÓSITO
RET,\NGUL\R

UND 5 LEOELEO RS 3,10 R$
15,50

3

CANETA ESFEREOGRÀFICA AZUL: Corpo
hexagonal que assegura o conforto na escrita e
transparente para visualização da tinta, Escrita macia.
Caixa com 50UN,

CX 25 BIC RS 68,00
RS

1.700,00

4

CANETA ESFEREOGRÀFICA PRETArCorpo
hexagonal que assegura o conforto na escrita e
transparente para visualização da tinta,Escrita macia.
Caixa com 50UN,

CX 23 BIC R| 68,00 RS
1.564,00

5

0

CANETA ESFEREOGRÀFICA VERMELHA CX
C/ 50ÜN: Corpo hexagonal que assegura o conforto
na escrita e transparente para visualização da tinta.
Escrita macia. Caixa com 50 UNID,

CX 23 BIC

ã

00
o
o

R$
1.564,00

6

CANETA MARCA TEXTO AMARRT.A: Resina

termoplástica. Tinta à base de á^a sem cheiro. Ponta
fixa que não afunda quando pressionada. Ponta
chanfirada para destacar texto com linha grossa ou
sublinhar com linha fina, CAIXA COM 12 UNID.

CX 22 FABER CASTEL RS 68,00 R$
1.496,00

7

CANETA MARCA TEXTO ROSA: Resina
termoplástica, Tinta à base de água sem cheiro, Ponta
fixa que não afunda quando pressionada. Ponta
chanfrada para destacar texto com linha grossa ou
sublinhar com linha fina, CAIXA COM 12 UNID.

CX 22 EABER CASTEL RS 25,10 RS
552,20

8 CANETA MARCA TEXTO VERDE: Resina CX 22 FABER CASTEL R$ 25,10 rV
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termoplástica. Tinta à base de água sem cheiro. Ponta
fixa que nào aíunda quando pressionada. Ponta
chanfrada para destacar texto com linha grossa ou
sublinhar com linha fina, CAIXA COM 12 UNID.

552,20

9

CLIPE AÇO NIQUEI.ADO N'' 2: Diâmetro do
arame: I.OO mm. Largura aproximada do clipes: 11
mm, Altura aproximada do clipes: 32 mm, CAIXA C/
lOOUN,

CX 152 ACC R$ 4,50
RS

684,00

10

CLIPE AÇO NTQUEX\DO 3: Diâmetro do
arame: 1.25 mm, I^argura aproximada do clipes: 11
mm. Altura aproximada do clipes: 36 mm, CAIXA C/
50UN,

CX 151 ACC RS 6,50
RS

981,50

#n
CLIPE AÇO NIQUELADO N° 4: Diâmetro do
arame: 1.25 mm. Largura aproximada do clipes: 13
mm, Altura aproximada do clipes: 40 mm, CX C/
50UN

CX 153 ACC R$ 7,10
RS

1.086,30

12

CLIPE AÇO NIQUELADO N° 8: Diâmetro do
arame: 1.70 mm, Lar^ra aproximada do clipes: 23
mm. Altura aproximada do clipes: 57 mm, CAIXA C/
25UN,

CX 157 ACC RJ 7,90
RS

1.240,30

13
ENVELOPE SACO KJIAFT 17X25: Sem furos.

Pacote com 100 unidades.
PC 60 KRAFT R$ 41,00

RS
2.460,00

14
ENVELOPE SACO KRAFT 24X34; Sem furos,
Pacote com 100 unidades.

PC 60 KRAFT R$ 45,50
RS

2.730,00

15
ENVELOPE SACO KRAFT 26X36: Sem furos.
Pacote com 100 unidades. CAIXA COM 100

CX 40 KRAFT R$ 45,80
R$

1.832,00

16

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULV

Confeccionado em chapa de aço carbono galvanizado
ou aço inoxidável, possuindo ponta chata
arredondada, abas laterais dobradas, CAIXA COM 12
UNIDADES,

CX 62 ACC R$ 32,10 RS
1.990,20

17
A

FITA GOMADA PAPEL KRAFT 50X50 UND 101 ADERE R$ 8,00
R$

808,00

Qs GRAMPEADOR PARA GRAMPOS 26/6 com
barra de metal como guia do grampo.

UND 25 JOCAR OFICE RS 21,80
R$

545,00

19
Grampo para grampeador 23/10 em aço galvanizado.
Caixa C/ 1000 unidades.

CX 55 ACC RS 4,00
RS

220,00

20
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 em aço
g.ilvanizado. Caixa C/ .5000 unidades.

CX 51 ACC RS 3,90
RS

198,90

21
GR\MPO PARA GRAMPEADOR 23/6 em aço
galvanizado, Caixa C/ 5000 unidades,

CX 54 ACC RS 8,00
R$

432,00

22
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 em aço
galvanizado. Caixa C/ 5000 unidades.

CX 52 ACC R$ 8,00
R$

416,èíí
23 I^PIS PRETO Sextavado N" 2, Comprimento: UND 15 FABER CASTEL RS 55,00 Rf
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176mm, CAIX.\ COM 144 UNIDADES, 5739 825,00

24
LIVRO ATA SEM MARGEM CAPA DURA: 100

folhas numeradas,
UND 52 TILIBRA RS 11,25

RS
585,00

25
PAPEL A4 cor branco: medidas 210X297MM,

gramatura:75G/M\ resma com 500 FOLPL\S.
RM 150 CHAMEX RS 29,60

RS

4.440,00

26
PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm,

gramatura: 75G/M^ resma com 500 FOLHAS.
RM 18 CHAMEX RS 28,00

RI
504,00

27
PASTA ABA ELASTICA OFICIO 55MM na Cor

Cristal.
UND 120 ACP R$ 4,10

R$
492,00

28

PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO
CAPACIDADE 2,5MM: Em metal, com dois furos e
base de 11 cm.

UND 18 JOCAR OFICE RS 11,80
R$

212,40

P29 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO

CAPACID^\DE 5MM: Em metal com dois furos.
UND 17 JOCAR OFICE RS 15,00

RI
255,00

30
RÉGUA ACRÍLICA 30CM: Acrílico crUtal
importado, Polimento perfeito e bordas chanfiadas.

UND 85 TRIS RS 1,10
RS

93,50

31 BORIL\CHA PONTEIRA na cor branca. UND 100 MERCUR RS 0,30
RS

30,00

32 PILHAS AA: Caixa com 52 unidades. UND 15 PANASONIC RS 50,00
RS

750,00

33 COLA isopor 90 GRAMAS UND 20 KOALA R$ 4,00
RS

80,00

34
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 40X48: em

filme Polipropileno, com adesivo acrílico à base água.
UND 70 ADELBRAS R| 5,35

RS
374,50

35

MOLHA DEDO PASTA 12g: Dimensões: 1,2 x 6,9
cm (AxD), Peso: 12 gramas. Composição: Ácido
e:raxo, glicídios, corante alimentício e essência.

UND 42 CIS RS 10,00
RS

420,00

36
BLOCO DE NOTAS ADESIVOS 76mmX102mm

na cor amarela com 100 folhas.
UND 138 TRIS RS 2,50

RS
345,00

37

PINCEL MARCADOR ATOMICO

PERM.ANENTE: Cor azul ou prete a base de álcool
de rápida fixação.

UND 30 PILOT RS 4,50
RS

135,00

Os PASTA ARQUIVO PLÁSTICO: Cor cinza, material
polipropileno, gramatura: 130g/m^.

UND 180 POLIBRAS R$ 6,80
RS

1.224,00

39
PASTA AZ: Formato ofício. Lombo largo 80mm.
Altura 345mm.

UND 200 FRAMA R$ 14,00
RS

2.800,00

40

GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO: Cor: Branco.
Medidas: 19,5 x 0,7 x 5,8cm, Peso: 0.150 kg,
Gramatura: l,4g. Pacote com 50 unidades.

PCT 90 DELLO RS 7,50
RS

675,00

41
LIGA EI.ASTICA FINA COM

SUPERESISTENCIA: Cor: Amarelo.
PCT 12 MERCUR RS 3,50

R$'
42,00

42
TESOURA GILVNDE INOX: Tamanho

aproximadamente 22CM, 8 POLEGADAS,
UND 16 MASTERPRINT RS 13,50

RS
216,00
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TINTA PARA ALMOFi\DA C.-MUMBO 40ML nas

cores azul, preta ou vermelha: Composição da tinta:
Agua. ̂icerina, corantes, ̂ cóis e aditivos.

UND 15 TRIS R$ 5,00
R$

75,00

44 TNT CORES DIVERSAS MT 30 S.3NTA FÉ R$ 3,50
R?

10.5,00

45 PAPEL CARTÃO A4 COLORIDO UND 50 VMP R$ 2,00
R$

100,00

46
PAPEL VERGE 180G A4 BRANCO. Pacote com

20 folhas.
PCT 50 AL\STERPRiNT R$ 19,00

R$
950,00

47 PAPEL LINHO A4 18DG. Pacote com 20 folhas. PCT 52 MASTERPRINT R$ 16,50
RS

858,00

48
Papel Couchê Brilho 170g A4 210x297. Pacote com
50 folhas.

PCT 54 MASTERPRÍNT R$ 76,90
R$

4.152,60

»49 Papel Adesivo Branco Fosco A4 210x297mm UND 60 MASTERPRINT Rjf 78,00
RS

4.680,00

50
Papel Fotográfico A4 Brilho 180g. Pacote com 50
folhas.

PCT 2 MASTERPRINT R$ 16,99
RS

33,98

51
PASTA PLASTICA TRANSPARENTE: Em L,

material Polipropileno, A4
UND 40 ACP RS 3,99

R$
159,60

52
ENVELOPE CONVITE COLORIDO, Tamanho
GRANDE. Pacote com 100.

UND 120 FORONI R5 0,99
RS

118,80

53 Pasta de Papelão formato Ofício com Trilho UND 60 DELLO R$ 1,60
RS

96,00

54
FITA ISOLANTE üso Geial 19mm x 20m x

0.13mm
UND 20 SCÔTCH R$ 2,50

RS
50,00

55 QUADRO BRANCO ESCOLAR TAMANHO 1X1 5 LOUSA TEC R$ 239,00
RS

1.195,00

VALOR TOTAL
R$

50.839,48

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto -

MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a soEcitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal

e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio
na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3®, da Lei n®
14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
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4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade
em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.
4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da Lei n® 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI,
da Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado efetivo pagamento; VP = Valor
daparcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = <6/ 100^ I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.
6°, inciso XXIII, alínea "g", da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão: 01 — Câmara Municipal
II. Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal

III. Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
IV. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo
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V. Fonte de Recursos: Orçamento Geral da Câmara

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo
de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92, inciso V,
da r^i n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V X I — Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;
I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso
o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pelo mdice anual vigente, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de
Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma
será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários,
conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

7.3. O contrato poderá ser alterado unilaterahnente pela Administração, conforme dispõe o art.
124, inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso
II, da Lei n° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como
modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestaçao de fornecimento de bens
ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equdíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto,
conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de
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aquisição regularmente comprovados e mooetariamente reajustados, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados,
conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.

7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n® 14.133/2021.

7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vi^ncia do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art.
131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n" 14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n"* 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos naLein" 14.133/2021;
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode
referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTOATADA, que estejam em conformidade coma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;
8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
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prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode
forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicandopor
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8-2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n°
14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom
as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;
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8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso
término de sua vigência.
8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos
serviços e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo
necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o
CONTRATADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a
163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo 'T — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme
determina o art. 155 daLei n° 14.133/2021:
9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.
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9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a
critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n®
14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n®
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art. 156, § 4®, da Lei n° 14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme
determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença
será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 1:
§ 8®, da Lei n° 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de abril

de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoãa

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Ixi n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLAUSULA décima quinta - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque
seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), 10 de março de 2025.

tÂMARA MUlVíCIPAi^E COELHO NETO
José RibamaKdos Sàà^os Alves Júnior
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CONTRATADO

COMERCIAL VIGOR LTDA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n"

2-

Nome

CPF n°
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GAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO

PORTARIA 12/2025.

PORTARIA 12/2025.

NOMEIA PARA O CARGO DE SECRETÁRIA DESTA CÂMARA

MUNICIPAL A SRA. DIONAYRA RODRIGUES DE SOUSA ALVES. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Campestre do Maranhào/MA, Sr.
TIAGO FERNANDES DE SOUSA SILVA no uso de suas atribuições legais e

regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para o cargo de SECRETÁRIA desta Câmara
Municipal, a Sra. DIONAYRA RDDRGUES DE SOUSA ALVES. CPF:
052.728.933-79.

Art. 2® - Com o presente ato, passa a Secretária nomeada a fazer parte
do Quadro de Funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará seus serviços de
conformidade com o Regimento Interno desta Câmara.

38 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO/MA, em 10 de Março de 2025.

TIAGO FERNANDES DE SOUSA SILVA

Presidente da Câmara

Campestre do Maranhão - MA

Publicado por. RAIANE DA SILVA CAMPOS
Código identificador: cbc059803el5ea33f747926fbb3b4770

GAMARA MUNIGIPAL DE GOELHO NETO

Josyelton Aguiar Ribeiro Maria Cristiane Estevão dos Santos

Silva

18 Secretário 2^ Secretária

Paulo Beto Gomes Beníclo ivonete Martins dos Santos Brito

18 Vice Presidente 28 vice Presidente

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador 74652dfe6fa261c7e481b71fa0914205

EXTRATO DE CONTRATO N» 011/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N8: 011/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 011/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N8 005/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Contratação de pessoa
jurídica para aquisição de materiais de Expediente, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ: 37.675,040/0001-43

VALOR: R$ 50.839,48 (Cinqüenta mil, oitocentos e trinta e nove reais e

quarenta e oito centavos)

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025 e determina Lei n" 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N.c 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.

FISCAL DE CONTRATO: Natalia Pereira da Silva

CPF: 601.526.823-92

Coelho Neto - MA, 10 de março de 2025.

U
DECRETO LEGISLATIVO N8 002 / 2025

DECRETO LEGISLATIVO NS002 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

AUTORES: VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA
COELHONETENSE AO EXMO. VICE-GOVERNADOR FELIPE COSTA

CAMARÃO.

Faz saber que a Câmara Municipal de Coelho Neto aprovou e a Mesa
Diretora, usando de suas atribuições legais, DECRETA o seguinte:

Art. 1® - Fica concedido Título de Cidadania Honorária Coeihonetense ao

Excelentíssimo Senhor Felipe Costa Camarão, Vice Governador do
Estado do Maranhão.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador 8d84a2c8de56ef4635b€159c83f90e80

GAMARA MUNIGIPAL DE GOVERNADOR EUGENIO

BARROS

EXTRATO DE CONTRATO N® 010/2025

EXTRATO DE CONTRATO N8 010/2025

INEXIGIBILIDADE N® 006/2025

FUNDAMENTO; Art. 74. ill - A) Lei Federal n» 14.133/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA O PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZAOS DE ENGENHARIA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS AROUITETÒNICO E COMPLEMENTARES.
ORÇAMENTO. PLANEJAMENTO, E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO CÂMARA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS, INCLUINDO ADEQUAÇÃO DE ÁREAS
NÃO CONTEMPUDAS EM INTERVENÇÕES ANTERIORES E CONSTRUÇÃO
DE GABINETES PARA VEREADORES, QUE SERÁ PRESTADO NAS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
DOCUMENTOS TÉCNICOS QUE SE ENCONTRAM ANEXOS NOS AUTOS DA

CAOG D^^5fTALM£NT6 www.uvcm.com.br
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PORTARIA NO 026/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2025.

""Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII,
do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art, 1», DESIGNAR a Senhora NATÁUA PEREIRA DA SILVA, CPF n©
601.526.823-92, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do Poder
Legislativo Municipal

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro
do ano de dois mi! e vinte e cinco.

RfBAMAR IH>SJOSE RfBAMAR S^TOS AL VES JÚNIOR
PRESIDENTE ÚA CÂMARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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E)(TRATO DO CONTRATO N» 003/2025

INEXiGIBILIDADE DE LICITAÇÀO NS 003/3025
EXTRATO DO CONTRATO ADMUiiSTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 003/2025. EXTRATO DO

CONTRATO H' 003/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNP| n° 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA: F P DE SOUSA ASSESSORU. rríscrita no C.N.P.) sob O
n' 49.727.187/0001-19. objetivando a Contratação de pessoa
Jur/dica para prestação de serviços técnicos profissionais
especializados em Assessoría e ConsuNoría em Gestão PúbRca,
com ênfase nas áreas de frianejamento estratégico e recursos
humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de
2025. VALOR GLOBAL: R$ 144.000.00 icenío e quarenta e quatro mil
reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal. Unidade Gestora: 01.01 -
Câmara Munictpal. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal. Classificação Econômica:
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro - Pessoa jundica, 15 de janeiro
^^025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente
^jBãmara Municipal de Coeiho Neto/MA.

Publicado porJOSEANE DA SILVA FERPEmA
Código identificador: fl9bfb7a53c7264d4Sc65ffíi3f46cfS

EXTRATO DO CONTRATO N^ 004/2025

)NEXIG»IL)DADE DE LICITACAO N* 004/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMmiSTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 004/2025. EXTRATO DO

CONTRATO N» 004/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNP] n^ 06.779,540/0001-00.
CONTRATADA: A. AZEVEDO ABREU CONSULTORIA E
CONTROLADORIA LTOA. inscrita no C.N.P.J sob o n'
45.041.632/0001-31, objetivando a Contratação de pessoa Jurídica
para prestação de serríços técnicos profíssimiais especializados
em assessoria e consultoria contábil para atender as
necessidades da Câm^ Municipal de Co^o MetxNMA. VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$

300,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Órgão: 01 - Câmara
_kipai. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funciortamento da Câmara
Municipal. Classificação EconmnNs: 3.3.90.35 - Serviços De
Consultoria, 16 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚNIOR • Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: 2ecb4f6bflf5c39bd9416b50a3a99a7d

EXTRATO DO CONTRATO N' 005/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 005/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATiVO N* 005/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N' 005/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPj n* 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrita no C.N.P.J sob o n® 46.240,924/0001-65.
objetivando a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de
serviços técnicos profissionais especializados em Assessoria e
Consultoria em Licitações e Contratos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Meto/MA. VIGÊNCIA

DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$

144.000.00 (cento e quarenta e quatro mil reais), ̂ gão: 01 - Câmara
Municipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Munictpal. Classificação Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De
Terceiro - Pessoa jurídica. 15 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBiUMAR DOS
SANTOS AL^S JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipat de Coelho

Neto^A.

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código Identificador 6227052dbl952062ceb3345feebd3360

EXTRATO DO CONTRATO N® 06/2025

ADESÃO ATA DE REGISTRO OE PREÇOS Ns 001/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO H' 06/2025. EXTRATO DO

CONTRATO N® 06/2025, CONTRATANTE: Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPJ n' 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA: POSTO SANT'ANA LTOA, inscrito no CNP) sob o n=
13.159.517/0001-70, objetivando a Contratação de empresa para
aquisição de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de CoeHto Neto/MA. ViGÊNCIA DO CONTRATO: 31
de dezembro de 2025. VALOR; R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil

reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal; Unidade Gesti»a; 01.01 - Câmara
Municipal: Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90,30 - Material de
consumo. 27 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚIW}R - Presidente da Câmara Municipal de Coeiho Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador: e62705fcd549374644l212774659fb5d

PORTARIA N» 026/2025

PORTARIA NO 026/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de
2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e da outras
providências."

O PRESIMNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições tegais e de acordo com o art.
19, inciso Xtll, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1*. DESIGNAR a Senhora NATÃLIA PEREBtA DA SILVA. CPF n»
601.526.823-92. para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do
Poder Legislativo Municipal

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Puttkjue-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coeiho Neto-MA. aos vinte e quatro dias do
més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código Identificador; 3d7b4b01f5208620c837dd53d7d20Sêb

www.uvcm.com.br
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TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

. PER10DO:,01/01/2(a5-^31_'03/202^^

KN JTDADE -

D \ r\ DKCRINC, \0 2S ! l H'15 15:2'): IK

CvÓDKsO DFAÜTENTICIDATÍE:Tferfõ49:2g<f-45í79-ge57r9ce4"eé02fed{

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

procecSmanto
td

pfoctHmento
msnero

procedimmto
ano

procadinwito

tipo

procodimanto
cpfanvk» data envio

cpf
exdusm

data

exclusão
status

06779540000100 DE007y2025CMC:N 7 2025 DE 60155150316 14/03/2025 - ENVIADO

06779540000100 DEoosecesovCN 6 2Ce5 DE 60155150316 14/03/2025 - ENVIADO

0677^40000100 DE0CI6/^C^5C^CM 11 2025 DE 60155150316 14/03/20^ - - ENVIADO

06779540000100 DE001/2025CMCN 1 20^ DE 60155150316 18/02/2025
• ENVIADO

Total Procedimento Contratação: 4

O
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ASS.

iSWOoboNMUMetito

TWEUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PKRÍOD();Ol/O4/2025-3(>/O6.2O^5 . „
E.N1IDADE; -

DATA DE CRIAÇÃO: 28/11102515:34; 12
CT)DKÍO DE AUTENTICrDAPE ?7dHW4-fe70-4e4O^g|-7491e57b0bc 1

CONTRATO

cnn contratante id cordato cpf envio date envio cpf
exdusao

data

«cdusao
status

06779540000100 024/20250E 60155150316 13KeJZ025 -
ENVIi!^

06779540000100 017e025-DE 60155150316 0AiC5/20^
-

ENVIADO

06779540000100 015ffi025DE 601^150316 04fl»2CC5 - -
ENVIADO

06779540000100 Q20/202SDE 601K150316 O4/O5e0S5 • - ENVIADO

06779540000100 Ce2/2025-DE 60155150316 04A)6eo»
- -

ENVi;«X)

06779540000100 013/Z025-DE 60155150316 02/05C0» - - ENIflMJO

06779540000100 0iae025-DE 60155150316 azmiwzs - - EN\^/yoo

ly 06779540000100 OUaOZSrDB 60155150316 (S/CeX2ü25 - - ENVIADO

06779540000100 006e025-OE 60155150316 02«»20^ - ENSIADO

06779540000100 007/20»^E 601M150316 (SK&fXS& - ENVIADO

—^
•  - - '

Totaí Contrato: 1 ̂

Q
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njl

AM

5"

niiBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PFjLÍOlXy 01 m 2025 -31503 2025
ENTIDADE:

D-\T4 DE CRIAÇÃO- 28 U 2025 15 32 27
CÓDIOODE AlTENT|CID\DE;e&líítlc4-hií9T-4hOb-:i271-<>2! ÍT7c.ícdft.

cn|;:4 procedimento Id procttdlmenlo tipo rest^tado qaf envio date envio
cpf

exclusão

date

exclusão
status

06779540aX)100 DEO0ieO25CMCN 1 60155150316 18í02«:^ - - ENVIADO

067785«XX)0100 OE0Q5/202SCMC^ 1 601»15031S 14O3i20» - ENVIADO

0677^40000100 OEooazoascMCN 1 601K150316 14í)3/2Ce5 - - ENVIADO

06779540000100 DE007SCe5CMCN 1 601 Kl 50316 14^33^325
-

ENVIADO

Total Resutedo: 4
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Port^ Nacional de Contratações Públicas 02/12/2025, 10:55

^tscarnoPNCP /.-j. a,

ASS.

> Contratos

Contrato n° 011/2025

última atualização 29/11/2026

Local Coelho Neto/MA Órgão: MUNIQRO CC CC^LHO NETO - GAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 01 - Câmara Municipal de Cc^lho Neto

T^: CcHitrato (termo iniciaü (teceita ou Deqp^a: Rec^a Procedo: 005 Categoria do pN^esso: d^mrxas

Data de cfivulgação no PNCP: 29/11/2025 t^ta de as^iatura: 1O/O3/2025

Vigência: de 10/03/2025 a 3V12/2025

Id contrato PHCP; 067795'UX>00100-2-000004/2025 R>nte: ECusíomize Consultoria em Software SA

lMt<Hitratação PNCP: Q6779S4Q0OQ100-1-0O0QO6/2025

Otifeto:

Contratação de pessoa jurídica para Contratação de pessoa juridicâ para aquisição de materiais de Expediente, para

atender as necessidade da Câmara Munic^l de Coelho Neto/MA

VALO?

CONTRATADO

RS õO 839,48

FORNECEDOR:

Tipo. Pessoa _K"ridica CNPJ/CPF: 37.675.040/0001-43

Consultar sanções e oenaüdades do fornecedor

Nome/Ra2ão sociat: COMERCIAL VKSOR LIDA

Arquivos Histórico

Nome; Data/Hora de inclusão Tqx»:

CX»<ÍTRATO MATERIAL EXPEDIENTE x CMCNpdf 29/11/2025 - 1Q54:^ Contrato

í

EstjBT I S MdeSâeis <  >

Ç < Voltar J

https://pncp,gov.br/app/contratos/06779540000100/2025/4 Página 1 de 2


